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                                             ATA
        ----------------------------------------------------------------------------

                    ATA DA 98ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA
                  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, EM 14 DE NOVEMBRO DE 1995
                     Presidência dos Deputados Wanderley Ávila e
                                    Ibrahim Jacob
 SUMÁRIO: ABERTURA  - 1ª  PARTE (PEQUENO EXPEDIENTE): Ata - Correspondência: Ofícios,
telegramas e  cartões - Apresentação de Proposições: Requerimentos nºs 861 a 868/95 -
Requerimentos dos  Deputados Carlos  Pimenta e  Ivo José - Comunicações: Comunicações
das Comissões  de Agropecuária  e de  Saúde e  Ação Social  e dos Deputados Sebastião
Navarro Vieira,  Mauri Torres  e Marco  Régis (2) - Oradores Inscritos: Discursos dos
Deputados Jorge Eduardo de Oliveira, Wanderley Ávila, Carlos Pimenta, Paulo Schettino
e Alencar  da Silveira  Júnior -  2ª PARTE  (ORDEM DO  DIA):  1ª  Fase:  Abertura  de
inscrições -  Palavras do  Sr. Presidente  - Leitura  de comunicações  apresentadas -
Requerimentos: Requerimento  do Deputado Carlos Pimenta; encaminhamento à Comissão de
Saúde e Ação Social - Requerimento do Deputado Ivo José; aprovação - 2ª Fase: Questão
de ordem;  chamada de  verificação de  "quorum"; existência de número regimental para
discussão -  Discussão de  proposições: Discussão,  em 1º  turno, do  Projeto de  Lei
Complementar nº  8/95;  requerimento  do  Deputado  Raul  Lima  Neto;  deferimento  -
Discussão, em  1º turno,  do Projeto  de Lei  nº 506/95;  discurso do Deputado Gilmar
Machado; questão  de ordem;  suspensão  e  reabertura  da  reunião;  inexistência  de
"quorum" para continuação dos trabalhos - ENCERRAMENTO - ORDEM DO DIA.
                                       ABERTURA
 - Às 14h15min, comparecem os Deputados:
 Wanderley Ávila  - Sebastião  Navarro Vieira  - Paulo  Pettersen -  Rêmolo Aloise  -
Ibrahim Jacob  - Ermano  Batista -  Antônio Júlio  - Aílton  Vilela - Ajalmar Silva -
Alberto Pinto  Coelho - Alencar da Silveira Júnior - Almir Cardoso - Álvaro Antônio -
Anderson Adauto  - Anivaldo  Coelho -  Antônio Andrade  - Antônio  Roberto -  Arnaldo
Canarinho -  Arnaldo Penna  - Bilac  Pinto - Bonifácio Mourão - Carlos Murta - Carlos
Pimenta -  Dílzon Melo  - Dimas  Rodrigues -  Dinis Pinheiro  - Djalma Diniz - Durval
Ângelo -  Elbe Brandão - Elmo Braz - Francisco Ramalho - Geraldo Nascimento - Geraldo
Rezende -  Geraldo Santanna  - Gil  Pereira -  Gilmar Machado  - Glycon Terra Pinto -



Irani Barbosa - Ivair Nogueira - Ivo José - Jairo Ataíde - João Batista de Oliveira -
João Leite - Jorge Eduardo de Oliveira - Jorge Hannas - José Bonifácio - José Braga -
José Henrique  - José  Maria Barros  - Kemil Kumaira - Leonídio Bouças - Luiz Antônio
Zanto -  Marcelo Cecé  - Marcelo  Gonçalves -  Marco Régis  - Marcos  Helênio - Maria
Olívia -  Miguel Barbosa  - Miguel  Martini -  Olinto Godinho  - Paulo  Piau -  Paulo
Schettino - Péricles Ferreira - Raul Lima Neto - Romeu Queiroz - Ronaldo Vasconcellos
- Sebastião  Costa -  Sebastião Helvécio  - Simão  Pedro Toledo  - Toninho  Zeitune -
Wilson Trópia.
 O Sr.  Presidente (Deputado  Wanderley Ávila) - A lista de comparecimento registra a
existência de  número regimental.  Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e
em nome  do povo  mineiro, iniciamos  os nossos  trabalhos. Com  a palavra, o Sr. 2º-
Secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.
                            1ª PARTE (PEQUENO EXPEDIENTE)
                                         Ata
 - O  Deputado Ibrahim  Jacob, 3º-Secretário, nas funções de 2º-Secretário, procede à
leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada sem restrições.
                                   Correspondência
 - O Deputado Carlos Pimenta, 1º-Secretário "ad hoc", lê a seguinte correspondência:
                                       OFÍCIOS
 Do  Sr.  Alysson  Paulinelli,  Secretário  da  Agricultura,  solicitando  que  sejam
acelerados os  trâmites dos  processos rurais  e urbanos  enviados a esta Assembléia,
para que  ainda este  ano possam  ser efetivadas  as titulações de 7 mil propriedades
devolutas. (- À Comissão de Agropecuária.)
 Do  Sr.   Valdim  Almeida   Santos,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Araçuaí,
encaminhando as  Indicações nºs  469 e  470/95, que  solicitam ampliação e criação de
incentivos para  irrigação das  bacias do Gravatá e Setúbal e construção de barragens
nos córregos Aguada Nova e Curuto. (- À Comissão de Administração Pública.)
 Do Sr.  Carlos Eloy  Carvalho Guimarães,  Presidente da  CEMIG, informando  que  não
poderá comparecer à reunião que debaterá a criação da Usina de Irapé e indicando como
seu representante  o Sr. Rubens Gonçalves Andére, Assistente da Diretoria de Projetos
e Construções. (- À Comissão de Política Energética.)
 Do Cel.-PM Nelson Fernando Cordeiro, Comandante-Geral da PMMG, encaminhando exemplar
do "Boletim Estatístico Operacional".
 Do Sr.  Márcio Luiz  Murta Kangussu, Secretário Adjunto de Administração, informando
que a Comarca de Tiros ainda não foi instalada, não havendo, portanto, na localidade,
Fórum a ser nomeado. (- À Comissão de Constituição e Justiça.)
 Do Sr.  Ronan  Ramos  de  Oliveira,  Chefe  do  Cerimonial  do  Governo  do  Estado,
agradecendo  o  convite  para  a  reunião  especial  em  homenagem  ao  Rotary  Clube
Internacional e  comunicando a  designação do  Sr. Márcio Maia, Secretário Adjunto de
Indústria e Comércio, para representar o Governador na solenidade.
 Do Sr. Ayr Pinheiro de Freitas, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico de
Governador Valadares  e Presidente  do Rotary  Ibituruna, da  mesma  localidade  (2),
agradecendo convite  para participar de reunião especial em homenagem ao Rotary Clube
Internacional.
                                     TELEGRAMAS
 Do Sr.  Arlindo Porto,  Senador, congratulando a Casa pela justa homenagem ao Rotary
Clube Internacional.
 Do Sr.  José Maria  Caldeira, Juiz-Presidente do TRT, 3ª Região, agradecendo convite
para participar do Seminário Turismo: Caminho das Minas.
 Do Sr.  José Otávio  Germano, Presidente  da Assembléia Legislativa do Rio Grande do
Sul, cumprimentando  pelo sucesso  do Seminário Brasil-Estados Unidos - Federalismo e
Fortalecimento dos Legislativos Estaduais.
                                       CARTÕES
 Dos Srs.  Sebastião Rosenburg,  Presidente do TRE-MG, e Sebastião Antônio dos Reis e
Silva, Diretor  Regional de  Minas Gerais  do SENAC,  agradecendo o  convite  para  a
reunião especial em homenagem ao Rotary Clube Internacional.
 Do  Sr.   Márcio  Luiz   Murta  Kangussu,   Secretário  Adjunto   de  Administração,
parabenizando o  Presidente desta  Casa pelo  recebimento da Medalha do Grande Mérito
Comercial.
 Dos familiares do Sr. José Luiz Sasseron, agradecendo os votos de pesar recebidos.
 O Sr.  Presidente (Deputado  Ibrahim Jacob) - A Mesa passa a receber proposições e a
conceder a palavra aos oradores inscritos para o Pequeno Expediente.
                             Apresentação de Proposições
 - Nesta oportunidade, são encaminhadas à Mesa as seguintes proposições:
                                    REQUERIMENTOS
 Nº 861/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de  congratulações com  a Loja  Maçônica Obreiros da Liberdade, localizada nesta
Capital, pelo transcurso do seu 16º aniversário de fundação.
 Nº 862/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa



voto de congratulações com a Loja Maçônica Obreiros da Serra, localizada no Município
de Nova Serrana, pelo transcurso do seu sexto aniversário de fundação.
 Nº 863/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de congratulações com a Loja Maçônica Ciência e Virtude, localizada no Município
de Poço Fundo, pelo transcurso do seu 12º aniversário de fundação.
 Nº 864/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de  congratulações com a Loja Maçônica XV de Novembro, localizada nesta Capital,
pelo transcurso do seu 12º aniversário de fundação.
 Nº 865/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de  congratulações com a Loja Maçônica Guido Marliére, localizada nesta Capital,
pelo transcurso do seu 18º aniversário de fundação.
 Nº 866/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de  congratulações com a Loja Maçônica Templários do Alvorecer, localizada nesta
Capital, pelo transcurso do seu 13º aniversário de fundação.
 Nº 867/95,  do Deputado  Wanderley Ávila,  solicitando se consigne nos anais da Casa
voto de  congratulações com  a Loja Maçônica Deus e Caridade, localizada no Município
de Cabo  Verde, pelo transcurso do seu 52º aniversário de fundação. (- Distribuídos à
Comissão de Educação.)
 Nº 868/95,  do Deputado Alberto Pinto Coelho, solicitando a transcrição nos anais da
Casa das  matérias "Cultura  é Obsessão  de José Aparecido", publicada em 10/11/95 no
jornal "Hoje  em Dia", e "José Aparecido e a Cultura", publicada em 6/11/95 no jornal
"Tribuna da Imprensa". (- À Mesa da Assembléia.)
 - São  também encaminhados  à Mesa  requerimentos dos Deputados Carlos Pimenta e Ivo
José.
                                     COMUNICAÇÕES
 - São  também encaminhadas  à Mesa  comunicações das  Comissões de Agropecuária e de
Saúde e  Ação Social  e dos  Deputados Sebastião Navarro Vieira, Mauri Torres e Marco
Régis (2).
                                  Oradores Inscritos
 - Os  Deputados Jorge  Eduardo de  Oliveira, Wanderley  Ávila, Carlos Pimenta, Paulo
Schettino e  Alencar da  Silveira Júnior  proferem discursos, que serão publicados em
outra edição.
                               2ª PARTE (ORDEM DO DIA)
                                       1ª Fase
                                Abertura de Inscrições
 O Sr. Presidente (Deputado Wanderley Ávila) -
 Não havendo  outros oradores  inscritos, a  Presidência passa à 2ª parte da reunião,
com a 1ª fase da Ordem do Dia, compreendendo a discussão e a votação de pareceres e a
votação de  requerimentos. Estão  abertas as  inscrições para o expediente da próxima
reunião ordinária.
                              Palavras do Sr. Presidente
 A Presidência informa ao Plenário que poderão ser apresentadas emendas ao Projeto de
Lei nº  503/95, que estabelece o orçamento do Estado para o exercício de 1996, até as
22 horas de hoje, dia 14/11/95.
 A Presidência  informa também  que, atendendo a requerimento da Comissão de Assuntos
Municipais, recebido  na reunião  ordinária deliberativa  do dia  8/11/95, encaminhou
ofício ao  TRE-MG pedindo  se desconsiderasse  a solicitação  de retirada da listagem
encaminhada àquele  Órgão do  nome do  Distrito de  Tocos  do  Mogi,  pertencente  ao
Município de Borda da Mata, e que se determinasse a respectiva consulta plebiscitária
prevista na Lei Complementar nº 37.
                         Leitura de Comunicações Apresentadas
 - A  seguir, o  Sr. Presidente  dá ciência ao Plenário das comunicações apresentadas
nesta reunião  pelas Comissões  de Saúde  e Ação  Social -  aprovação, na 26ª Reunião
Ordinária, do  Requerimento nº 757/95, do Deputado Irani Barbosa; e de Agropecuária -
aprovação, na  20ª Reunião  Ordinária, do  Requerimento nº  733/95, do Deputado Jorge
Hannas  (Ciente.   Publique-se.);  e  pelos  Deputados  Sebastião  Navarro  Vieira  -
falecimento do Prof. Honório Silveira Neto, nesta Capital; Mauri Torres - falecimento
do Sr.  Manoel Leonardo  Pinto, em João Monlevade; e Marco Régis (2) - falecimento da
Sra. Carmem  Fernandes Neves,  em Muzambinho,  e da  Sra. Vanja  dos Anjos  Madrilles
Arruda, em Monte Belo (Ciente. Oficie-se.).
                                    Requerimentos
 O Sr.  Presidente -  Requerimento do  Deputado Carlos  Pimenta, em que solicita seja
enviado ofício  ao Superintendente-Geral  e aos Diretores da Fundação Ezequiel Dias -
FUNED -  convidando-os a  debater, em  próxima reunião  da Comissão  de Saúde  e Ação
Social, atividades e funções da FUNED. Ciente. À Comissão de Saúde e Ação Social.
 Requerimento do  Deputado Ivo  José, pedindo  que o  Projeto de  Lei nº  537/95,  do
Deputado Paulo  Piau, seja  distribuído, também,  à Comissão  de  Meio  Ambiente.  Em
votação, o  requerimento. Os Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (-
Pausa.) Aprovado. Cumpra-se.



                                       2ª Fase
 O Sr.  Presidente -  Esgotada a matéria destinada a esta fase, a Presidência passa à
2ª fase da Ordem do Dia, com a discussão e a votação da matéria constante na pauta.
                                  Questão de Ordem
 O Deputado  Alencar da  Silveira Júnior  - Sr.  Presidente, é  visível que  temos um
painel cheio, mas um Plenário vazio. Por isso, peço a verificação de "quorum".
 O Sr.  Presidente -  É regimental. Esta Presidência convoca o Sr. 1º-Secretário para
fazer a chamada. Na sua ausência, convoca o Deputado Ivo José.
 O Sr. Secretário (Deputado Ivo José) - (- Faz a chamada.).
 O Sr.  Presidente - Responderam à chamada 18 Deputados, e outros 18 se encontram nas
comissões. Portanto, há "quorum" para a continuação dos nossos trabalhos.
                              Discussão de Proposições
 O Sr.  Presidente -  Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei Complementar nº 8/95,
do Deputado  Raul Lima  Neto, que  altera a  redação do  §  4º  do  art.  5º  da  Lei
Complementar nº  37/95, de  18/1/95, alterada pela Lei Complementar nº 39, de 23/6/95
(fixação de  limite de distritos, por município, para emancipação). Incluído em ordem
do dia  para os  fins do  art. 288 do Regimento Interno. Sobre a mesa requerimento do
Deputado Raul  Lima Neto,  solicitando a  retirada de  tramitação  da  proposição.  A
Presidência defere o requerimento, nos termos do inciso VIII do art. 244 do Regimento
Interno. Arquive-se o projeto.
 Discussão, em  1º turno,  do Projeto  de Lei nº 506/95, do Governador do Estado, que
aprova  o   Plano  Mineiro  de  Desenvolvimento  Integrado  -  PMDI  -  e  dá  outras
providências. A  Comissão de  Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto. As
Comissões de Administração Pública e de Fiscalização Financeira opinam pela aprovação
da matéria. Em discussão, o projeto.
 - O  Deputado Gilmar  Machado profere discurso, para discutir a matéria, o qual será
publicado em outra edição.
                                  Questão de Ordem
 O Deputado Gilmar Machado - Apresento uma questão de ordem ao ilustre Presidente, já
que temos hoje à noite uma reunião extraordinária, que possamos ter a oportunidade de
debater. Neste  momento, com  o "quorum"  que temos,  não é possível realizarmos esse
debate. Então,  solicitaria o  bom-senso de V. Exa. para que suspendesse os trabalhos
por 15  minutos, para  que pudéssemos  ter a  recomposição do  "quorum", assegurado o
nosso tempo.  Caso contrário, o debate ficará prejudicado, e, aí, não estaremos vendo
a seriedade  do Governo e do Secretário do Planejamento, Walfrido dos Mares Guia, que
disseram que  o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado é algo importante, sério e
novo no  País. Então, queremos ver todos os Deputados dando o devido e real valor que
esse  plano   merece.  Formulamos  essa  questão  de  ordem,  pedindo,  inclusive,  a
preservação do nosso tempo.
 O Sr.  Presidente -  Esta Presidência, atendendo ao ilustre Deputado Gilmar Machado,
informa que  as comissões  que neste  momento se encontram reunidas são a Comissão de
Fiscalização Financeira e Orçamentária e duas comissões temporárias. E, de acordo com
o art.  128 do  Regimento Interno,  será computada  a presença, para todos os efeitos
regimentais, como  se no  Plenário estivesse, do Deputado presente em comissão de que
seja membro,  realizada no  Palácio da Inconfidência concomitantemente com reunião de
Plenário.
 O Deputado  Gilmar Machado  - Compreendo.  Só queria  que o  Plenário pudesse  ter a
importância que  realmente merece,  assim como  em todos os parlamentos que conheço e
dos quais  tenho notícia. Apenas nas ditaduras não há necessidade de Plenário, porque
não há  debate. Agora,  em um Plenário como o da Assembléia Legislativa de Minas, que
promove um  intercâmbio com os Estados Unidos na quinta e na sexta-feira, que discute
a importância  e a  valorização do  debate, ser  permitido que um tema como esse seja
discutido sem  "quorum" é  um absurdo.  É para  isso que  estou apelando.  Conheço  o
Regimento Interno  e foi  por isso  que não  o mencionei  na  questão  de  ordem  que
formulei, porque  sei que  ele permite,  com o  "quorum" que  está nas comissões, que
ocorra a  reunião aqui,  mas acho  que estaremos  cerceando o  espaço do debate e nem
todos poderão estar participando. Nas comissões, o debate foi prejudicado, porque foi
discutido o  orçamento, e  não  o  Plano  Mineiro  de  Desenvolvimento,  o  que  nós,
realmente, sentimos.  Então, estamos  solicitando o  bom-senso de  V. Exa.,  para que
possamos fazer  esse debate com um "quorum" razoável, na plenária de hoje à noite. Se
não for possível, vamos fazer isso aqui, hoje. Só entendo que ficamos prejudicados.
                                 Suspensão da Reunião
 O Sr.  Presidente - Esta Presidência informa ao ilustre Deputado que, diante da real
importância da matéria que está em discussão, suspende os trabalhos por um período de
10 minutos,  para que  se veja a possibilidade da vinda para o Plenário dos Deputados
que se encontram nas comissões. Estão suspensos os nossos trabalhos.
                                Reabertura da Reunião
 O Sr. Presidente - Estão reabertos os nossos trabalhos.
                                     ENCERRAMENTO



 O Sr.  Presidente -  Esta Presidência verifica, de plano, a inexistência de "quorum"
para o prosseguimento dos trabalhos e encerra a reunião, convocando os Deputados para
a extraordinária  de logo  mais, às  20 horas,  nos termos do edital de convocação, e
para a  ordinária deliberativa  de quinta-feira,  dia 16, às 14 horas, com a seguinte
ordem do  dia: (-  A ordem  do dia  anunciada é  a publicada  na  edição  anterior.).
Levanta-se a reunião.

                                       MATÉRIA VOTADA
        ----------------------------------------------------------------------------

             MATÉRIA APROVADA NA 58ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 14/11/95
 Em 1º  turno: Proposta  de Emenda  à Constituição  nº  14/95,  do  Deputado  Marcelo
Gonçalves.
 Em 2º  turno: Proposta  de Emenda  à Constituição  nº 11/95,  do Deputado  Sebastião
Navarro Vieira,  na forma  do vencido  em 1º  turno, com  a Emenda  nº 1;  Projeto de
Resolução nº 349/95, da Mesa da Assembléia, na forma do vencido em 1º turno.
         MATÉRIA APROVADA NA 99ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA, EM 16/11/95
 Requerimento do  Deputado  José  Bonifácio,  solicitando  tramitação  em  regime  de
urgência para o Projeto de Lei nº 378/95.
 Em 1º turno: Projetos de Lei nºs 103/95, do Deputado Jorge Hannas; 5/95, do Deputado
Marcos Helênio;  56/95, do  Deputado Raul  Lima  Neto;  96/95,  do  Deputado  Marcelo
Gonçalves, todos na forma do Substitutivo nº 1.
 Em redação  final: Proposta de Emenda à Constituição nº 11/95, do Deputado Sebastião
Navarro Vieira, e Projeto de Resolução nº 349/95, da Mesa da Assembléia.

                                  TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES
        ----------------------------------------------------------------------------

               PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
                                       Nº 9/95
         (Nova Redação, nos Termos do Art. 138, § 1º, do Regimento Interno)
                         Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 Por meio  da Mensagem  nº 48/95,  o Governador  do Estado  encaminhou  a  esta  Casa
Legislativa o  Projeto de  Lei Complementar nº 9/95, que dispõe sobre nomeação para o
Quadro de Oficiais de Saúde - QOS - da Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG.
 Publicada em  5/10/95,  a  matéria  foi  distribuída  a  esta  Comissão  para  exame
preliminar de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do art. 200,
c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
 Durante a  discussão da  matéria, foi  apresentada proposta  de emenda  do  Deputado
Anivaldo Coelho, a qual foi acatada e incluída no final deste parecer, sob a forma da
Emenda nº 2.
                                    Fundamentação
 O projeto  em tela tem por escopo disciplinar o ingresso dos candidatos aprovados em
concurso público  no Quadro  de Oficiais da Polícia Militar e revogar a Lei nº 4.377,
de 1967, que dispõe a respeito.
 A matéria  está relacionada  com o  Estatuto do  Pessoal da  PMMG, contido na Lei nº
5.301, de  16/10/69, que  rege direitos,  prerrogativas, deveres  e responsabilidades
daquele pessoal.
 A Carta  Política mineira,  no seu  art. 65,  § 2º,  III, classificou o Estatuto dos
Servidores Públicos Militares como matéria de lei complementar.
 Destarte,  a  espécie  normativa  infraconstitucional  que  dispuser  sobre  matéria
pertinente ao  regime jurídico  dos servidores  públicos militares,  contido  em  seu
estatuto, deverá ter, obrigatoriamente, o caráter de lei complementar.
 A proposição  em análise atende, portanto, ao preceito constitucional supracitado no



que toca à espécie normativa para a disciplina da matéria.
 Cumpre observar  que o art. 66, III, "c", da Carta Estadual atribui ao Governador do
Estado iniciativa  privativa para dispor sobre o regime jurídico único dos servidores
públicos dos  órgãos das administrações direta, autárquica e fundacional, incluídos o
provimento de cargo, a estabilidade e a aposentadoria, a reforma e a transferência de
militar para a inatividade.
 Saliente-se o art. 2º do Estatuto do Pessoal da Polícia Militar, "in verbis":
 "Art. 2º  - Os  componentes da  Polícia Militar  são parte  integrante da classe dos
servidores públicos, denominada "Classe dos Militares.".
 Verifica-se, pois,  a conformidade  do projeto em apreço com o texto constitucional,
sob o prisma da reserva de iniciativa.
 Ressalte-se que o projeto sob comento prescreve, basicamente, os mesmos preceitos da
Lei nº 4.377, de 1967, que ora se propõe revogar, porém com uma nova terminologia.
 Com relação  às alterações que se observam, entendemos ser de cunho discricionário a
retirada da  dispensa do  limite de  idade fixado  para os servidores públicos que já
contassem mais  de 5  anos, uma vez que o Governador possui poder para fixar, em lei,
critérios de  admissão para  cargos ou funções públicas, sempre pautados, no entanto,
pelas normas demarcadas pela Constituição.   Saliente-se   o    art.   37,    I,   da
Constituição da República, "in verbis":
 "Art. 37 - ....................................
 I -  os cargos,  empregos e  funções públicas  são acessíveis  aos  brasileiros  que
preencham os requisitos estabelecidos em lei;" (grifo nosso).
             _______________________________
 Na esteira  desse dispositivo,  propomos a  Emenda nº  1,  ao  final  redigida,  que
objetiva aprimorar a redação do "caput" do art. 3º do projeto.
 Quanto à  exigência de altura mínima de 1,50m e do limite máximo de 35 anos de idade
para o  ingresso na carreira de Oficial de Saúde, não encontramos fundamento no texto
constitucional vigente,  uma vez  que é  incompatível com  a livre acessibilidade aos
cargos públicos.
 Propomos assim a Emenda nº 2, suprimindo esses dois requisitos.
                                      Conclusão
 Pelas razões aduzidas, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei Complementar nº 9/95 com as Emendas nºs 1 e 2, redigidas
a seguir.
                                     EMENDA Nº 1
 Dê-se ao "caput" do art. 3º a seguinte redação:
 "Art. 3º - O candidato aprovado em concurso público de provas e títulos será nomeado
para o  posto inicial  da carreira,  se atendidas as exigências legais previstas para
ingresso no Quadro de Oficiais de Saúde - QOS -.".
                                     EMENDA Nº 2
 Suprimam-se os incisos IV e V do art. 2º.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna,  Presidente -  Ivair Nogueira,  relator -  Anivaldo Coelho - Simão
Pedro Toledo - Arnaldo Penna - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 131/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 A proposição  em análise,  do Deputado  Bonifácio Mourão, pretende seja declarada de
utilidade pública a Associação dos PX do Cidadão de Governador Valadares - GRC -, com
sede no Município de Governador Valadares.
 Desarquivado, nos  termos do  art. 185 do Regimento Interno, foi o projeto publicado
em 30/3/95  e distribuído  a esta  Comissão para  exame preliminar, em cumprimento do
art. 103, V, "a", do mencionado estatuto.
                                    Fundamentação
 A entidade  objeto do  projeto de lei em apreço tem personalidade jurídica, funciona
há mais  de dois anos e sua diretoria é composta por pessoas idôneas, que não recebem
remuneração pelos cargos que exercem.
 Dessa forma, encontram-se preenchidos os requisitos estabelecidos pela Lei nº 5.830,
de 6/12/71, que disciplina a declaração de utilidade pública de entidades.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 131/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Arnaldo  Penna, relator  - Ivair Nogueira - Paulo
Piau - Anivaldo Coelho - Antônio Genaro.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 245/95
                          Comissão de Constituição e Justiça



                                      Relatório
 De autoria do Deputado Sebastião Helvécio, o Projeto de Lei nº 245/95 tem por escopo
dar a  denominação de  Vereador Estêvão  Banhato ao  trecho  rodoviário  que  liga  o
Município de Rio Preto à BR-040.
 Publicado, foi  o projeto  encaminhado a  esta Comissão  para exame  preliminar, nos
termos do disposto no art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A Lei  nº 5.378,  de 13/12/69,  modificada pela Lei nº 7.621, de 13/12/79, determina
que a  denominação de próprios públicos recaia sobre nome de pessoas falecidas que se
tenham destacado por relevantes serviços prestados à coletividade.
 Estabelece  ainda   que,  no   mesmo  município,   não  poderá   haver  mais  de  um
estabelecimento, instituição ou próprio público com igual denominação.
 Ademais,  conforme   OF/GAB/SEC/ADJ/202/95,  datado   de  4/10/95  e  remetido  pela
Secretaria de  Recursos  Humanos  e  Administração  à  Presidência  desta  Assembléia
Legislativa, constatamos  também que  o trecho  rodoviário em  questão não  tem ainda
denominação oficial.
 Assim sendo, não encontramos, quando da análise do processo, óbice à sua tramitação.
                                      Conclusão
 Diante do  exposto, concluímos  pela juridicidade,  pela constitucionalidade  e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 245/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 252/95
                  Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Raul Lima  Neto, o  Projeto de Lei nº 252/95 dispõe sobre o
disciplinamento do  exercício da  pesca nos  cursos de  água de domínio estadual e dá
outras providências.
 Distribuída a  matéria, nos termos regimentais, a Comissão de Constituição e Justiça
concluiu por  sua juridicidade,  constitucionalidade e legalidade. A Comissão de Meio
Ambiente,  quanto   ao  mérito,   opinou  pela   sua  aprovação,  apresentando-lhe  o
Substitutivo nº 1.
 De acordo  com a  lei interna  desta Casa,  cumpre-nos,  agora,  opinar  quanto  aos
aspectos orçamentários decorrentes da aprovação da proposição.
                                    Fundamentação
 A proposição em apreço dispõe sobre a concessão de licença para o exercício da pesca
profissional em  Minas Gerais  e a  aplicação de  penalidade aos infratores da futura
lei. Trata-se  de matéria  objeto de  legislação concorrente,  pois  a  lei  estadual
subordina-se à  federal. No  caso, conforme  salientado em  parecer  da  Comissão  de
Constituição e  Justiça, a  matéria está basicamente disciplinada no Código de Pesca.
No entanto,  a legislação  estadual concorrente  tem a  vantagem de  adaptar o  texto
federal às  peculiaridades regionais,  facilitando as  atividades de  fiscalização  e
controle e  dirimindo eventuais  dúvidas quanto à aplicação objetiva dos dispositivos
federais. O  Substitutivo nº  1 apresentado  dispõe ainda  sobre a obrigatoriedade de
medidas de proteção à ictiofauna para a concessão de licença para obras de barramento
ou de represamento.
 Não há impedimento de ordem financeira ou orçamentária à aprovação do Projeto de Lei
nº 252/95,  por se  tratar de atividade rotineira da administração, que já dispõe dos
recursos necessários para tanto.
                                      Conclusão
 Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 252/95 no 1º turno,
na forma do Substitutivo nº 1, apresentado pela Comissão de Meio Ambiente.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Romeu Queiroz,  Presidente -  Marcos Helênio,  relator -  Geraldo  Rezende  -  Irani
Barbosa.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 262/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Irani Barbosa,  o projeto  ora  analisado  objetiva  dar  a
denominação de Escola Estadual João Corrêa Armond à escola estadual do Bairro Sevilha
II, com sede no Município de Ribeirão das Neves.
 Publicado, o  projeto foi  encaminhado a  esta Comissão  para exame  preliminar, nos
termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A matéria  é regulada  pela Lei nº 5.378, de 13/12/69, modificada pela Lei nº 7.621,
de 13/12/79,  que determina que a denominação de próprios públicos recaia sobre nomes



de pessoas  falecidas que  se tenham  destacado por  relevantes serviços  prestados à
coletividade.
 Estabelece ainda que, no mesmo município, não pode haver mais de um estabelecimento,
instituição ou próprio público com igual denominação.
 Constatamos, ao  analisar a proposição, que ela atende os preceitos da legislação em
vigor, não havendo, portanto, óbice à tramitação da matéria.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 262/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 310/95
                  Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Luiz Antônio  Zanto, o  projeto em  epígrafe  dispõe  sobre
medidas de prevenção da cárie, da doença periodontal e do câncer bucal.
 Após o  exame da Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu pela juridicidade,
pela constitucionalidade  e pela legalidade da matéria, e da Comissão de Saúde e Ação
Social, que  apresentou ao  projeto as  Emendas nºs  1 a  3, vem  a proposição a esta
Comissão, para receber parecer, nos termos regimentais.
                                    Fundamentação
 O projeto em estudo versa sobre medidas de prevenção da cárie, da doença periodontal
e do  câncer bucal.  Trata-se  de  medida  procedente,  considerando-se  a  realidade
brasileira em  que os  hábitos de higienização bucal são praticados por apenas alguns
segmentos sociais. A grande maioria da população não tem acesso a informações básicas
de saúde  bucal e não dispõe de meios para realizar o tratamento dentário, provocando
um número excessivo de cáries e de doença periodontal e causando a perda dos dentes.
 Sob o  aspecto financeiro-orçamentário, a proposição não encontra nenhum impedimento
a sua  aprovação, porquanto no seu texto há a indicação dos recursos que farão jus às
despesas decorrentes  da futura lei: dotações orçamentárias destinadas às Secretarias
da Saúde  e da  Educação. Não haverá, portanto, nenhum impacto no orçamento estadual.
Além dessas,  foi prevista  a doação  e o  legado de  pessoas  físicas  e  jurídicas,
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.
                                      Conclusão
 Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 310/95 no 1º turno,
com as Emendas nºs 1 a 3, apresentadas pela Comissão de Saúde e Ação Social.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Romeu Queiroz,  Presidente -  Glycon Terra Pinto, relator - Geraldo Rezende - Marcos
Helênio - Irani Barbosa.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 345/95
                  Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado Jorge Eduardo de Oliveira, o Projeto de Lei nº 345/95 dispõe
sobre autorização  para recebimento,  como unidade  associada, da  Escola Superior de
Agronomia e Ciências de Machado pela Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG.
 Publicada, a  matéria foi  examinada pela  Comissão de  Constituição e  Justiça, que
concluiu por  sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. Quanto ao mérito, a
Comissão de  Educação, Cultura,  Desporto e Turismo e Lazer também manifestou-se pela
aprovação do projeto.
 Nos termos  regimentais, vem  agora o  projeto a  esta Comissão  para ser  objeto de
análise quanto aos aspectos econômicos e financeiros.
                                    Fundamentação
 O projeto  tem por  escopo propiciar  à Escola  Superior de  Agronomia e Ciências de
Machado assistência  técnica, científica  e administrativa por meio de convênio com a
UEMG.
 Com a  aprovação da  matéria, a referida Escola tornar-se-á uma unidade associada da
Universidade  Estadual.  Depreende-se,  portanto,  que  não  haverá  despesas  extras
decorrentes da  execução do  convênio, uma  vez que  serão utilizados  tão-somente os
atuais recursos  existentes e  disponíveis para as duas unidades a serem conveniadas.
Ocorrerá, assim,  uma sinergia  na utilização  dos recursos,  com substanciais ganhos
para ambas as partes.
                                      Conclusão
 Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 345/95 no 1º turno, na
forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Romeu Queiroz,  Presidente -  Clêuber Carneiro,  relator -  Geraldo Rezende - Marcos



Helênio - José Bonifácio.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 409/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Sebastião Navarro  Vieira, o projeto de lei em análise visa
dar a  denominação de  Dionísio Alves dos Reis à ponte sobre o rio Piranga, no trecho
compreendido entre os Municípios de Catas Altas da Noruega e Lamim.
 Publicado, o  projeto foi  encaminhado a  esta Comissão  para exame  preliminar, nos
termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
 Em reunião  anterior, a  matéria foi  baixada em  diligência ao  DER-MG para  que se
manifestasse sobre o projeto de lei em questão.
 Cumprida a diligência, esta Comissão passa, agora, ao exame da proposição.
                                    Fundamentação
 A Lei  nº 5.378,  de 13/12/69,  modificada pela Lei nº 7.621, de 13/12/79, determina
que no  mesmo município  não poderá  haver mais de um estabelecimento, instituição ou
próprio público  com igual  denominação e  que esta  recaia  sobre  nome  de  pessoas
falecidas que se tenham destacado por relevantes serviços prestados à comunidade.
 Instruído o  processo com  o ofício  OF/367/95 -  DG do  Diretor  Geral  do  DER-MG,
verifica-se que  a medida  contida na  proposição coaduna-se  com os preceitos legais
vigentes e  com os  princípios constitucionais  atinentes  à  matéria,  não  havendo,
portanto, óbice a sua tramitação.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 409/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio Genaro, relator - Anivaldo Coelho - Paulo
Piau - Arnaldo Penna - Ivair Nogueira.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 473/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Miguel Martini,  o projeto  de lei em apreço dispõe sobre a
implantação do projeto SIAFI-CIDADÃO.
 Publicada em 21/9/95, a proposição vem a esta Comissão para ser examinada quanto aos
aspectos preliminares,  nos termos  do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento
Interno.
                                    Fundamentação
 O objetivo  da proposição  em tela  é o de instituir um programa que possibilite aos
cidadãos comuns o acesso a informações relativas à execução financeira e orçamentária
do Estado de Minas Gerais.
 Esse acesso  dar-se-ia por  meio de  terminais conectados  ao Sistema  Integrado  de
Administração Financeira  do Estado  de Minas  Gerais -  SIAFI-MG, um  banco de dados
implementado pelo  Poder Executivo  para promover  o processamento da elaboração e da
programação dos orçamentos e da execução orçamentária, financeira e contábil.
 A Constituição  da República  determina em  muitos dos  seus dispositivos  que sejam
postas à disposição do público informações relevantes sobre a atuação governamental.
 O art. 5º, XIV, da Magna Carta assegura expressamente o direito à informação. O art.
37, por  sua vez,  consagra a  publicidade como um dos princípios que devem permear a
condução dos atos da administração pública.
 A Carta  Política mineira, em seu art. 73, prevê o controle direto dos atos do poder
público pelos  cidadãos e  pelas associações  representativas mediante o exercício do
direito de  petição. Além  disso, estatui,  no §  2º do mesmo artigo, que a sociedade
deve ser  mantida devidamente  informada de  ato, fato ou omissão imputáveis a órgão,
agente político, servidor público ou empregado público.
 Considerada sob  tais aspectos,  a medida  proposta pelo  projeto de  lei em comento
atende aos  princípios  constitucionais  acima  mencionados,  possibilitando  que  os
cidadãos obtenham  efetivamente do Estado informações relevantes sobre a evolução dos
gastos públicos.
                                      Conclusão
 Isso posto, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade
do Projeto de Lei nº 473/95.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna,  Presidente -  Simão Pedro  Toledo,  relator  -  Arnaldo  Penna  -
Anivaldo Coelho - Paulo Piau - Ivair Nogueira - Antônio Genaro.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 484/95
              Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e Lazer
                                      Relatório



 De autoria  do Deputado  Durval Ângelo,  o projeto  em análise  objetiva declarar de
utilidade pública  o Centro  de Apoio  Promocional e Educacional Santo Hermann José -
CEPA -, com sede no Município de Contagem.
 Encaminhado para exame preliminar à Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu
por sua  juridicidade, constitucionalidade  e legalidade,  vem o projeto agora a esta
Comissão, para deliberação conclusiva no 1º turno, conforme determinação regimental.
                                    Fundamentação
 A  entidade   que  se  pretende  beneficiar  pratica  a  filantropia,  desenvolvendo
atividades sociais  em favor  das crianças  marginalizadas  e  propicia-lhes  reforço
escolar, formação  profissional e,  extensivamente a seus familiares, esporte, lazer,
arte e  cultura. Acima de tudo, busca a instituição restituir o espírito de cidadania
às crianças carentes de Contagem.
 Justo e oportuno, portanto, o benefício que se pretende conceder-lhe.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  opinamos pela  aprovação do  Projeto de Lei nº 484/95 na forma
proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Anderson Adauto, relator.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 511/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria do Deputado Toninho Zeitune, o projeto de lei em análise tem por objetivo
declarar de  utilidade pública  a Associação  Humanitária Esperança  sem Fronteiras -
AHUESF -, com sede no Município de Belo Horizonte.
 Desarquivada, nos  termos do  art.  185  do  Regimento  Interno,  foi  a  proposição
publicada em  5/10/95 e encaminhada a esta Comissão para exame preliminar, nos termos
do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do mencionado estatuto.
                                    Fundamentação
 Pela documentação  apresentada, verifica-se  que a entidade funciona há mais de dois
anos, tem  personalidade jurídica e sua diretoria é composta por pessoas idôneas, que
não recebem remuneração pelo exercício de seus cargos.
 Assim, a  instituição atende plenamente ao disposto na Lei nº 5.830, de 6/12/71, que
dispõe sobre a declaração de utilidade pública de entidades.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 511/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 518/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Luiz Antônio  Zanto, o  projeto de  lei em  exame  pretende
declarar de  utilidade pública a Sociedade Amigos do Hospital São Francisco de Assis,
com sede no Município de Frutal.
 Após ser publicada, veio a matéria a esta Comissão para exame preliminar, nos termos
do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A  proposição  está  corretamente  instruída  com  os  documentos  indispensáveis  à
declaração de utilidade pública de entidades, prevista na Lei nº 5.830, de 6/12/71.
 Verifica-se,  pela   análise  dos   documentos  apresentados,  que  a  entidade  tem
personalidade jurídica,  está em funcionamento há mais de dois anos e sua diretoria é
composta por  pessoas idôneas,  que não  recebem remuneração  pelo exercício  de suas
funções.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 518/95.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 519/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  José Bonifácio,  o Projeto de Lei nº 519/95 pretende que se
declare de  utilidade pública  a Loja Maçônica Fraternitate et Justitia nº 2.748, com
sede no Município de Barbacena.



 Publicado em  7/10/95,  o  projeto  foi  distribuído  a  esta  Comissão  para  exame
preliminar, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A entidade  que ora  se pretende  beneficiar com  a declaração  de utilidade pública
preenche os  requisitos previstos  na Lei  nº 5.830,  de 6/12/71,  que dispõe sobre a
declaração de  utilidade pública  de entidades,  não  existindo,  portanto,  óbice  à
tramitação do projeto nesta Casa.
 Entretanto, faz-se  necessária a  apresentação de  emenda à  proposição com vistas à
correção do nome da entidade.
                                      Conclusão
 Pelo  exposto,   concluímos  pela  juridicidade,  pela  constitucionalidade  e  pela
legalidade do Projeto de Lei nº 519/95 com a Emenda nº 1, a seguir redigida.
                                     EMENDA Nº 1
 Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:
 "Art. 1º  - Fica  declarada de  utilidade pública  a Loja  Maçônica Fraternitate  et
Justitia nº 2.748 com sede no Município de Barbacena.".
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 522/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Wanderley Ávila, o projeto de lei em tela pretende declarar
de utilidade pública a Associação da Guarda de Honra do Sagrado Coração de Jesus, com
sede no Município de Diamantina.
 Desarquivado, nos termos do art. 185 do Regimento Interno, o projeto foi publicado e
encaminhado a esta Comissão para exame preliminar, nos termos do art. 195, c/c o art.
103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A  proposição  está  corretamente  instruída  com  os  documentos  indispensáveis  à
declaração da utilidade pública de entidades, prevista na Lei nº 5.830, de 6/12/71.
 Constata-se, pois,  que a  entidade está  em funcionamento há mais de dois anos, tem
personalidade jurídica  e sua  diretoria é  composta por  pessoas idôneas,  que  nada
recebem pelo exercício dos cargos que ocupam.
 Em face  da necessidade de se complementar o nome da referida entidade, apresentamos
emenda ao art. 1º do projeto.
                                      Conclusão
 Pelas razões aduzidas, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 522/95 com a Emenda nº 1, redigida a seguir.
                                     EMENDA Nº 1
 Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:
 "Art. 1º  - Fica  declarada de  utilidade pública a Associação da Guarda de Honra do
Sagrado Coração de Jesus, com sede no Município de Diamantina.".
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 523/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Gil Pereira,  o Projeto de Lei nº 523/95 visa a declarar de
utilidade pública o Centro de Formação e Promoção do Menor de Montes Claros, com sede
no Município de Montes Claros.
 Publicado, o  projeto foi  encaminhado a  esta Comissão  para exame  preliminar, nos
termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A proposição trata de matéria regulada pela Lei nº 5.830, de 6/12/71, que estabelece
os critérios para a declaração de utilidade pública de entidades.
 A documentação  apresentada preenche  os requisitos  contidos na referida lei, razão
pela qual não encontramos óbice à tramitação do projeto.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 523/95.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Paulo Piau - Anivaldo Coelho.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 525/95



                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado Hely Tarquínio, a proposição em análise objetiva declarar de
utilidade pública  a Associação  de Pais  e Amigos  dos Excepcionais  - APAE de Lagoa
Formosa -, com sede no Município de Lagoa Formosa.
 Publicado em  12/10/95, foi  o  projeto  encaminhado  a  esta  Comissão  para  exame
preliminar, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A  entidade  que  se  pretende  beneficiar  apresenta  documentos  que  comprovam  o
preenchimento dos  requisitos  determinados  pela  Lei  nº  5.830,  de  6/12/71,  que
regulamenta a  declaração de utilidade pública de entidades, não se encontrando óbice
à tramitação do projeto nesta Casa.
                                      Conclusão
 Pelo  exposto,   concluímos  pela  juridicidade,  pela  constitucionalidade  e  pela
legalidade do Projeto de Lei nº 525/95.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 526/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Paulo Schettino,  a proposição em estudo visa a declarar de
utilidade pública  da Fundação de Apoio Comunitário - FAC -, com sede no Município de
Varginha.
 Publicado em  12/10/95, foi  o  projeto  encaminhado  a  esta  Comissão  para  exame
preliminar, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A entidade que se pretende beneficiar preenche os requisitos estabelecidos na Lei nº
5.830, de  6/12/71, que  regulamenta a  declaração de utilidade pública de entidades,
inexistindo, portanto, óbice à tramitação do projeto.
                                      Conclusão
 Pelas razões aduzidas, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 526/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Paulo Piau - Anivaldo Coelho.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 529/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado Kemil Kumaira, o Projeto de Lei nº 529/95 visa a declarar de
utilidade pública a Associação dos Amigos do Bairro Laticínio - ASABAL -, com sede no
Município de Nanuque.
 Após sua  publicação  em  14/10/95,  vem  o  projeto  a  esta  Comissão  para  exame
preliminar, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A entidade  em tela  é dotada de personalidade jurídica, está funcionando há mais de
dois anos  e sua  diretoria é  formada de pessoas idôneas que não recebem remuneração
pelos cargos que exercem.
 Estão, portanto,  atendidos os  requisitos  estabelecidos  pela  Lei  nº  5.830,  de
6/12/71, que disciplina a declaração de utilidade pública de entidade.
 No entanto, torna-se necessário emendar a proposição para aperfeiçoar o projeto.
                                      Conclusão
 Diante do  exposto, concluímos  pela juridicidade,  pela constitucionalidade  e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 529/95 com a Emenda nº 1, redigida a seguir.
                                     EMENDA Nº 1
 Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:
 "Art. 1º  - Fica  declarada de  utilidade pública  a Associação dos Amigos do Bairro
Laticínio - ASABAL -, com sede no Município de Nanuque.".
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente - Antônio Genaro, relator - Ivair Nogueira - Arnaldo
Penna - Paulo Piau - Anivaldo Coelho.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 533/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Wanderley Ávila, o Projeto de Lei nº 533/95 visa a declarar
de utilidade  pública a Loja Maçônica Fidelidade Escocesa nº 9, com sede no Município



de Belo Horizonte.
 Após a  sua publicação  em 19/10/95,  vem o  projeto  a  esta  Comissão  para  exame
preliminar, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A entidade  objeto da  proposição em  exame é dotada de personalidade jurídica, está
funcionando há  mais de  dois anos e sua diretoria é formada por pessoas idôneas, que
não recebem remuneração pelos cargos que exercem.
 Estão, portanto,  atendidos os  requisitos  estabelecidos  pela  Lei  nº  5.830,  de
6/12/71, que disciplina a declaração de utilidade pública de entidade.
                                      Conclusão
 Pelo  exposto,   concluímos  pela  juridicidade,  pela  constitucionalidade  e  pela
legalidade do Projeto de Lei nº 533/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 534/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Bonifácio Mourão,  o projeto  de  lei  em  apreço  objetiva
declarar de utilidade pública a Assistência Social da Igreja Evangélica Assembléia de
Deus de Governador Valadares, com sede no Município de Governador Valadares.
 Publicada em  20/10/95, a  proposição foi  encaminhada a  esta Comissão  para  exame
preliminar, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 A proposição trata de matéria regulada pela Lei nº 5.830, de 6/12/71, que estabelece
os critérios para a declaração de utilidade pública de entidades.
 O exame da documentação apresentada demonstra que a entidade atende às exigências da
referida lei, não havendo, portanto, óbice à sua tramitação.
                                      Conclusão
 Em face  do aduzido,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 534/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                   PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO
                                      Nº 539/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  da Comissão  de Agropecuária e Política Rural, o projeto de resolução em
análise tem  por objetivo  aprovar, em conformidade com o disposto no art. 62, inciso
XXXIV, da Constituição do Estado, as alienações das terras devolutas que menciona.
 Nos termos  do art.  195, c/c  o art.  103,  V,  "a",  do  Regimento  Interno,  após
publicado, foi  o projeto distribuído a esta Comissão a fim de receber parecer quanto
à juridicidade, à constitucionalidade e à legalidade.
                                    Fundamentação
 A Constituição  mineira, por meio de seu art. 62, inciso XXXIV, atribui à Assembléia
Legislativa a  competência privativa  para aprovar,  previamente, a  alienação  ou  a
concessão de  terra pública,  ressalvado o  disposto no  art. 247,  § 3º, do referido
Diploma.
 Reportando-nos  aos   dispositivos  constitucionais   mencionados,  verifica-se  que
independem de  autorização legislativa  a alienação  ou concessão  de  terra  pública
previstas no  plano de reforma agrária aprovado em lei, bem como a concessão gratuita
de domínio  de área devoluta rural não superior a 50ha a quem, não sendo proprietário
de imóvel  rural ou  urbano, possua-a  como sua,  por cinco  anos ininterruptos,  sem
oposição, tenha nela sua moradia e a tenha tornado produtiva.
 Do exame  dos autos  de processos  administrativos que  consubstanciam o  projeto de
resolução, constata-se que todos foram corretamente instruídos e que nenhum deles diz
respeito às ressalvas mencionadas.
                                      Conclusão
 Em face  do exposto,  concluímos pela  juridicidade, pela constitucionalidade e pela
legalidade do Projeto de Resolução nº 539/95 na forma original.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna,  Presidente - Paulo Piau, relator - Ivair Nogueira - Arnaldo Penna
- Simão Pedro Toledo - Anivaldo Coelho.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 542/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório



 De autoria  do Deputado  Sebastião Helvécio,  o projeto  de lei  em estudo  pretende
declarar de  utilidade pública a Irmandade dos Passos e da Santa Casa de Misericórdia
de Juiz de Fora, com sede no Município de Juiz de Fora.
 Após ser  publicada, veio  a proposição  a esta  Comissão para exame preliminar, nos
termos do art. 103, V. "a", c/c o art. 195, do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 Em face  da legislação  específica e  conforme a documentação apresentada, o projeto
encontra-se corretamente instruído.
 Constata-se, pois,  que a  entidade em  análise tem  personalidade jurídica, está em
funcionamento há  mais de  dois anos  e sua diretoria é composta por pessoas idôneas,
que não recebem remuneração pelo exercício de suas funções.
                                      Conclusão
 Diante do  exposto, concluímos  pela juridicidade,  pela constitucionalidade  e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 542/95 na forma proposta.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Ivair
Nogueira - Anivaldo Coelho - Paulo Piau.
                      PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 543/95
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  do Deputado  Geraldo Nascimento,  o Projeto  de Lei  nº  543/95  visa  a
declarar de utilidade pública a Associação Comunitária do Bairro São Cosme - ACBSC -,
com sede no Município de Santa Luzia.
 Após ser publicado, veio o projeto a esta Comissão para exame preliminar, nos termos
do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
                                    Fundamentação
 Conclui-se que a instituição atende aos requisitos estipulados pela Lei nº 5.830, de
6/12/71, em  face da  documentação apresentada,  que  comprova  a  sua  personalidade
jurídica, o  seu tempo  de funcionamento e a idoneidade dos membros de sua diretoria,
que não recebem remuneração pelo exercício dos cargos que ocupam.
 Em face  da necessidade  de se acrescentar a sigla ao nome da entidade, apresentamos
emenda ao art. 1º do projeto.
                                      Conclusão
 Diante do  exposto, concluímos  pela juridicidade,  pela constitucionalidade  e pela
legalidade do Projeto de Lei nº 543/95 com a Emenda nº 1, redigida a seguir.
                                     EMENDA Nº 1
 Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:
 "Art. 1º  - Fica  declarada de  utilidade pública a Associação Comunitária do Bairro
São Cosme - ACBSC -, com sede no Município de Santa Luzia.".
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Simão Pedro  Toledo, Presidente  - Antônio  Genaro, relator  - Arnaldo Penna - Paulo
Piau - Ivair Nogueira - Anivaldo Coelho.
                       PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI
                                      Nº 562/95
  Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, de Assuntos Municipais e
             Regionalização e de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                          Comissão de Constituição e Justiça
                                      Relatório
 De autoria  da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, o Projeto de Lei nº
562/95 cria municípios e dá outras providências.
 Publicada em  11/11/95, a  proposição foi  distribuída  a  esta  Comissão  para  ser
submetida a  exame  preliminar  quanto  a  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e
legalidade, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, V, "a", do Regimento Interno.
 Em virtude  de requerimentos  de  autoria  do  Deputado  José  Braga,  aprovados  em
Plenário, o  projeto tramita  em regime  de urgência  e  será  apreciado  em  reunião
conjunta das comissões às quais foi encaminhado.
                                    Fundamentação
 A Constituição  Federal determina  em seu art. 18, § 4º, que a criação de municípios
seja feita  por lei  estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar
estadual, dependendo, ainda, de resposta favorável à consulta plebiscitária realizada
junto às populações diretamente interessadas.
 Em Minas  Gerais, a  Lei Complementar nº 37, de 1995, alterada pela Lei Complementar
nº 39,  também de  1995, estabeleceu  os requisitos para a criação, a incorporação, a
fusão e  o desmembramento  de municípios, passando a reger a matéria em nosso Estado,
em consonância com o mandamento constitucional.
 A criação  de municípios que ora se cogita, relacionados no Anexo I do projeto, faz-
se com  estrita observância das disposições da referida lei complementar, seja quanto
ao preenchimento  dos requisitos  e ao  respeito às  vedações, seja  quanto  ao  rito



procedimental exigido.
 Além disso,  em todos os casos, o resultado da consulta plebiscitária realizada pelo
TRE-MG junto  às populações  diretamente interessadas foi favorável à emancipação dos
distritos, verificando-se, portanto, o cumprimento da exigência constitucional.
 Quanto à  iniciativa da  proposição, conforme  o disposto no inciso IX do art. 7º da
Lei  Complementar  nº  37,  de  1995,  cabe  à  Comissão  de  Assuntos  Municipais  e
Regionalização a  elaboração e  o encaminhamento para tramitação do projeto de lei de
criação de municípios, não havendo vício de iniciativa no projeto.
 Observamos, ainda, que a proposição menciona, no Anexo I, a comarca a que pertencerá
o novo município, e o Anexo II contém a descrição dos limites, obedecendo dessa forma
ao que dispõe o art. 9º da supracitada lei complementar.
 Consideramos,  contudo,   conveniente  que  os  nomes  dos  novos  municípios  sejam
relacionados no art. 1º do projeto.
 Tendo-se em  vista outras  alterações que se fazem necessárias, como a transformação
do art.  2º em  parágrafo único  do art.  1º e  a supressão  do art.  3º, por  conter
disposição já  existente na  Lei Complementar  nº 37, de 1995, julgamos conveniente a
elaboração do Substitutivo nº 1.
 O resultado  da consulta  plebiscitária aos  Distritos de  Setubinha e Veredinha foi
comunicado à  Assembléia Legislativa após a elaboração do projeto em tela, razão pela
qual foi feita sua inclusão no substitutivo.
                                      Conclusão
 Pelos motivos  expostos, concluímos  pela juridicidade,  pela constitucionalidade  e
pela legalidade  do Projeto  de Lei nº 562/95 na forma do Substitutivo nº 1, a seguir
apresentado.
                    SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 562/95
 Cria municípios e dá outras providências.
 A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
 Art. 1º  - Ficam  criados os  Municípios de  Angelândia (ex-Vila  dos  Anjos),  Alto
Caparaó, Aricanduva,  Berizal, Bonito de Minas (ex-Bonito), Brasilândia de Minas (ex-
Brasilândia), Bugre,  Cabeceira Grande,  Campo Azul,  Cantagalo, Catas Altas, Catuti,
Chapada Gaúcha,  Confins, Córrego  Fundo, Crisólita,  Cuparaque,  Curral  de  Dentro,
Delta, Divisa Alegre, Dom Bosco, Franciscópolis, Frei Jorge, Frei Lagonegro, Fruta de
Leite, Goiabeira, Goianá, Guaraciama, Ibiracatu, Imbé de Minas (ex-Imbé), Indaiabira,
Japonvar, Jenipapo  de Minas  (ex-Jenipapo), José  Gonçalves de  Minas, José  Raydan,
Josenópolis, Juvenília,  Leme do  Prado, Luisburgo, Luislândia, Mário Campos, Martins
Soares, Miravânia,  Monte Formoso,  Naque, Natalândia,  Ninheira,  Nova  Belém,  Nova
Porteirinha, Novo  Oriente de  Minas (ex-Frei  Gonzaga), Novorizonte,  Olhos  D'Água,
Oratórios, Orizânia,  Padre Carvalho,  Pai Pedro,  Patis,  Pedra  Bonita,  Periquito,
Piedade de  Caratinga, Pingo  D'Água, Pintópolis,  Ponto Chique,  Ponto dos Volantes,
Rosário da  Limeira, Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Cruz de Minas, Santa Cruz de
Salinas, Santa  Helena de Minas, Santo Antônio do Retiro, São Domingos das Dores, São
Geraldo do  Baixio, São João da Lagoa, São João das Missões (ex-Missões), São João do
Pacuí, São  Joaquim de  Bicas, São José da Barra, São Sebastião da Vargem Alegre, São
Sebastião do  Anta (ex-São  Sebastião da  Anta), Sarzedo,  Sem-Peixe, Serranópolis de
Minas (ex-Serranópolis),  Setubinha, Taparuba,  União de  Minas (ex-União), Uruana de
Minas (ex-Uruana),  Vargem Alegre,  Vargem Grande  do Rio Pardo, Varjão de Minas (ex-
Varjão), Verdelândia, Veredinha e Vermelho Novo.
 Parágrafo único - Os municípios de que trata o "caput" deste artigo têm denominação,
sede, distritos  que os  integram, comarca a que pertencem e delimitação relacionados
nos Anexos I e II desta lei.
 Art. 2º  - Aplicam-se  aos municípios  criados por  esta lei,  a partir do exercício
financeiro de  1996, os  critérios e  os prazos de crédito das parcelas do produto da
arrecadação de  impostos de  competência dos  Estados e  de transferências  por estes
recebidas, pertencentes aos municípios e previstos na Lei Complementar Federal nº 63,
de 11 de janeiro de 1990.
 Art. 3º  - Os  municípios remanescentes, enquanto responsáveis pela administração do
novo município,  na forma  do disposto na Lei Complementar nº 37, de 18 de janeiro de
1995, ficam  obrigados a divulgar e a encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até
o  último   dia  do  mês  subseqüente  ao  da  arrecadação,  demonstrativo  contendo,
discriminadamente, o montante arrecadado e a despesa realizada no novo município.
 Art. 4º  - Aplica-se  aos novos  municípios e  aos remanescentes  o disposto  na Lei
Complementar nº  37, de  18 de janeiro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 39,
de 23 de junho de 1995.
 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna, Presidente - Ajalmar Silva - Ivair Nogueira - Durval Ângelo.
                                       ANEXO II
            (a que se refere o art. 2º da Lei nº    , de         de 1995)



                         Descrição de Limites Intermunicipais
 I -  Município de  Angelândia (ex-Vila  dos  Anjos),  desmembrado  do  Município  de
Capelinha
 1 - Com o Município de Malacacheta:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Setúbal e  Fanado, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego Fanadinho, segue por esse divisor, passando pelo alto dos Bois,
até o  seu entroncamento  com o espigão que vem do Morro da Cava, no divisor entre os
rios Urupuca e Fanado.
 2 - Com o Município de Água Boa:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Urupuca e  Fanado, no  entroncamento do
espigão que vem do Morro da Cava; continua pelo divisor geral dos rios Urupuca, de um
lado, e  Fanado-Itamarandiba, de  outro lado,  até o  ponto fronteiro  à cabeceira do
ribeirão Coités, divisor da vertente da margem esquerda do rio Fanado.
 3 - Com o Município de Capelinha:
 Começa na  vertente da margem esquerda do rio Fanado, no ponto fronteiro à cabeceira
do ribeirão Coités; desce a encosta, alcança essa cabeceira e desce por ela até a sua
foz no  rio Fanado,  pelo qual  desce até  a foz  do  ribeirão  Moreiros  ou  córrego
Fanadinho; sobe por esse ribeirão ou córrego até a sua cabeceira e daí até alcançar o
divisor de águas entre os rios Setúbal e Fanado.
 II - Município de Alto Caparaó, desmembrado do Município de Caparaó
 1 - Com o Município de Alto Jequitibá:
 Começa na  serra Córrego  d'Anta, divisor  de águas  do rio  Caparaó e  do  ribeirão
Jequitibá, no  ponto fronteiro  às cabeceiras  dos córregos  d'Anta da Floresta e São
José; segue  por esse divisor, contorna as cabeceiras do córrego Jacutinga e atinge o
morro de  mesmo nome; daí, prossegue contornando as cabeceiras do córrego Três Barros
e por espigão alcança o ponto fronteiro ao córrego Manso; ainda por espigão, atinge o
ponto mais  próximo do  rio José  Pedro, divisa  entre os  Estados de  Minas Gerais e
Espírito Santo.
 2 - Com o Estado do Espírito Santo:
 Começa no  rio José  Pedro, no  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  Manso, seu
afluente da  margem esquerda;  continua pela divisa interestadual até defrontar com a
cabeceira do rio Preto.
 3 - Com o Município de Espera Feliz:
 Começa na  divisa com  o Estado do Espírito Santo, no ponto fronteiro à cabeceira do
rio Preto;  segue pela  serra do  Caparaó, divisora  de águas  entre o  rio Preto e o
ribeirão São  Domingos, até atingir o ribeirão São Domingos na cachoeira da Fumaça ou
Aurélio; atravessa  esse ribeirão,  sobe o  espigão fronteiro  e alcança o divisor de
águas dos  ribeirões Caparaó  e São Domingos; segue por ele até o entroncamento com o
espigão que vem da foz do córrego São Pedro, no rio Caparaó.
 4 - Com o Município de Caparaó:
 Começa no  entroncamento da  serra do Caparaó, divisora de águas do rio Caparaó e do
ribeirão São  Domingos, com  o espigão  que vem  da foz  do córrego São Pedro, no rio
Caparaó; desce  por esse  espigão até essa foz, transpõe o rio e sobe pelo divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  São Pedro, contorna as cabeceiras do córrego
Boa Vista  e prossegue  pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do ribeirão da
Fama, até alcançar a foz do córrego Vai-Volta, nesse ribeirão; daí, sobe o divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego  Vai-Volta,  até  a  serra  Córrego  d'Anta,
divisora de  águas do  rio Caparaó  e do  ribeirão Jequitibá,  no ponto  fronteiro  à
cabeceira dos córregos d'Anta da Floresta e São José.
 III - Município de Aricanduva, desmembrado do Município de Itamarandiba
 1 - Com o Município de Itamarandiba:
 Começa no  divisor geral  entre os  rios Doce e Jequitinhonha, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos  córregos São  Pedro e  Sapucaia; segue  pelo divisor  da vertente  da
margem direita do rio Itamarandiba do Mato, até a foz do córrego do Conceição , neste
rio; desce o rio Itamarandiba do Mato, até a foz do córrego Cachoeira; sobe o espigão
fronteiro; e,  pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do  rio Itamarandiba do
Mato, segue  até atingir o ponto fronteiro à foz do córrego do Queirós ou Sobradinho;
atinge essa  foz no  rio Itamarandiba  do Campo,  desce por  esse  rio,  depois  pelo
Itamarandiba, até a foz do ribeirão São Lourenço.
 2 - Com o Município de Capelinha:
 Começa no  rio Itamarandiba, na foz do ribeirão São Lourenço; sobe por esse ribeirão
até sua  cabeceira, no  alto da  serra da  Noruega, divisor  geral dos  rios  Doce  e
Jequitinhonha.
 3 - Com o Município de São Sebastião do Maranhão:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Doce  e  Jequitinhonha,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  ribeirão São  Lourenço; continua  por esse divisor, passando pela serra
Boa Vista, até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos São Pedro e Sapucaia.
 IV - Município de Berizal, desmembrado do Município de Taiobeiras
 1 - Com o Município de Taiobeiras:



 Começa no  rio Itaberaba, na foz do córrego Saco de Dentro; desce pelo rio Itaberaba
até sua foz no rio Pardo.
 2 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa na  confluência dos  rios Itaberaba  e Pardo;  desce por  este até  a foz  do
córrego Mangabeira.
 3 - Com o Município de Águas Vermelhas:
Começa no rio Pardo, na foz do córrego Mangabeira; segue pelo divisor da vertente da
margem direita desse córrego, contorna as cabeceiras do córrego Seco ou Veredão e
continua pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Boqueirão, até atingir
sua foz no córrego Mangabeira; sobe por este até a foz do córrego Gambeta ou
Saltador; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda desse córrego, até o
ponto fronteiro a sua cabeceira, no divisor de águas entre os rios Pardo e Mosquito.
 4 - Com o Município de Curral de Dentro:
Começa no divisor de águas entre os rios Pardo e Mosquito, defrontando a cabeceira do
córrego Saltador ou Gambeta; segue por esse divisor, contorna as cabeceiras do
córrego do Gentio e alcança a serra do Anastácio, pela qual continua, tomando em
seguida pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Saco de Dentro, até
atingir a foz desse córrego no ribeirão Itaberaba.
V - Município de Bonito de Minas (ex-Bonito), desmembrado do Município de Januária
 1 - Com o Município de São Joaquim:
Começa na foz do riacho Macaúbas no rio Pandeiros; sobe por este até a foz do riacho
São Domingos, e por este até a travessia da estrada que liga Bonito ao Porto Cajueiro
(BA); por esta estrada, até o rio Carinhanha, na travessia de balsa do Porto
Cajueiro.
 2 - Com o Estado da Bahia;
 Começa  no   rio  Carinhanha,   defronte  ao   Porto  Cajueiro;  segue  pela  divisa
interestadual (rio Carinhanha) até a foz do riacho Frecheiros.
 3 - Com o Município de Montalvânia:
Começa no rio Carinhanha, na foz do riacho Frecheiros, sobe por esse riacho até sua
nascente; despois até a foz da vereda do Peixe no rio Cochá.
 4 - Com o Município de Cônego Marinho:
Começa na foz da vereda do Peixe no rio Cochá, sobe por esse rio até a foz do córrego
Veredinha e, por este, até a sua cabeceira; daí alcança o divisor, transpõe a serra
Vermelha e continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do rio Peruaçu, indo
atingir esse rio na foz da sangradouro da lagoa Formosa; daí, sobe pelo rio Peruaçu
até sua cabeceira, transpõe o divisor e alcança a cabeceira do córrego Borrachudo,
pelo qual desce até sua foz no riacho da Forquilha; sobe a encosta fronteira,
transpõe o divisor e alcança a cabeceira do córrego Tamanduá, seguindo por ele abaixo
até sua foz no riacho Macaúbas.
 5 - Com o Município de Brejo do Amparo:
 Começa na foz do córrego Tamanduá no riacho Macaúbas, desce por este até a travessia
da estrada  que liga  Januária a  Bonito, desce  pelo  riacho  até  sua  foz  no  rio
Pandeiros.
 6 - Com o Município de Tijuco:
 Começa no riacho Macaúbas, na travessia da estrada que liga Januária a Bonito; desce
pelo riacho até sua foz no rio Pandeiros.
VI - Município de Brasilândia de Minas (ex-Brasilândia), desmembrado do Município de
João Pinheiro
 1 - Com o Município de Unaí:
Começa no rio Paracatu, na foz do rio Preto; sobe por este rio até a foz do ribeirão
do Gado Bravo.
 2 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
Começa no rio Preto, na foz do ribeirão Gado Bravo; segue por este rio até a foz do
córrego do Boqueirão e, por este, até sua cabeceira, na serra do rio Preto; continua
pelo divisor de águas dos rios Paracatu e Urucuia, até defrontar a cabeceira do
córrego Torto.
 3 - Com o Município de Santa Fé de Minas:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Paracatu  e Urucuia,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego Torto,  afluente do  ribeirão Santa  Cruz;  continua  por  este
divisor e  por linhas de espigões, passando pela serra da Caatinga, até defrontar com
a cabeceira do córrego da Caatinga; desce por este, até sua foz, no rio Paracatu.
 4 - Com o Município de Buritizeiro:
Começa no rio Paracatu, na foz do córrego da Caatinga; sobe por este rio até à foz do
rio do Sono.
 5 - Com o Município de João Pinheiro:
Começa no rio Paracatu, na foz do rio do Sono; sobe o rio Paracatu, até a foz do
ribeirão do Cercado e, por este ribeirão, até a foz do seu maior afluente da margem
esquerda pelo qual sobe até a sua cabeceira; daí, alcança e transpõe a serra da
Maravilha, desce a encosta e atinge a foz do córrego do Filho da Anta, no ribeirão do



Tronco; sobe por este córrego até a sua nascente e, por espigão, alcança a cabeceira
mais setentrional do córrego Caetano; desce por este córrego, até a sua foz no rio
Verde e, por este rio, até a sua foz no rio Paracatu; sobe o rio Paracatu, até a foz
do rio Preto.
 VII - Município de Bugre, desmembrado do Município de Iapu
 1 - Com o Município de Ipaba:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  do Bugre  e Água  Limpa, no  ponto
fronteiro à cabeceira desde o último; prossegue por esse divisor, passando pela serra
da Água  Limpa, até  defrontar com  a  cabeceira  do  córrego  Boachá;  alcança  essa
cabeceira e desce pelo córrego até sua foz no rio Doce.
 2 - Com o Município de Belo Oriente:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  Boachá; desce  pelo rio  Doce até a foz do
córrego Mata-Cachorro.
 3 - Com o Município de Perpétuo Socorro:
 Começa no  rio Doce,  na foz do córrego Mata-Cachorro; sobe por este córrego até sua
cabeceira, continuando  pelo divisor  da vertente da margem direita do córrego Preto,
até defrontar  com a  cabeceira do  pequeno córrego  que banha  a fazenda Bela Vista;
desce por  este córrego  até sua  foz no córrego Santa Helena; sobe por este córrego,
tomando por  seu braço  formador mais  oriental, até  sua  cabeceira;  continua  pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão do Bugre (serra do Rio Branco),
até defrontar  com a  foz  do  córrego  São  José  nesse  ribeirão;  por  um  espigão
secundário, atinge  essa foz  e sobe  pelo  córrego  São  José,  até  sua  cabeceira;
prossegue pelo  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão  do Bugre, até o
ponto em  que ele é transposto pela BR-458; por esta estrada, em direção ao rio Doce,
até o ponto em que ela transpõe o divisor de águas entre os ribeirões do Bugre e Água
Limpa.
 4 - Com o Município de Caratinga:
Começa no ponto em que a BR-458 transpõe o divisor de águas entre os ribeirões do
Bugre e Água Limpa; segue por este divisor, em pequena extensão, até defrontar a
cabeceira do ribeirão Água Limpa.
 VIII - Município de Cabeceira Grande, desmembrado do Município de Unaí
 1 - Com o Estado de Goiás (1º trecho):
Começa no rio Preto na foz do ribeirão Arrependido; segue pela divisa entre os
Estados de Minas Gerais e Goiás, até alcançar o paralelo 16.03'S.
 2 - Com o Distrito Federal:
Começa no rio Preto, no ponto em que ele é seccionado pelo paralelo 16.03'S; segue
pela divisa entre Minas Gerais e o Distrito Federal, até a foz do rio Bezerra no rio
Preto.
 3 - Com o Estado de Goiás (2º trecho):
Começa no rio Preto, na foz do rio Bezerra; segue pela divisa entre os Estados de
Minas Gerais e Goiás, até o ponto em que o ribeirão Roncador é seccionado pela reta
lagoa Formosa - cabeceira do ribeirão das Tabocas.
 4 - Com o Município de Unaí :
 Começa no  ribeirão Roncador,  no ponto  em que  ele é  seccionado pela  reta  lagoa
Formosa-cabeceira do  ribeirão das Tabocas; desce pelo ribeirão Roncador até a foz do
córrego do  Retiro; sobe  por esse  córrego até  sua cabeceira  e, daí,  atravessa  o
espigão e  alcança a  cabeceira do  córrego Boa  Vista; desce  por esse córrego até o
ribeirão do  Inferno e, desse, até sua foz no rio Preto; desce por esse rio até a foz
do ribeirão Arrependido.
 IX - Município de Campo Azul, desmembrado do Município de Brasília de Minas
 1 - Com o Município de Ubaí:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz  do córrego Cavancas; sobe pelo córrego Cavancas até a
sua cabeceira  e daí, em linha reta, junto à estrada que vai em direção a Campo Azul,
alcança a  cabeceira do  riacho São  Gregório, pelo  qual desce  até a sua foz no rio
Paracatu ou Gameleira; sobe por esse rio até a foz do riacho Veredas.
 2 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa no  rio Paracatu ou Gameleira, na foz do riacho Veredas; sobe por esse riacho
até sua cabeceira e, pelo espigão fronteiro, alcança e transpõe o divisor de águas do
rio Pacuí  e do  rio Paracatu  ou Gameleira; desce a encosta e alcança a cabeceira do
riacho Pontezinha,  pelo qual  desce até  a sua foz no riacho Mocambo; sobe a encosta
fronteira, passando pelo morro da Suçuarana e alcança a cabeceira do riacho Suçuarana
e, descendo por ele, até sua foz no rio Pacuí.
 3 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz do riacho Suçuarana, desce pelo rio Pacuí até a foz do
córrego Cavancas.
 X - Município de Cantagalo, desmembrado do Município de Peçanha
 1 - Com o Município de São Pedro do Suaçuí:
 Começa na  serra do  Quebra-Cangalha, defrontando  com as  cabeceiras  dos  córregos
Quebra-Cangalha e  Palmital e  a do  ribeirão das  Araras; continua  pelo divisor  da



vertente da  margem esquerda  do ribeirão  Sujo até alcançar a estrada de rodagem MG-
416, que liga Peçanha a São Pedro do Suaçuí.
 2 - Com o Município de Peçanha:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão Sujo, na estrada de
rodagem MG-416  que liga  Peçanha a  São Pedro  do Suaçuí;  segue por esta rodovia no
sentido Peçanha  até o  ponto fronteiro à cabeceira do córrego São Domingos; daí, por
espigão, segue  pelo divisor  da vertente  da margem  direita do  ribeirão Sujo,  até
alcançar a  foz de  seu pequeno afluente da margem direita, o qual banha a fazenda de
Bragança; alcança  esta foz,  sobe o  espigão fronteiro  e atinge  o divisor de águas
entre os  ribeirões da  Mesa e  Sujo, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Bom
Jardim.
 3 - Com o Município de São João Evangelista:
 Começa no  divisor de  águas entre os ribeirões da Mesa e Sujo, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego Bom  Jardim; segue  por este  divisor e,  por  um  contraforte,
atravessando o  ribeirão da  Mesa na  cachoeira dos Costas, prosseguindo pelo espigão
até a  serra do Quebra-Cangalhas, no ponto fronteiro às cabeceiras do córrego Quebra-
Cangalha, Palmital e do ribeirão das Araras.
 XI - Município de Catas Altas, desmembrado do Município de Santa Bárbara
 1 - Com o Município de Santa Bárbara:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio  Piracicaba, no  pico da
Canjerana, na  serra do Caraça; segue pelo divisor de águas entre o rio Conceição e o
ribeirão Caraça, até o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Tabuão, próximo ao pico
da Conceição; desce por este córrego, depois pelo ribeirão Caraça até sua confluência
com o  córrego do  Engenho; daí,  sobe a  encosta e,  por espigão,  alcança a  foz do
córrego Quebra-Ossos  no córrego  Brumadinho ou  do Tanque;  continua pelo divisor da
vertente da  margem direita  do  córrego  Quebra-Ossos,  contorna  as  cabeceiras  do
ribeirão Vermelho e, pelo divisor da vertente da margem direita deste ribeirão, segue
até alcançar  sua foz no rio Maquiné; sobe o espigão fronteiro e alcança o divisor da
vertente da  margem direita dos ribeirões Maquiné e Valéria, pelo qual segue passando
pela serra do Pinho, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Xereré.
 2 - Com o Município de Alvinópolis:
 Começa na  serra do  Pinho, no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  córrego  Xereré;
prossegue pelo divisor de águas entre o rio Piracicaba e o ribeirão da Valéria, até o
ponto fronteiro à cabeceira deste ribeirão, na lagoa Seca.
 3 - Com o Município de Mariana:
 Começa no  divisor de águas entre o rio Piracicaba e o ribeirão da Valéria, na lagoa
Seca, ponto  fronteiro à  cabeceira do ribeirão Valéria; continua pelo mesmo divisor,
passando pela  Chapada da  Canga e,  depois pelo  divisor dos rios Piracicaba e Santa
Bárbara, passando  pelo pico  do Inficionado,  até o  pico da  Canjerana, na serra do
Caraça.
 XII - Município de Catuti, desmembrado do Município de Mato Verde
 1 - Com o Município de Monte Azul:
 Começa no  rio Tabuleiro,  na foz do rio do Ramalhudo; sobe pelo rio do Ramalhudo, e
depois pelo rio Geripau, até a foz do rio Pajeú.
 2 - Com o Município de Mato Verde:
 Começa no  rio Geripau,  na foz  do rio  Pajeú; sobe  pelo rio Geripau, até a foz do
córrego Furadinho  e por  este córrego  até a sua cabeceira; daí alcança e transpõe o
divisor de  águas do  rio Garipau  e córrego  Várzea Grande  e atinge  a cabeceira do
primeiro afluente  da margem  direita  do  córrego  Várzea  grande;  desce  por  este
afluente, até  a sua  foz no  córrego Vargem Grande, e por este córrego, até a foz do
córrego Cristina; daí prossegue pelo espigão fronteiro, alcança o divisor da vertente
da margem  esquerda do  córrego Cristina  e segue  pelo divisor da vertente da margem
direita do rio Tabuleiro, passando pelo morro do Riacho, até alcançar a foz do rio do
Ramalhudo, no rio Tabuleiro.
 XIII - Município de Chapada Gaúcha, desmembrado do Município de São Francisco
 1 - Com o Município de Arinos:
 Começa na  foz da  Vereda do  Garimpeiro no ribeirão da Areia; sobe por este até sua
cabeceira, prosseguindo  pelo chapadão  até atingir  o  divisor  de  águas  dos  rios
Carinhanha e Urucuia.
 2 - Com o Município de Januária:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios  Carinhanha  e  Urucuia,  defrontando  com  a
cabeceira do  ribeirão da Areia; daí segue pelo divisor da vertente da margem direita
do córrego  do Cachimbo, até defrontar a cabeceira do córrego do Retiro; alcança esta
cabeceira e  desce pelo  córrego até sua foz no rio Pardo; por este abaixo, até a foz
do córrego do Cedro.
 3 - Com o Município de São Francisco:
 Começa no  rio Pardo,  na foz  do córrego do Cedro; sobe por este até sua cabeceira;
daí alcança  e transpõe  o divisor  de águas entre os rios Pardo e Acari, e alcança a
mais próxima cabeceira de um afluente



do córrego  das Lajes,  seguindo águas  abaixo até a foz do córrego das Lajes, no rio
Acari.
 4 - Com o Município de Pintópolis:
 Começa na  foz do córrego das Lajes, no rio Acari; sobe por esse até a foz da vereda
das Pedras do Marciano, também conhecida como córrego São João.
 5 - Com o Município de Urucuia:
 Começa no  rio Acari,  na foz  do córrego São João, também conhecido como vereda das
Pedras do  Marciano; sobe  pelo rio Acari, pelo rio Claro e pelo córrego Barreiro até
sua cabeceira  mais setentrional;  prossegue pelo  espigão até defrontar e alcançar a
cabeceira da vereda do Garimpeiro; desce por essa até sua foz no ribeirão da Areia.
 XIV - Município de Confins, desmembrado do Município de Lagoa Santa
 1 - Com o Município de Pedro Leopoldo:
 Começa no ribeirão da Mata, na foz do córrego Grande; sobe pelo ribeirão da Mata até
a foz  do córrego Busca-Vida e, por esse córrego, até sua cabeceira; daí, por espigão
que passa  pelos altos  do Cruzeiro  e, da  gruta da  Lapa Vermelha,  alcança o ponto
fronteiro às  cabeceiras dos  córregos Samambaia e das Canoas, no divisor da vertente
da margem esquerda do ribeirão da Mata.
 2 - Com o Município de Lagoa Santa:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  da Mata,  no ponto
fronteiro às  cabeceiras dos córregos Samambaia e das Canoas; daí, segue pelo divisor
da vertente  da margem  direita do córrego das Canoas até o córrego Capão de Santana,
no aterro do açude da Canoa, transpõe esse córrego e, pelo espigão fronteiro, alcança
a lagoa  das Cobras;  daí, prossegue  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do
córrego do  Fidalgo até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira de um pequeno afluente
da margem  esquerda do ribeirão da Mata, que banha a sede da Fazenda Goiabeira; desce
a encosta, alcança esse afluente e desce até sua foz, no ribeirão da Mata.
 3 - Com o Município de Vespasiano:
 Começa no  ribeirão da  Mata, na foz de seu pequeno afluente da margem esquerda, que
banha a  sede da  Fazenda Goiabeira;  sobe o  ribeirão da  Mata até  a foz do córrego
Carrancas.
 4 - Com o Município de São José da Lapa:
 Começa no ribeirão da Mata, na foz do córrego Carrancas; sobe o ribeirão da Mata até
a foz do córrego Grande.
 XV - Município de Córrego Fundo, desmembrado do Município de Formiga
 1 - Com o Município de Arcos:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Grande e  São Francisco  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego da  Divisa ou  Caveira; segue  por esse  divisor  até  o  ponto
fronteiro ao morro do Café.
 2 - Com o Município de Formiga:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Grande e  São Francisco  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego dos Varões; desce o espigão fronteiro e alcança o córrego Seco,
na foz  do seu  afluente que  vem do  Capão, junto  ao povoado de São José do Córrego
Seco; atravessa  o córrego  Seco e  prossegue pelo  divisor  da  vertente  da  margem
esquerda desse  afluente que  vem do Capão até o divisor de águas dos córregos Seco e
Capão; daí,  por espigão,  atinge o  córrego Capão  ou da  Areia, no lugar denominado
Moita Fria;  desce pelo  córrego que,  próximo a  sua foz,  é denominado  ribeirão do
Quilombo ou  Capão, até o rio Formiga e, por esse rio, até sua foz, no córrego Fundo,
sobe por  esse córrego  até a  foz no córrego da Divisa ou Caveira e, por esse, até a
sua cabeceira;  daí, por  espigão, alcança  o divisor  geral dos  rios Grande  e  São
Francisco.
 XVI - Município de Crisólita, desmembrado do Município de Águas Formosas
 1 - Com o Município de Teófilo Otôni:
 Começa no  divisor geral  entre os  rios Pampã  e Marambaia  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego Pavão;  continua por esse divisor até o seu entroncamento com o
divisor dos rios Pampã e Negro.
 2 - Com o Município de Águas Formosas:
 Começa no  entroncamento com  o divisor geral entre os rios Pampã e Marambaia, com o
divisor dos rios Pampã e Negro; segue por esse divisor, contornando as cabeceiras dos
córregos Coruja  e Seco  até alcançar  a cabeceira  do córrego  Areia; desce por esse
córrego até  sua foz  no rio Pampã e, por esse rio, até a foz do córrego Santa Luzia,
pelo qual  sobe até  sua  cabeceira;  daí,  prossegue  por  espigão,  contornando  as
cabeceiras dos  córregos Teotinha e Mamoneira, alcança a pedra Cataguases, no divisor
de águas  entre os  córregos Gameleira  e Tamboril, afluente da margem direita do rio
Alcobaça ou Itanhém.
 3 - Com o Município de Maxacalis:
 Começa na  pedra Cataguases,  no divisor  das águas  entre os  córregos Gameleira  e
Tamboril, afluentes  da margem  direita do rio Alcobaça e Itanhém; segue pelo divisor
da vertente  da margem  esquerda do  córrego Amoreira  até alcançar  a  cabeceira  do
córrego Sorte Grande.



 4 - Com o Município de Umburatiba:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego  Amoreira, no  ponto
fronteiro à  cabeceira do córrego Sorte Grande; desce por esse córrego até sua foz no
rio Pampã  e, por esse rio, até a foz do ribeirão Rancho de Casca; segue pelo divisor
da vertente da margem direita desse ribeirão até a Chapada do Pampã.
 5 - Com o Município de Carlos Chagas:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão  Rancho de Casca, na
Chapada do  Pampã; segue  pelo divisor,  até atingir  geral entre  o rio  Pampã  e  o
ribeirão do Pavão, no ponto fronteiro à mais alta cabeceira do ribeirão Gavião.
 6 - Com o Município de Pavão:
 Começa no divisor geral entre o rio Pampã ou ribeirão do Pavão, no ponto fronteiro à
mais alta  cabeceira do  ribeirão Gavião;  segue por esse divisor até o entroncamento
com o divisor de águas dos rios Pampã e Marambaia, defronte ao córrego Pavão.
 XVII - Município de Cuparaque, desmembrado do Município de Conselheiro Pena
 1 - Com o Município de Conselheiro Pena:
 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  Eme e  o córrego  do Canalão, no alto que
defronta a  foz  do  córrego  Mutunzinho,  no  rio  Eme;  por  espigão,  atinge  essa
confluência e  sobe pelo  rio Eme  até a  foz do córrego Ferrujão; daí, continua pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego Ferrujão, passando pelo alto das
Sete Pedras  e pela  pedra do Garrafão, contorna as cabeceiras do córrego Sete Pedras
e, sempre  por espigão, atinge a confluência dos córregos Ferrujão e Ferruginha; sobe
pelo córrego Ferrujão até sua cabeceira, na serra do Ferrujão.
 2 - Com o Estado do Espírito Santo:
 Começa na  serra do  Ferrujão, no  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego de mesmo
nome; segue  pelo limite  interestadual, constituído  pelo espigão  que  contorna  as
cabeceiras do rio Eme até o entroncamento com a serra do Bom Jardim, divisor de águas
entre o rio Eme e o ribeirão Resplendor.
 3 - Com o Município de Resplendor:
 Começa no  entroncamento da  serra do  Bom Jardim,  que constitui o divisor de águas
entre o  rio Eme e o ribeirão Resplendor, com o espigão que contorna as cabeceiras do
rio Eme,  na divisa  entre os  Estados de  Minas Gerais  e Espírito  Santo; segue por
aquele divisor,  contorna as  cabeceiras do  córrego Palmeirinha,  depois  a  do  seu
afluente, córrego  do Canalão, e prossegue pelo divisor da vertente da margem direita
desse último  córrego, dividindo  suas águas  das que  correm para  o  rio  Eme,  até
defrontar com a foz do córrego Mutunzinho no rio Eme.
 XVIII - Município de Curral de Dentro, Desmembrado do Município de Águas Vermelhas
 1 - Com o Município de Taiobeiras:
 Começa na foz do córrego Caraíbas no ribeirão Itaberaba; desce por este até à foz do
córrego Saco  de Dentro;  continua pelo  divisor da  vertente da margem direita desse
córrego e  alcança o  divisor de águas dos rios Pardo e Mosquito, pelo qual continua,
passando pela  serra do Anastácio, até seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do córrego Gambeta ou Saltador.
 2 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa no  ponto em  que o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Gambeta
ou Saltador  se encontra  com o divisor de águas dos rios Pardo e Mosquito; segue por
esse último  divisor, passando pela serra Pedra das Gerais, e em seguida pelo divisor
da vertente  da margem  esquerda do córrego Vereda ou Tapera, até a foz desse córrego
no rio  Mosquito, à  altura do povoado de Maristela; sobe pelo rio Mosquito até a foz
do córrego Mundo Novo, e por este acima até o ponto em que ele transpõe a BR-251.
 3 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  ponto em  que o  córrego Mundo  Novo transpõe  a BR-251;  segue por  essa
rodovia, no  sentido de  Salinas, até  defrontar com a cabeceira do córrego Caraíbas;
alcança essa cabeceira e desce pelo córrego até sua foz no ribeirão Itaberaba.
 XIX - Município de Delta, Desmembrado do Município de Uberaba
 1 - Com o Município de Uberaba:
 Começa no  rio Grande,  na foz  do ribeirão Conquistinha; sobe por esse ribeirão até
seu cruzamento com a rodovia BR-050; segue por essa rodovia no sentido Uberaba-Delta,
até o  cruzamento com  a estrada  que dá  acesso à  estação Tangará;  segue por  essa
estrada e  depois por  espigão, alcança  o divisor  da vertente  da margem direita do
córrego Santa Efigênia, pelo qual segue até sua foz no ribeirão Ponte Alta.
 2 - Com o Município de Conquista:
 Começa no  ribeirão Ponte  Alta, na  foz do  ribeirão  Santa  Efigênia;  desce  pelo
ribeirão Ponte Alta até sua foz no rio Grande.
 3 - Com o Estado de São Paulo:
 Começa no rio Grande, na foz do ribeirão Ponte Alta; segue pela divisa interestadual
até a foz do ribeirão Conquistinha.
 XX - Município de Divisa Alegre, Desmembrado do Município de Águas Vermelhas
 1 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem direita  do rio  Mosquito, defrontando  a



cabeceira do  córrego do  Fuzil ou  Olhos d'Água, alcança essa cabeceira e desce pelo
córrego até  o rio  Mosquito, e  por este  até a  foz do córrego Faceiro; daí, sobe a
encosta fronteira  e continua  pela linha  de cumeada,  até atingir a divisa entre os
Estados de  Minas Gerais  e Bahia,  na reta que liga o alto do Pau-de-Copa à barra do
rio Mosquito, defrontando, no lado baiano, com a fazenda Mocó.
 2 - Com o Estado da Bahia:
 Começa na  reta que  liga o alto do Pau-de-Copa à barra do rio Mosquito, no ponto em
que ela  é atravessada  pelo espigão  que liga a fazenda Mocó (BA) à barra do Faceiro
(MG); segue ao longo da reta divisória até atingir o marco do Pau-de-Copa.
 3 - Com o Município de Pedra Azul:
 Começa no  marco do Pau-de-Copa, que assinala um ponto do limite entre os Estados de
Minas Gerais  e Bahia; daí continua pelo divisor da vertente da margem direita do rio
Mosquito até defrontar com a cabeceira do córrego Olhos-d'Água do Fuzil.
 XXI - Município de Dom Bosco, Desmembrado do Município de Bonfinópolis de Minas
 1 - Com o Município de Natalândia:
 Começa no rio Preto, na foz do córrego do Cotovelo; sobe por este até sua cabeceira,
no divisor  da vertente  da margem  esquerda do rio Preto; segue por esse divisor até
defrontar com a confluência Chiquinho e Água Doce, formadores do córrego Jabuticaba.
 2 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
 Começa no  divisor  da  vertente  da  margem  esquerda  do  rio  Preto,  defronte  à
confluência dos  córregos Chiquinho  e Água  Doce, formadores  do córrego Jabuticaba;
daí, por  espigão, contorna  as cabeceiras do ribeirão Gado Bravo e alcança o divisor
da vertente  da margem  direita do  córrego Guariroba,  na serra  Geral do Rio Preto;
alcança esse córrego e desce por ele até sua foz no córrego Boqueirão.
 3 - Com o Município de João Pinheiro:
 Começa na  foz do córrego Guariroba no córrego Boqueirão; desce por esse córrego até
sua foz no ribeirão Gado Bravo e por este até sua foz no rio Preto.
 4 - Com o Município de Unaí:
 Começa na  foz do  ribeirão Gado  Bravo no  rio Preto;  sobe por  este até  a foz do
córrego do Cotovelo.
 XXII - Município de Franciscópolis, Desmembrado do Município de Malacacheta
 1 - Com o Município de Malacacheta:
 Começa no  rio Urupuca,  na foz do ribeirão São João da Mata; sobe por esse ribeirão
até o  sangradouro da lagoa São João Grande, também conhecida como Santo Aleixo; sobe
por esse  sangradouro, atravessa  a lagoa  e continua  pelo seu principal formador, o
córrego do  Barreiro, até  sua cabeceira;  daí continua  pelo divisor  de  águas  dos
córregos Caatinga  e Quebra-Coco,  até defrontar a foz do córrego do Moreira ou Santa
Cruz de  Cima no  ribeirão Santa  Cruz;  atravessando  o  ribeirão,  sobe  a  encosta
fronteira, contorna a cabeceira do córrego do Urubu, toma pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do córrego  que banha  a escola  Geraldo G. de Sousa e vai atingir o
ribeirão Grande  ou Norete,  na foz  desse córrego;  atravessando o  ribeirão, sobe a
encosta fronteira  e continua pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão
Grande, depois  pelo divisor  de  águas  das  cabeceiras  dos  córregos  Cataranha  e
Tamanduá, até  alcançar o  divisor geral dos rios Mucuri e Doce, no ponto fronteiro à
cabeceira do ribeirão Água Limpa.
 2 - Com o Município de Poté:
 Começa no  divisor geral  do rios Doce e Mucuri, defrontando a cabeceira do ribeirão
Água Limpa; segue por esse divisor até seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do ribeirão Pouquinho, afluente do rio Itambacuri.
 3 - Com o Município de Itambacuri:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios Doce e Mucuri, com o divisor da
vertente da  margem esquerda do ribeirão Pouquinho; daí, contorna as cabeceiras desse
ribeirão e  continua pelo  divisor da  vertente da margem esquerda do rio Norete, até
atingir a foz desse rio no rio Urupuca.
 4 - Com o Município de Água Boa:
 Começa no rio Urupuca, na foz do ribeirão Norete; sobe pelo rio Urupuca até a foz do
ribeirão São João da Mata.
 XXIII - Município de Frei Jorge, desmembrado do Município de Mendes Pimentel
 1 - Com o Município de Nova Módica:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios São  Mateus -  rio Doce, no ponto fronteiro à
cabeceira do  ribeirão Santa  Helena, continua  pelo divisor  de águas  dos rios  São
Mateus do Norte e São Mateus do Sul ou Mantena, até o entroncamento com o divisor dos
ribeirões São Jorge e São José do Divino.
 2 - Com o Município de São José do Divino:
 Começa no entroncamento do divisor dos ribeirões São Jorge - São José do Divino, com
o divisor de águas dos rios São Mateus do Norte e São Mateus do Sul ou Mantena; segue
por este  último divisor  passando pela  pedra Monte  Negro, até  o ponto fronteiro à
cabeceira do córrego São José do Mantena, na serra de São Félix.
 3 - Com o Município de Mendes Pimentel:



 Começa na  serra de São Félix, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego São José do
Mantena; desce  este córrego até a foz de seu afluente da margem direita, que banha a
Fazenda Monte  Negro, transpõe este córrego, sobe o espigão fronteiro e, pelo divisor
da vertente  da margem  direita do  córrego H.O,  segue até  atingir o  córrego Santa
Bárbara; na  foz do  córrego São  Jerônimo, segue, transpõe o espigão, até alcançar o
divisor geral  dos rios  Doce e São Mateus, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego
Frio.
 4 - Com o Município de Divino das Laranjeiras:
 Começa no  divisor geral  dos rios Doce e São Mateus, no ponto fronteiro à cabeceira
do córrego  Frio; segue  por este divisor até defrontar com as cabeceiras do ribeirão
Santa Helena.
 XXIV - Município de Frei Lagonegro, desmembrado do Município de São José do Jacuri
 1 - Com o Município de Itamarandiba:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Doce e Jequitinhonha, no seu entroncamento com o
divisor de  águas do rio Jacuri e córrego do Jacones ou Jacone; continua pelo divisor
geral, até  o seu entroncamento com o divisor de águas do córrego Santo Antônio com o
ribeirão Tabatinga, no ponto fronteiro à cabeceira deste ribeirão.
 2 - Com o Município de São José do Jacuri:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Doce e  Jequitinhonha no seu entroncamento com o
divisor de  águas do córrego Santo Antônio e ribeirão Tabatinga, no ponto fronteiro à
cabeceira deste  ribeirão; segue  pelo divisor  da vertente  da  margem  esquerda  do
córrego Santo  Antônio, até  alcançar a  sua foz  no ribeirão  Jacuri, transpõe  este
ribeirão, sobe  a encosta  fronteira e  continua pelo  divisor da  vertente da margem
direita deste  ribeirão, até  encontrar o  espigão  divisor  de  águas  dos  córregos
Coluninha e Pratinha.
 3 - Com o Município de Coluna:
 Começa no entroncamento do divisor da vertente da margem direita do ribeirão Jacuri,
com o  espigão divisor  de águas  entre os córregos Coluninha e o Pratinha; segue por
este último  divisor, até  alcançar a  foz do  córrego Coluninha  no ribeirão Jacuri;
transpõe este  córrego e  sobe pelo divisor da vertente da margem esquerda do córrego
Coluninha, até  alcançar o  divisor de  águas do  rio Jacuri  e córrego do Jacones ou
Jacone; prossegue  por este  divisor, até  atingir o  divisor geral  dos rios  Doce e
Jequitinhonha.
 XXV - Município de Fruta de Leite, desmembrado do Município de Salinas
 1 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  rio Vacaria,  na foz  do ribeirão  Peixe Bravo;  segue  pelo  divisor  da
vertente da  margem esquerda  desse ribeirão,  até alcançar  o divisor geral dos rios
Pardo e  Jequitinhonha, pelo  qual continua,  atravessando a chapada dos Guedes , até
seu entroncamento com o divisor de águas entre o córrego Matão e o ribeirão da Laje.
 2 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  ponto em  que o  divisor geral dos rios Pardo e Jequitinhonha se entronca
com o  divisor de  águas entre  o ribeirão  da Laje e o córrego Matão; segue por este
último divisor,  até defrontar  com a  foz do  córrego Matão  no córrego  São Miguel;
descendo a  encosta, atinge  essa foz e, em seguida, toma pelo divisor de águas entre
esses dois  córregos, contorna  a cabeceira  do córrego  São Miguel  e continua  pelo
divisor de águas entre o ribeirão Jequi e o Ribeirão, depois pelo divisor da vertente
da margem  direita do  córrego da  Janta, até  defrontar a  foz do  córrego  Seco  no
Ribeirão; descendo  a encosta, atinge essa foz, prosseguindo pelo divisor da vertente
da margem  direita do córrego Seco, e, em seguida, pelo divisor da vertente da margem
esquerda do  rio São José, até seu entroncamento com o divisor de águas desse rio e o
córrego Empoeira;  segue pelo  interflúvio, até  a confluência  de ambos os cursos de
água.
 3 - Com o Município de Rubelita:
 Começa no  foz do  córrego Empoeira  no rio São José; sobe por este rio pelo córrego
Guará e pelo Riachinho até a cabeceira desse, prosseguindo pela chapada até defrontar
e alcançar  a cabeceira  do córrego  Pesqueira, pelo  qual desce  até sua  foz no rio
Vacaria.
 4 - Com o Município de Padre Carvalho (ou de Grão-Mogol, caso aquele distrito não se
emancipe):
 Começa na  foz do  córrego Pesqueira  no rio  Vacaria; sobe  por este  até a  foz do
ribeirão Peixe Bravo.
 XXVI - Município de Goiabeira, desmembrado do Município de Conselheiro Pena
 1 - Com o Município de Conselheiro Pena:
 Começa no  rio Eme,  na foz  do córrego Palmeirinha; sobe por este rio, até a foz do
ribeirão Água  Limpa; daí,  segue pelo  divisor da  vertente da margem esquerda deste
ribeirão, depois  pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Ferrujão, até
o ponto  fronteiro à  cabeceira do  córrego  Verdiniano;  continua  pelo  divisor  da
vertente da  margem direita  do córrego  Verdiniano, até  atingir a  foz  do  córrego
Coqueiro; atravessa  este córrego,  sobe o  espigão fronteiro,  transpõe o divisor e,



descendo a  encosta, atinge  a foz  do córrego  Vermelho  ou  Ferruginha  no  córrego
Ferrujão.
 2 - Com o Município de Cuparaque:
 Começa no córrego Ferrujão, na foz do córrego Vermelho ou Ferrujinha; sobe a encosta
da margem  esquerda do  córrego Ferrujão,  contorna as  cabeceiras  do  córrego  Sete
Pedras, e  continua pelo  divisor da  vertente de  margem esquerda deste córrego, até
atingir a  foz do  córrego Ferrujão  no rio  Eme; desce  por este  rio, até  à foz do
córrego do  Mutunzinho; daí,  pelo divisor  da  vertente  da  margem  esquerda  deste
córrego, até  seu entroncamento com o divisor de águas entre o rio Eme e o córrego do
Canalão.
 3 - Com o Município de Resplendor:
 Começa no divisor de águas entre o rio Eme e o córrego Canalão, no seu entroncamento
com o  divisor esquerdo  do córrego  Mutunzinho; daí,  por  espigão,  prossegue  pelo
divisor da vertente da margem direita do córrego Palmeirinha, até atingir a foz deste
córrego no rio Eme.
 XXVII - Município de Goianá, desmembrado do Município de Rio Novo
 1 - Com o Município de Piau:
 Começa na  confluência dos  ribeirões Santo Antônio e Água Limpa ou Liberdade; desce
por este  ribeirão até  sua foz,  no rio Novo ou Piau; transpõe o rio, sobe a encosta
fronteira e  alcança o  divisor da vertente da margem esquerda do rio Novo, pelo qual
prossegue, passando  pelo morro  da Boa  Esperança e  contornando  as  cabeceiras  do
córrego São Luís, até defrontar a cabeceira do córrego dos Bambus ou Carangola.
 2 - Com o Município de Rio Novo:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio  Novo ou  Piau, no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego dos  Bambus ou Carangola; alcança esta cabeceira e
desce pelo  córrego até sua foz no rio Novo; por este abaixo até a foz do córrego que
banha a  fazenda Chalé;  por este acima, até sua cabeceira, de onde alcança o divisor
da vertente da margem esquerda do córrego Cachoeira, prossegue por este divisor, indo
atingir a  foz do córrego Cachoeira, no ribeirão Ponte Preta ou Lava-Pés; atravessa o
ribeirão, sobe  a encosta  fronteira e  alcança o  divisor de  águas dos ribeirões de
Lava-Pés e dos Anjos, pelo qual continua, até defrontar a foz do córrego Juca Campos,
no ribeirão  dos Anjos; por um espigão secundário, atinge essa confluência, atravessa
o ribeirão  e prossegue  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do córrego Juca
Campos, até o ponto fronteiro à sua cabeceira, na serra da Pedra Bonita.
 3 - Com o Município de São João Nepomuceno:
 Começa na  serra da  Pedra Bonita,  defrontando a cabeceira com o divisor do córrego
Juca Campos;  continua por  essa serra  até seu  entroncamento com o divisor de águas
entre o rio Cágado e o ribeirão Bom Jardim.
 4 - Com o Município de Chácara:
 Começa na serra da Pedra Bonita, em seu entroncamento com o divisor de águas entre o
rio Cágado  e o  ribeirão Bom  Jardim, continua  pelo espigão  da serra  do  Pequeri,
dividindo as  águas dos  rios Novo  e Cágado,  até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem direita do córrego Providência.
 5 - Com o Município de Coronel Pacheco:
 Começa no  entroncamento do divisor de águas dos rios Novo e Cágado com o divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  Providência; continua  por  último  divisor,
contorna as  cabeceiras do  córrego Aliança  e prossegue  pelo divisor da vertente da
margem direita  deste curso  de água, indo alcançá-la em sua foz, no ribeirão Santana
ou Providência;  atravessa o  ribeirão, sobe  a encosta  fronteira e atinge o alto da
Companhia; prosseguindo pelo espigão, contorna as cabeceiras do córrego do Maurício e
acompanha o  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão  Liberdade ou  Água
Limpa, indo alcançá-la junto à foz do ribeirão Santo Antônio.
 XXVIII - Município de Guaraciama, desmembrado do Município de Bocaiúva
 1 - Com o Município de Bocaiúva:
 Começa no  rio Macaúbas,  na foz  do córrego  do Curral de Pedra ou Buriti; sobe por
este córrego  até sua  cabeceira; continua pelo espigão, contornando as cabeceiras do
riacho Fundo,  e alcança  o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Mamona,
prosseguindo por  ele até  a foz  desse córrego, no ribeirão Tabatinga; sobe por este
ribeirão até  à foz  do córrego  Brejão e  por esse  córrego até  sua cabeceira; daí,
alcança a  cabeceira do  córrego Furado  da Rocinha  e desce  por ele  até sua foz no
ribeirão do Félix; desce por este até sua foz no rio das Pedras.
 2 - Com o Município de Juramento:
 Começa na  foz do  ribeirão do  Félix no rio das Pedras; sobe por este até o córrego
Cabeça de Boi, e por este até sua cabeceira, no morro de mesmo nome.
 3 - Com o Município de Itacambira:
 Começa no morro Cabeça de Boi, defrontando a cabeceira do córrego de mesmo nome e do
córrego Barro  Vermelho; daí, alcança a cabeceira deste último e desce por ele e pelo
córrego da  Onça até  sua foz no rio Macaúbas; e por este rio até à foz do córrego do
Curral de Pedra ou Buriti.



 XXIX - Município de Ibiracatu, desmembrado do Município de Varzelândia
 1 - Com o Município de Pedras de Maria da Cruz:
 Começa na  foz do  córrego da  Extrema ou  riacho Grande  no ribeirão  São Pedro  ou
Tabocas; sobe  a encosta  fronteira, transpõe  o divisor  de águas  entre o  ribeirão
Tabocas e  o riacho  das Flores  e desce  a vertente  oposta, atingindo  o riacho das
Flores na  foz de seu afluente que banha o povoado de Vertente; atravessando o riacho
Vertente e  desce a  encosta; indo  atingir o  riacho Buriti,  na foz  do córrego que
deságua três  quilômetros  abaixo  da  estrada  que  liga  Ibiracatu  a  Varzelândia;
atravessa o riacho, sobe a encosta fronteira e continua pelo divisor de águas até seu
entroncamento com  a serra  de São  Filipe; prossegue pela cumeada desta serra, até o
ponto em que ela é atravessada pelo riacho São Filipe.
 2 - Com o Município de Varzelândia:
 Começa no riacho São Filipe, no ponto em que a serra de mesmo nome o atravessa; sobe
pelo riacho até a foz do córrego que banha a fazenda do Urcino; sobe por este córrego
até sua  cabeceira, de  onde alcança  o divisor  da vertente  da margem  esquerda  do
ribeirão da  Prata; continua por este divisor, até defrontar a confluência do córrego
Santa Cruz, ou riacho dos Cantos; descendo a encosta, atinge essa foz.
 3 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa na confluência do riacho dos Cantos, ou córrego Santa Cruz, com o ribeirão da
Prata; sobe pelo riacho até sua cabeceira; daí, segue pela linha de cumeada, passando
pelo Varjão  e pelos  morros da  Cabeceira Seca  e da Vargem Queimada, até alcançar a
cabeceira do riacho Santo Antônio, pelo qual desce até sua foz no córrego Palmital.
 4 - Com o Município de Lontra:
 Começa na confluência dos formadores do ribeirão São Pedro ou Tabocas - riacho Santo
Antônio e  córrego Palmital;  desce pelo  ribeirão até à foz do córrego da Extrema ou
riacho Grande.
 XXX - Município de Imbé de Minas (ex-Imbé), desmembrado do Município de Caratinga
 1 - Com o Município de Inhapim:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e Caratinga,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos  córregos Pau  de Folha  e dos Barros; segue por este divisor, até seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Imbé, seguindo
por ele, até alcançar a sua foz, no rio Preto; transpõe este rio e segue pelo espigão
entre o  rio Preto e córrego Pacheco, até o ponto fronteiro à cabeceira deste córrego
e o córrego Veadão, no divisor de águas dos rios Preto e Manhuaçu.
 2 - Com o Município de Caratinga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Manhuaçu,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos  córregos Pacheco  e Veadão;  segue por  este divisor,  até alcançar o
ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Grotão e São Manuel.
 3 - Com o Município de Piedade de Caratinga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Manhuaçu,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos córregos Grotão e São Manuel; segue pelo divisor da vertente da margem
esquerda do córrego Grotão, até atingir a sua foz no rio Preto.
 4 - Com o Município de Ubaporanga:
 Começa no  rio Preto,  na foz  do córrego  Grotão; desce  por este  rio até a foz do
córrego Batatal, daí segue pelo divisor da vertente da margem esquerda deste córrego,
contorna as  cabeceiras do  córrego Graçópolis  e alcança o divisor de águas dos rios
Preto e  Caratinga, seguindo por ele até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
Pau de Folha e dos Barros.
 XXXI - Município de Indaiabira, desmembrado do Município de Rio Pardo de Minas
 1 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  divisor de águas entre o rio Pardo e o ribeirão Taiobeiras, defrontando a
barra do  Ribeirão no  rio Pardo;  descendo a  encosta atinge  essa foz  e sobe  pelo
Ribeirão até à foz do córrego das Gamelas.
 2 - Com o Município de Vargem Grande do Rio Pardo:
 Começa no  Ribeirão, na  foz do  córrego das  Gamelas; sobe por este córrego até sua
cabeceira, no divisor da vertente da margem esquerda do córrego Anjico; prossegue por
este divisor até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Cantinho e Bom Jesus.
 3 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa no  divisor da vertente da margem esquerda do córrego Angico, defrontando com
as cabeceiras dos córregos Cantinho e Bom Jesus; segue por aquele divisor até atingir
a foz  do Angico  no ribeirão  Maravilha; atravessando  o ribeirão,  sobe  o  espigão
fronteiro e  segue pelo  divisor de águas entre o ribeirão Maravilha e o rio São João
do Paraíso,  até defrontar,  neste último,  a foz  do córrego  do Brejo;  descendo  a
encosta, atinge  essa foz  e desce pelo rio São João do Paraíso até sua embocadura no
rio Pardo.
 4 - Com o Município de Taiobeiras:
 Começa na  confluência dos rios São João do Paraíso e Pardo; sobe por este até à foz
do ribeirão Taiobeiras; daí, segue pelo divisor entre ambos, até defrontar a barra do
Ribeirão, no rio Pardo.



 XXXII - Município de Japonvar, desmembrado do Município de Brasília de Minas
 1 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa no  divisor  de  águas  dos  rios  São  Francisco  e  Verde  Grande,  em  seu
entroncamento com  a serra  da Testa  Branca; segue  pela cumeada  dessa  serra,  que
constitui o interflúvio entre o rio Mangaí e o córrego Lagoinha; até a confluência de
ambos; desce pelo rio Mangaí até a foz do riacho Bamburral.
 2 - Com o Município de São Francisco:
 Começa na  foz do riacho Bamburral no rio Mangaí; desce por este rio até defrontar o
espigão da serra do Bom Sucesso, pouco abaixo da foz do riacho da Prata.
 3 - Com o Município de Pedras de Maria da Cruz:
 Começa no  rio Mangaí,  pouco abaixo  da foz  do  riacho  da  Prata,  defrontando  a
extremidade da  serra do Bom Sucesso, segue pela cumeada desta serra, até defrontar a
cabeceira do riacho da Prata.
 4 - Com o Município de Lontra:
 Começa na  serra do  Bom Sucesso,  defronte à cabeceira do riacho da Prata; continua
pelo divisor de águas entre riacho e o córrego da vertente, até defrontar a foz desse
córrego no  riacho da  Lontra ou  Lajes;  por  um  espigão  secundário,  atinge  essa
confluência, subindo  a encosta  fronteira, alcança  o divisor  da vertente da margem
direita do  rio Mangaí, e prossegue por ele, até defrontar com a cabeceira do córrego
do Ouro ou Santa Clara.
 5 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa no  divisor da  vertente da margem direita do rio Mangaí (afluente do rio São
Francisco) defronte  à cabeceira  do córrego  do Ouro ou Santa Clara (da bacia do rio
Verde Grande);  continua pelo divisor de águas dos rios São Francisco e Verde Grande,
até defrontar  com a  cabeceira do riacho da Cruz, também conhecido como Jambreiro ou
Samambaia.
 6 - Com o Município de Patis:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios São  Francisco e  Verde  Grande,  defronte  à
cabeceira do  riacho da Cruz, também conhecido como Jambreiro ou Samambaia, prossegue
por aquele divisor, até seu entroncamento com a serra da Testa Branca.
 XXXIII -  Município de  Jenipapo de  Minas (ex-Jenipapo) desmembrado do Município de
Francisco Badaró
 1 - Com o Município de Francisco Badaró:
 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  São João  e ribeirão  da Areia,  no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego Barreiro;  segue por  este divisor e depois por um
divisor secundário  até a  foz do  córrego do  Bosque no ribeirão da Areia, daí segue
pelo espigão fronteiro, contorna as cabeceiras do córrego Panã e atinge a sua foz, no
rio Setúbal;  transpõe este  rio sob  a encosta fronteira e atinge o divisor de águas
entre o rio Setúbal e o córrego do Machado.
 2 - Com o Município de Araçuaí:
 Começa o  divisor de  águas entre  o rio  Setúbal e  o córrego  de Machado, no ponto
fronteiro à foz do córrego Panã no rio Setúbal; segue por este divisor até alcançar o
divisor de  águas entre  os rios Setúbal e Gravatá, no ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Grande.
 3 - Com o Município de Novo Cruzeiro:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Setúbal e Gravatá, no ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Grande; segue por este divisor até o entroncamento dos divisores
de águas  entre os rios Setúbal e Gravatá e o córrego dos Bolas, no ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Campo Limpo.
 4 - Com o Município de Chapada do Norte:
 Começa no  entrocamento dos  divisores de  águas entre  os rios Setúbal, Gravatá e o
córrego dos  Bolas, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego Campo Limpo; segue pelo
divisor, contorna  as cabeceiras  do ribeirão  e do  rio São  João;  segue  por  este
divisor, passando  pela lagoa  Serafim, até  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego
Barreiro.
 XXXIV - Município de José Gonçalves de Minas, desmembrado do Município de Berilo
 1 - Com o Município de Botumirim:
 Começa no  rio Jequitinhonha, na foz do córrego Sobrado; desce pelo rio até à foz do
ribeirão Itapacoral.
 2 - Com o Município de Cristália:
 Começa no rio Jequitinhonha, na foz do ribeirão Itapacoral; desce pelo rio até à foz
do córrego Água Branca.
 3 - Com o Município de Berilo:
 Começa no  rio Jequitinhonha,  na foz  do córrego Água Branca; sobe por este córrego
até sua cabeceira; daí transpõe o espigão e alcança a cabeceira do ribeirão do Altar,
pelo qual  desce até  sua foz  no ribeirão  Gangorra; atravessa  este, sobe o espigão
fronteiro e  continua pelo  divisor da  vertente da margem direita deste ribeirão até
alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego da Baía; afluente do rio Araçuaí.
 4 - Com o Município de Chapada do Norte:



 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  Araçuaí e  o ribeirão  Gangorra, no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego da  Baía; segue  por este  divisor,  até  o  ponto
fronteiro às  cabeceiras do ribeirão Gangorra (que nas nascentes é denominado córrego
do Brejo) e do córrego Contendas.
 5 - Com o Município de Minas Novas:
 Começa no  divisor de  águas entre  o rio  Araçuaí e  o ribeirão  Gangorra, no ponto
fronteiro às  cabeceiras do  córrego do  Brejo e  Contendas; daí alcança o divisor de
águas entre  os rios  Jequitinhonha e Araçuaí e segue por ele até o ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Sobrado; alcança esta cabeceira e desce por este córrego até sua
foz no rio Jequitinhonha.
 XXXV - Município de José Raydan, desmembrado do Município Santa Maria do Suaçuí
 1 - Com o Município de São José do Jacuri:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões Pele de Gato ou Tabatinga e rio São
Félix, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego Pele de Gato ou Santa Cruz; continua
pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do  ribeirão Pele de Gato, até o ponto
fronteiro à cabeceira do córrego da Estiva.
 2 - Com o Município de São Sebastião do Maranhão:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda do ribeirão Tabatinga ou Pele de
Gato, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego da Estiva; continua pelo divisor de
águas entre  os ribeirões  São Domingos  e Jacu,  até alcançar  a foz do ribeirão São
Domingos, no rio São Félix.
 3 - Com o Município de Santa Maria do Suaçuí:
 Começa no  rio São Félix, na foz do ribeirão São Domingos, desce pelo rio São Félix,
até a sua foz no rio Suaçuí Grande.
 4 - Com o Município de Peçanha:
 Começa no  rio Suaçuí  Grande, na  foz do rio São Félix; sobe pelo rio Suaçuí Grande
até a foz do ribeirão Pirapetinga.
 5 - Com o Município de São Pedro do Suaçuí:
 Começa no  rio Suaçuí  Grande, na foz do ribeirão Pirapetinga; segue pelo divisor da
vertente da  margem direita  deste ribeirão,  contorna as suas cabeceiras e alcança o
divisor de águas do ribeirão da Pele de Gato ou Tabatinga e o rio São Félix, no ponto
fronteiro à cabeceira do córrego Santa Cruz ou Pele de Gato.
 XXXVI - Município de Josenópolis, desmembrado do Município de Grão-Mogol
 1 - Com o Município de Grão-Mogol:
 Começa no  rio Itacambiruçu, na foz do ribeirão Ventania; sobe por este ribeirão até
a foz  do córrego  da Canseira ou Cancela; sobe por este córrego até a foz do córrego
Monjolo.
 2 - Com o Município de Padre Carvalho:
 Começa no  córrego da Canseira ou Cancela, na foz do córrego Monjolo; sobe por este,
que mais  acima é  denominado córrego  Bonito, até  sua cabeceira;  daí, por espigão,
contorna as  cabeceiras do  córrego Curral de Varas e do córrego das Lapas e continua
pelo divisor  da vertente  da margem  direita do  Ribeirão (curso de água que banha a
sede de Padre Carvalho), indo alcançá-lo em sua foz, no rio Vacaria.
 3 - Com o Município de Rubelita:
 Começa no  rio Vacaria,  na foz  do Ribeirão;  desce pelo  rio Vacaria  até a foz do
córrego Rodeador.
 4 - Com o Município de Virgem da Lapa:
 Começa no  rio Vacaria,  na foz  do córrego Rodeador; desce pelo rio Vacaria até sua
foz no rio Jequitinhonha; sobe por este até a foz do córrego Santana.
 5 - Com o Município de Berilo:
 Começa na  foz do  córrego Santana  no rio Jequitinhonha; sobe por este até a foz do
rio Itacambiruçu.
 6 - Com o Município de Cristália:
 Começa no  rio Jequitinhonha, na foz do rio Itacambiruçu; sobe por este até a foz do
ribeirão Ventania.
 XXXVII - Município de Juvenília, desmembrado do Município de Montalvânia
 1 - Com o Município de Manga:
 Começa no  divisor de águas dos rios Calindó e Cochá, no ponto fronteiro à cabeceira
do córrego  Mamoneiras; desce  por este  córrego até a sua foz no riacho das Poções e
por este  riacho até  a sua  foz no  rio Cochá, descendo por ele até a sua foz no rio
Carinhanha.
 2 - Com o Estado da Bahia:
 Começa no  rio Carinhanha,  na foz  do rio Cochá; continua pela divisa interestadual
Minas-Bahia até a confluência dos rios Calindó e São Francisco.
 3 - Com o Município de Manga:
 Começa na  divisa interestadual  Minas-Bahia, na  confluência dos rios Calindó e São
Francisco; sobe  pelo rio Calindó até a lagoa Torta; daí alcança a lagoa da Aldeia no
córrego Seco  da Escura;  sobe por  este córrego  até a  sua cabeceira  e por espigão
alcança a  foz do  córrego Pau  Preto, no córrego Jatobá; sobe o córrego Jatobá até a



sua cabeceira  e prossegue  pelo espigão  divisor de águas do rio Calindó e rio Cochá
passando pelo  morro Vermelho  até alcançar  o ponto fronteiro à cabeceira do córrego
Mamoneiras.
 XXXVIII - Município de Leme do Prado, desmembrado do Município de Minas Novas
 1 - Com o Município de Botumirim:
 Começa no  rio  Jequitinhonha,  na  foz  do  córrego  das  Posses,  desce  pelo  rio
Jequitinhonha, até a foz do córrego Sobrado.
 2 - Com o Município de Berilo:
 Começa no  rio Jequitinhonha, na foz do córrego Sobrado; sobe por esse córrego até a
sua cabeceira;  daí, alcança o divisor geral dos rios Araçuaí e Jequitinhonha e segue
por ele  até o ponto fronteiro ao córrego do Chico; contorna essa cabeceira, transpõe
a BR-367  e alcança  o divisor  da vertente da margem direita do córrego do Brejo, no
ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  Contendas, afluente  da margem  esquerda do
ribeirão do Gomes.
 3 - Com o Município de Chapada do Norte:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem direita  do córrego  do Brejo,  no  ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego Contendas, afluente da margem esquerda do ribeirão
do Gomes;  segue pelo divisor da vertente da margem esquerda desse ribeirão, continua
por espigão até alcançar a foz do rio Fanado no rio Araçuaí.
 4 - Com o Município de Minas Novas:
 Começa no  rio Araçuaí,  na foz  do rio  Fanado; sobe  pelo rio Araçuaí até a foz do
córrego Lapinha ou Gouvéia.
 5 - Com o Município de Turmalina:
 Começa no  rio Araçuaí,  na foz do córrego Lapinha ou Gouvéia, segue pelo divisor da
vertente da  margem direita  desse córrego  até alcançar  o divisor de águas dos rios
Jequitinhonha e  Araçuaí; segue por esse divisor, contorna as cabeceiras dos córregos
Samambaia e  Acauã e  prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego
Jacuba, até  alcançar a cabeceira do córrego das Posses; desce por esse córrego até a
sua foz, no rio Jequitinhonha.
 XXXIX - Município de Luisburgo, desmembrado do Município de Manhuaçu
 1 - Com o Município de São João do Manhuaçu:
 Começa na  serra da Mantiqueira, no divisor dos rios Manhuaçu e Carangola, no trecho
de serra  que tem  a denominação local de São João, no ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Cachoeirinha;  segue pela  serra São  João e  daí pelo divisor da vertente da
margem direita do córrego dos Pontões, até a sua foz no ribeirão da Gameleira.
 2 - Com o Município de Manhuaçu:
 Começa no  ribeirão da  Gameleira, na  foz do  córrego dos  Pontões; sobe  a encosta
fronteira, alcança  e transpõe  o divisor  de águas  dos ribeirões da Gameleira e São
Luís, desce  a encosta,  atingindo a  cachoeira no  ribeirão São  Luís,  2,5Km  (dois
vírgula cinco  quilômetros) a  jusante da  ponte  do  Honório;  daí  sobe  a  encosta
fronteira até  a serra do Ouro, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos do Ouro
e dos Pachecos.
 3 - Com o Município de Manhumirim:
 Começa na  serra do  Ouro, divisora dos ribeirões São Luís e Jequitinhonha, no ponto
fronteiro às  cabeceiras dos córregos do Ouro e dos Pachecos; segue por esse divisor,
contornando a  cabeceira do  córrego do  Ouro, até  o entroncamento  com o divisor de
águas dos  córregos da  Limeira ou  Limoeiro e  córrego Azul,  no ponto  fronteiro às
cabeceiras do córrego Santa Rosa.
 4 - Com o Município de Alto Jequitibá:
 Começa no  entroncamento do  divisor de águas dos ribeirões São Luís e Jequitibá e o
divisor de  águas dos  córregos da  Limeira ou  Limoeiro e  córrego  Azul,  no  ponto
fronteiro às  cabeceiras do  córrego Santa  Rosa; segue  pelo divisor  de  águas  dos
ribeirões São  Luís e  Jequitibá, passando  pelas serras  do Segredo, dos Farias e da
Vargem Grande,  até o ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão Jequitibá, nessa última
serra.
 5 - Com o Município de Caparaó:
 Começa na  serra da  Vargem Grande,  no ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  ribeirão
Jequitibá; segue  por essa  serra até o entroncamento com os divisores das bacias dos
rios Doce,  Itabapoana e Paraíba do Sul, no ponto fronteiro às cabeceiras do ribeirão
Pedra Dourada e do córrego Grumarim.
 6 - Com o Município de Divino:
 Começa no  entroncamento da  serra da Vargem Grande, com os divisores das bacias dos
rios Doce,  Itabapoana e Paraíba do Sul, no ponto fronteiro às cabeceiras do ribeirão
Pedra Dourada  e córrego  Grumarim; segue  pelo divisor  geral dos  rios  Manhuaçu  e
Carangola, na  serra da  Mantiqueira, passando  pelos trechos que têm as denominações
locais de  Pedra Dourada  e Alto São Luís, até a serra São João, no ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Cachoeirinha.
 XL - Município de Luislândia, desmembrado do Município de Brasília de Minas
 1 - Com o Município de Icaraí de Minas:



 Começa na  confluência dos  riachos  Boa  Vista  e  dos  Macacos  ou  dos  Guaribas,
formadores do  riacho Grande;  sobe pelo  riacho dos  Macacos até a foz do córrego da
Gameleira.
 2 - Com o Município de São Francisco:
 Começa na  foz do  córrego da Gameleira, no riacho dos Macacos ou Guaribas; sobe por
este último  até a foz do córrego São Domingos, e por este até sua nascente, no capão
da Boa  Nova; daí,  alcança a  cabeceira do córrego Tamanduá e desce por este até sua
confluência com o córrego Bamburral.
 3 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa na  confluência dos  córregos Tamanduá  e Bamburral,  formadores do  ribeirão
Jabuticaba; sobe  pelo córrego Bamburral até sua cabeceira, no divisor da vertente da
margem direita  do rio  Paracatu ou Gameleira; segue por esse divisor até defrontar a
cabeceira do  riacho São  Matias; alcança  essa cabeceira e desce pelo riacho até sua
foz do rio Paracatu ou Gameleira, pelo qual desce até a foz do córrego das Almas.
 4 - Com o Município de Ubaí:
 Começa no  rio Paracatu ou Gameleira, na foz do córrego das Almas; sobe por esta até
sua nascente,  de onde  alcança, em rumo, a nascente do córrego Mocambinho; desce por
este até sua foz no riacho Boa Vista, e por este até sua foz no riacho dos Macacos ou
Guaribas.
 XLI - Município de Mário Campos, desmembrado do Município de Ibirité
 1 - Com o Município de Igarapé:
 Começa no  rio Paraopeba,  na cachoeira do Fecho do Funil; desce por esse rio, até a
foz do ribeirão Sarzedo ou Pantana.
 2 - Com o Município de Betim:
 Começa no  rio Paraopeba,  na foz  do ribeirão  Sarzedo ou  Pantana; sobe  por  esse
ribeirão até a foz do córrego Lambari.
 3 - Com o Município de Sarzedo:
 Começa no  ribeirão Sarzedo  ou Pantana,  na foz  do córrego  Lambari; sobe por esse
córrego até  a foz  do córrego  Corredor, Estiva  ou Tuntum;  daí prossegue  pelo seu
divisor da vertente da margem direita, até o ponto fronteiro à sua cabeceira na serra
Três Irmãos.
 4 - Com o Município de Brumadinho:
 Começa na  serra Três  Irmãos, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Corredor,
Estiva ou  Tuntum; segue  por essa  serra até  a cachoeira  do Fecho ou Funil, no rio
Paraopeba.
 XLII - Município de Martins Soares, desmembrado Do Município de Manhumirim
 1 - Com o Município de Manhuaçu:
 Começa no  divisor de  águas entre os rios José Pedro e Manhuaçu, no ponto fronteiro
às cabeceiras  do córrego  Guarani, ribeirão  Pouso Alegre;  segue por  esse divisor,
cruza a  BR-262, passa pelo alto da onça até alcançar o ponto fronteiro às cabeceiras
dos córregos da Onça e Omir.
 2 - Com o Município de Durandé:
 Começa no  divisor de  águas entre os rios José Pedro e Manhuaçu, no ponto fronteiro
às cabeceiras  dos córregos  da Onça  e Omir; daí atinge a cabeceira do córrego Omir,
pelo qual  desce até  sua foz,  no ribeirão  Pouso Alegre; sobe por este até a foz do
córrego Boa  Vista; daí  segue pelo  divisor da  vertente  da  margem  direita  desse
córrego, contorna as cabeceiras dos córregos Santo Ângelo e São José e prossegue pelo
divisor da  vertente da margem esquerda do córrego das Palmeiras, até a foz deste, no
rio José Pedro.
 3 - Com o Município de Espírito Santo:
 Começa no  rio José  Pedro, na  foz do  córrego das  Palmeiras;  segue  pela  divisa
interestadual entre  Minas Gerais e Espírito Santo até a foz do córrego Boa Vista, no
rio José Pedro.
 4 - Com o Município de Manhumirim:
 Começa no rio José Pedro, na foz do córrego Boa Vista; sobe por esse córrego até sua
cabeceira; daí  alcança o  divisor de águas entre os córregos dos Teixeiras e Bonfim;
segue por  ele e  depois pelo divisor de águas entre os ribeirões Pirapetinga e Pouso
Alegre até o divisor de águas entre os rios José Pedro e Manhuaçu, no ponto fronteiro
às cabeceiras do córrego Guarani e do ribeirão Pouso Alegre.
 XLIII - Município de Miravânia, desmembrado do Município de Manga
 1 - Com o Município de Januária:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  São Francisco  e Carinhanha,  no  ponto
fronteiro à cabeceira do rio Itacarambi, segue por esse divisor até o ponto fronteiro
às cabeceiras do riacho São Matias e do rio Calindó.
 2 - Com o Município de Montalvânia:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios São Francisco e Carinhanha, na serra dos
Tropeiros, no  ponto fronteiro  às cabeceiras  do riacho São Matias e do rio Calindó;
segue por  essa serra  e pelo  divisor de  águas entre  o rio  Calindó e o riacho das
Poções até  o ponto  fronteiro à  cabeceira do  riacho Novo; alcança essa cabeceira e



desce por  esse riacho  até sua  foz, no  rio Calindó, atravessa este, sobe o espigão
fronteiro e  alcança o  morro  do  Mocambo,  no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  mais
setentrional do  córrego Panelinha;  alcança essa  cabeceira e desce pelo córrego até
sua foz,  no rio Japoré, atravessa este, sobe a encosta fronteira, alcança a serra do
Carmo e  continua pela  sua linha  de cumeada,  até defrontar  com a foz do riacho do
Brejo no  rio Itacarambi;  desce a  encosta e  atinge essa foz; sobe pelo rio até sua
cabeceira e, daí, sobe a encosta fronteira e alcança o divisor de águas entre os rios
São Francisco e Carinhanha.
 XLIV - Município de Monte Formoso, desmembrado do Município de Joaíma
 1 - Com o Município de Itinga:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios  Jequitinhonha e  Mucuri com  o
divisor do  ribeirão São  João e do rio São Miguel, no ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Come-Calado;  contornando as cabeceiras dos córregos da Onça e do Raul, segue
pelo divisor  da vertente  da margem esquerda do ribeirão Anta Podre Grande, passando
pela pedra do Pião, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Jampruca.
 2 - Com o Município de Joaíma:
 Começa no  divisor da  vertente da margem esquerda do ribeirão Anta Podre Grande, no
ponto fronteiro  à cabeceira  do ribeirão  Jampruca;  segue  pelo  divisor  entre  os
córregos Coracol  e Brejaúba  até a  foz deste último, no ribeirão Anta Podre Grande;
atravessa o ribeirão, sobe o espigão fronteiro e continua pelo divisor da vertente da
margem direita  do ribeirão Anta Podre Grande, até seu entroncamento com o divisor da
vertente da margem esquerda do córrego São Miguelzinho; continua por esse divisor até
a foz  desse córrego,  no rio  São Miguel;  daí prossegue pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do rio  São Miguel,  passando pela  pedra da  Camisa, até alcançar o
entroncamento do  divisor geral  dos rios  Jequitinhonha e  Mucuri com  o divisor  do
ribeirão São  João e  do rio  São Miguel,  no ponto  fronteiro à cabeceira do córrego
Come-Calado.
 XLV - Município de Naque, desmembrado do Município de Açucena
 1 - Com o Município de Açucena:
 Começa no rio Santo Antônio, na foz do ribeirão do Gama; segue pelo divisor de águas
entre esses dois cursos de água até defrontar com a foz do córrego da Paca ou Matinha
no ribeirão  do Gama; descendo a encosta, atinge essa confluência e sobe pelo córrego
até a  foz da  grota que passa na fazenda da Paca; daí segue pelo divisor da vertente
da margem  esquerda do  córrego da  Paca até seu entroncamento com o divisor de águas
entre o ribeirão do Saião e o córrego Muquirana ou Novo.
 2 - Com o Município de Periquito:
 Começa no entroncamento do divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Paca
ou Matinha  e o  divisor de  águas entre  o ribeirão  do Saião  e o  córrego Novo  ou
Muquirana; segue  por esse  divisor, contorna  as cabeceiras  do  córrego  Tavares  e
continua pelo  divisor da  vertente da margem esquerda do córrego Muquirana até a foz
desse córrego, no rio Doce.
 3 - Com o Município de Iapu:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego Muquirana ou Novo; sobe pelo rio Doce até a
foz do rio Santo Antônio.
 4 - Com o Município de Belo Oriente:
 Começa na  confluência dos rios Doce e Santo Antônio, sobe por este último até a foz
do ribeirão da Gama.
 XLVI - Município de Natalândia, desmembrado do Município de Bonfinópolis de Minas
 1 - Com o Município de Unaí:
 Começa na  foz do  córrego do Cotovelo, no rio Preto; sobe por esse rio até a foz do
ribeirão Cana Brava, por este até a foz do córrego Tabocas, e por este sua cabeceira;
daí alcança  o divisor  da vertente da margem esquerda do córrego Folguedo, pelo qual
continua; em seguida, sempre por espigão, contorna as cabeceiras do córrego Água Doce
e alcança  a serra  Geral do  rio Preto,  no ponto  fronteiro à  cabeceira do córrego
Riachão.
 2 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
Começa na serra Geral do Rio Preto, defronte à cabeceira do córrego Riachão; continua
pela serra, depois pelo divisor da vertente da margem direita do córrego da Ema, até
defrontar com a foz do córrego do Rosilho no ribeirão Mamoneiras; descendo a encosta,
atinge essa foz, atravessa o ribeirão e continua pelo divisor da vertente da margem
esquerda do córrego do Rosilho, até atingir o alto da serra do Pederneiras; deste
ponto, prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego do Chiquinho,
até a sua confluência com o córrego Água Doce; atravessa o córrego e sobe o espigão
fronteiro, até atingir o divisor da vertente da margem esquerda do rio Preto.
 3 - Com o Município de Dom Bosco:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio Preto, defrontando com a
confluência dos  córregos Água  Doce e  Chiquinho; continua  por  esse  divisor,  até
defrontar com  a cabeceira  do córrego  Cotovelo; alcança essa cabeceira e desce pelo
córrego até sua foz no rio Preto.



 XLVII - Município de Ninheira, desmembrado do Município de São João do Paraíso:
 1 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa no  rio Pardo,  na foz  do córrego Jacaré; sobe por este até a foz do córrego
Mundo Novo;  daí, segue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Jacaré,
depois pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio  Muquém, até alcançar o
ponto fronteiro  às cabeceiras  desse rio,  no Alto  do Valo  Fundo, junto  ao  marco
interestadual deste nome.
 2 - Com o Estado da Bahia:
 Começa no Alto do Valo Fundo, junto ao marco divisório interestadual, defrontando as
cabeceiras do rio Muquém; segue pela divisa interestadual, até a confluência dos rios
Pardo e Mosquito.
 3 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa na  confluência dos rios Mosquito e Pardo; sobe por este até a foz do córrego
Jacaré.
 XLVIII - Município de Nova Belém, desmembrado do Município de Mantena
 1 - Com o Município de Itabirinha de Mantena:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do  ribeirão  Itabira,  no  seu
entroncamento com  o divisor  da vertente  direita do  rio Pretinho; segue por aquele
divisor, passando  pela serra  do Pitengo,  pela Pedra  Baiana e  pela serra  de  São
Mateus, até o ponto fronteiro às cabeceiras do rio Preto e do córrego Ipanema.
 2 - Com o Município de Ataléia:
 Começa na  serra de  São Mateus,  no ponto fronteiro às cabeceiras do rio Preto e do
córrego Ipanema;  continua pela  serra, passando pelo trecho que recebe a denominação
local de serra da Etelvina, até alcançar o marco divisório interestadual nº 16.
 3 - Com o Estado do Espírito Santo:
 Começa na  serra da  Etelvina (denominação  local da  serra de São Mateus), junto ao
marco divisório  interestadual nº 16; segue pela linha limítrofe dos Estados de Minas
Gerais e Espírito Santo, no marco nº 16, em rumo, até o marco nº 17A; deste , no rumo
do marco nº 18, até o córrego Azul.
 4 - Com o Município de Mantena:
 Começa no  córrego Azul,  no ponto  em que  este curso  de água  é atravessado  pelo
segmento de  reta que  liga os marcos interestaduais nºs 17A e 18 (limite entre Minas
Gerais e  Espírito Santo,  desce pelo córrego Azul até o rio Preto e, por este, até a
foz do  córrego São  Pedro; continua  pelo divisor da vertente direita desse córrego,
contorna as  cabeceiras do  córrego Taquaral  e, descendo  a encosta  , atinge  o rio
Pretinho, na  foz de seu afluente denominado Cabeceira do Rio Pretinho; continua pelo
divisor da  vertente direita  desse afluente e, em seguida, pelo do rio Pretinho, até
seu entroncamento  com o  divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Itabira,
no trecho denominado serra do Pitengo.
 XLIX - Município de Nova Porteirinha, desmembrado do Município de Porteirinha
 1 - Com o Município de Janaúba:
 Começa no  rio Gorutuba, na barragem de Bico de Pedra; desce pelo rio Gorutuba até a
foz do rio Mosquito.
 2 - Com o Município de Porteirinha:
 Começa na confluência dos rios Gorutuba e Mosquito; sobe por este até o pontilhão da
ferrovia; daí,  pela encosta  fronteira, alcança  o divisor  da  vertente  da  margem
direita do  rio Gorutuba,  seguindo por ele até atingir a serra do Cerrado; prossegue
por esta  serra, tomando  pelo seu  contraforte ocidental,  até atingir a barragem de
Bico de Pedra, no rio Gorutuba.
 L -  Município de  Novo Oriente de Minas (Ex-Frei Gonzaga), desmembrado do Município
de Teófilo Otôni
 1 - Com o Município de Caraí:
 Começa na  confluência dos rios Preto e Marambaia; segue pelo divisor de águas entre
o rio Marambaia e o ribeirão das Americanas ou Americana Grande, até alcançar o ponto
fronteiro à  cabeceira do  ribeirão Santana,  no divisor  geral  dos  rios  Mucuri  e
Jequitinhonha.
 2 - Com o Município de Itinga:
 Começa no  entroncamento do  divisor de águas entre o rio Marambaia e o ribeirão das
Americanas ou  Americana Grande, com o divisor geral dos rios Mucuri e Jequitinhonha,
no seu  ponto fronteiro  à cabeceira do ribeirão Santana; segue por este divisor, até
seu entroncamento com o divisor de águas do ribeirão São João e do rio São Miguel.
 3 - Com o Município de Joaíma:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios  Mucuri e  Jequitinhonha, com o
divisor de  águas do  ribeirão São  João e  do rio São Miguel; segue por este divisor
geral, até  seu entroncamento  com o  divisor dos  rios Marambaia  e Pampã,  no ponto
fronteiro à cabeceira do ribeirão Americaninha.
 4 - Com o Município de Águas Formosas:
 Começa no  entroncamento do  divisor geral  dos rios  Mucuri e  Jequitinhonha, com o
divisor entre  os rios  Marambaia e Pampã, no ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão



Americaninha; segue  pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda desse ribeirão e,
depois, pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Rio Negro; contorna as
cabeceiras do  córrego Novo,  e prossegue  pelo seu  divisor, da  vertente da  margem
esquerda, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego da Mumbuca.
 5 - Com o Município de Pavão:
 Começa no divisor da vertente da margem esquerda do córrego Novo, no ponto fronteiro
à cabeceira  do córrego  Mumbuca; segue por este divisor até atingir a foz do córrego
Manso no  córrego Novo;  prossegue pelo  espigão fronteiro,  passando pela  pedra  do
Elias, até alcançar a cabeceira do córrego Seco, pelo qual desce até a sua foz no rio
Marambaia.
 6 - Com o Município de Teófilo Otôni:
 Começa no  rio Marambaia, na foz do córrego Seco; sobe pelo rio Marambaia, até a sua
confluência com o rio Preto.
 LI - Município de Novorizonte, desmembrado do Município de Salinas
 1 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Salinas e  Pardo, no  ponto fronteiro à
cabeceira dos  córregos Matão  e Serrado; segue por esse divisor até defrontar com as
cabeceiras dos córregos Baixa do Bitu e do Engenho.
 2 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Salinas e  Pardo, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos córregos Baixa do Bitu e do Engenho; segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do córrego  Olaria, passando  pelo alto da Matrona até a confluência
dos córregos  Olaria e  Sobrado, formadores  do ribeirão  das Antas;  desce por  esse
ribeirão até  a foz  do córrego  Queimado;  atravessa  o  ribeirão,  sobe  o  espigão
fronteiro e  segue pelo  divisor da  vertente da margem direita do córrego Queimado e
depois pelo  divisor da  vertente da margem esquerda do córrego Bebedouro até o ponto
fronteiro à cabeceira de seu afluente que passa pouco abaixo da Fazenda Santa Helena;
alcança essa  cabeceira e  desce pelo  afluente até  sua  foz  no  ribeirão  Almesca;
transpõe esse,  sobe o  espigão fronteiro  e segue pelo divisor da vertente da margem
direita do  ribeirão Almesca,  contorna as  cabeceiras do córrego dos Bois e continua
até defrontar  com a  foz do córrego Seco, no ribeirão; desce a encosta e atinge essa
foz.
 3 - Com o Município de Fruta de Leite:
 Começa no  ribeirão, na  foz do  córrego Seco; daí, sobe a encosta fronteira e segue
pelo divisor  da vertente da margem direita do córrego da Janta e depois pelo divisor
de águas  entre o  ribeirão Jequi e o ribeirão, contorna as cabeceiras do córrego São
Miguel e  continua pelo  divisor de  águas entre este córrego e o córrego Matão até a
confluência de  ambos; atravessa  esse, sobe  a encosta  fronteira  e  continua  pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  da Lage até o divisor de águas
entre os  rios Salinas  e Pardo,  no ponto fronteiro à cabeceira dos córregos Matão e
Serrado.
 LII - Município de Olhos D'água, desmembrado do Município de Bocaiúva
 1 - Com o Município de Bocaiúva:
 Começa na  serra do  Espinhaço, defronte às cabeceiras do ribeirão Inhaí, segue pela
serra, transpondo  os trechos  conhecidos pelas denominações locais de serra Mineira,
serra da  Maravilha, serra  do Mato  Grande, serra  do Sucuriú e serra de Santa Cruz,
contorna as  cabeceiras do  ribeirão de Areias e atinge o ponto fronteiro à cabeceira
do córrego da Extrema, afluente do ribeirão Tabatinga; alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego  da Extrema  até encontrar  a estrada  que liga Olhos-d'Água a Bocaiúva;
daí, alcança  e acompanha  o divisor  da  vertente  da  margem  direita  do  ribeirão
Tabatinga até  defrontar com  a foz  do riacho  Fundo, naquele  ribeirão; descendo  a
encosta, atinge  essa foz e sobe pelo riacho numa extensão pouco superior a 3Km até a
foz de  seu terceiro afluente da margem esquerda, subindo por esse até sua cabeceira,
na chapada  da Água  Boa; segue  por essa  chapada, dividindo  as águas  do  ribeirão
Tabatinga e  do rio  Macaúbas, até  defrontar com  a  cabeceira  do  córrego  Buriti,
afluente desse  rio; alcança  essa cabeceira  e desce pelo córrego até sua foz no rio
Macaúbas, prosseguindo águas abaixo por esse rio até sua foz no rio Jequitinhonha.
 2 - Com o Município de Diamantina:
 Começa na  foz do  rio Macaúbas,  no rio  Jequitinhonha; sobe  por esse até a foz do
ribeirão Inhacica  Grande e, por esse, até sua cabeceira, tomando pelo braço formador
meridional denominado  córrego da  Gameleira ou  da Baliza;  daí, alcança  a linha de
cumeada da serra do Espinhaço, no ponto fronteiro às cabeceiras do ribeirão Inhaí.
 LIII - Município de Oratórios, desmembrado do Município de Ponte Nova
 1 - Com o Município de Ponte Nova:
 Começa no  entroncamento do  divisor da margem esquerda do córrego Seco ou Mandinga,
que tem  mais abaixo  o nome  de Alfavaca,  com o divisor de águas entre o córrego do
Amora ou  ribeirão Canadá  e seu  afluente que passa na Fazenda Canadá de Cima; segue
pelo divisor  da vertente  da margem  esquerda do ribeirão dos Oratórios até a foz do
córrego Trindade,  nesse ribeirão;  atravessa o  ribeirão, sobe o espigão fronteiro e



continua pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Trindade até atingir o
divisor de  águas entre os rios Casca e Piranga, no ponto fronteiro às cabeceiras dos
córregos Lagoa Seca, afluente do rio Piranga, e dos Barros, afluente do rio Casca.
 2 - Com o Município de Urucânia:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Casca e  Piranga, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos córregos dos Barros e Lagoa Seca; segue por esse divisor até defrontar
com a cabeceira do córrego Trindade.
 3 - Com o Município de Jequeri:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Casca e  Piranga, no  ponto fronteiro à
cabeceira do córrego Trindade; segue por esse divisor, passando pelo morro do Bálsamo
até defrontar com a cabeceira do córrego do Paiol.
 4 - Com o Município de Amparo da Serra:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Casca e  Piranga, no  ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego do  Paiol; segue  pelo divisor da vertente da margem direita do
córrego Santana até a foz desse no ribeirão dos Oratórios ou do Amparo; sobe por esse
ribeirão até  a foz  do córrego  Seco ou  Alfavaca, que tem na sua nascente o nome de
Mandinga; atravessa  o ribeirão,  sobe o  espigão fronteiro e continua contornando as
cabeceiras do  citado córrego  até o  entroncamento do divisor da sua margem esquerda
com o divisor de águas entre o córrego do Amora ou ribeirão Canadá e seu afluente que
passa na Fazenda Canadá de Cima.
 LIV - Município de Orizânia, desmembrado do Município de Divino
 1 - Com o Município de Santa Margarida:
 Começa na  serra do  Indaiá, no  divisor entre  os rios Matipó e Carangola, no ponto
trigonométrico denominado  Beca; segue por esse divisor, passando pelos morros da Boa
Vista, Pimenta  e da Pedra Branca até alcançar a serra Alto do Bom Jardim, no divisor
dos rios  Manhuaçu, Matipó  e  Carangola,  defronte  às  cabeceiras  do  ribeirão  da
Providência e do córrego Venda Nova.
 2 - Com o Município de São João do Manhuaçu:
 Começa na  serra Alto  do Bom  Jardim,  no  divisor  dos  rios  Manhuaçu,  Matipó  e
Carangola, defronte às cabeceiras do ribeirão da Providência e do córrego Venda Nova;
segue pelo  divisor geral  dos rios  Manhuaçu e  Carangola até  o entroncamento com o
divisor dos córregos Rico e São Pedro.
 3 - Com o Município de Divino:
 Começa no entroncamento do divisor geral dos rios Manhuaçu e Carangola com o divisor
dos córregos  Rico e  São Pedro; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do
córrego Rico  até o ponto fronteiro à nascente do córrego dos Acácios; contorna a sua
cabeceira e,  pelo seu  divisor da  vertente da  margem direita, alcança e transpõe o
ribeirão Santo  Antônio das  Palmeiras, na  altura do  lugar denominado Cachoeira dos
Alves; sobe  a encosta  fronteira, passando pelo divisor que separa as cabeceiras dos
córregos do  Brejo e  da Mata,  contorna as  cabeceiras do ribeirão Santo Antônio das
Palmeiras e  alcança o  divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Bom Jesus;
segue por  esse divisor,  passando pela  serra Bom  Jesus e  do Ferreira  até o ponto
trigonométrico denominado Beca, no divisor entre os rios Matipó e Carangola, na serra
do Indaiá.
 LV - Município de Padre Carvalho, desmembrado do Município de Grão Mogol
 1 - Com o Município de Grão-Mogol:
 Começa na  foz do  córrego Monjolo, no córrego da Canseira ou Cancela; sobe por este
até sua  cabeceira; segue  pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Água
Branca, até  defrontar com  a foz do ribeirão do Jequi no rio Vacaria; tomando por um
espigão secundário, atinge essa foz.
 2 - Com o Município de Salinas:
 Começa no rio Vacaria, na foz do ribeirão do Jequi; desce pelo rio Vacaria até a foz
do córrego Pesqueira.
 3 - Com o Município de Rubelita:
 Começa no rio Vacaria, na foz do córrego Pesqueira; desce pelo rio Vacaria até a foz
do Ribeirão (curso de água que banha a sede de Padre Carvalho).
 4 - Com o Município de Josenópolis:
 Começa no  rio Vacaria, na foz do Ribeirão; segue pelo divisor da vertente da margem
direita desse  curso de  água e  continua pelo espigão, contornando as cabeceiras dos
córregos das  Lapas e  do Curral  de Varas,  até defrontar com a cabeceira do córrego
Bonito, que  mais abaixo é denominado córrego Monjolo; alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego até sua foz no córrego da Canseira ou Cancela.
 LVI - Município de Pai Pedro, desmembrado do Município de Porteirinha
 1 - Com o Município de Jaíba:
 Começa no rio Gurutuba, no lugar denominado Preguinho; desce pelo rio Gurutuba até a
foz do córrego Pacuí.
 2 - Com o Município de Monte Azul:
 Começa no  rio Gurutuba, na foz do rio Pacuí; sobe pelo rio Pacuí, até a confluência
dos rios Tabuleiro e Salinas, formadores do rio Pacuí.



 3 - Com o Município de Mato Verde:
 Começa na  confluência dos  rios Tabuleiro  e Salinas, formadores do rio Pacuí; sobe
pelo rio  Salinas, até  a foz  do rio Serra Branca; daí, sobe o espigão fronteiro até
alcançar o divisor de águas entre os rios Salinas e Tabuleiro; segue por esse divisor
até o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos da Tapera e Lagoa Preta.
 4 - Com o Município de Porteirinha:
 Começa no  divisor de águas entre os rios Salinas e Tabuleiro, no ponto fronteiro às
cabeceiras dos  córregos da  Tapera e  Lagoa Preta;  segue pelo  espigão, contorna as
cabeceiras do  córrego Atrás dos Morros e continua pelo divisor da vertente da margem
direita do  córrego dos  Cocos e  Poço Grande, até alcançar a foz deste último no rio
Serra Branca;  atravessa o  rio, sobe  a encosta  fronteira e  segue pelo  divisor da
vertente da  margem direita do córrego do Mocambo ou Vargem Redonda, passa pela serra
do Quilombo  e segue  pelo divisor  de águas  entre os  rios Salinas  e Gurutuba, até
defrontar o  lugar denominado  Preguinho, no rio Gurutuba; em rumo atinge o rio neste
ponto.
 LVII - Município de Patis, desmembrado do Município de Mirabela
 1 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios São  Francisco e  Verde  Grande,  defronte  à
cabeceira do  córrego Buriti  Seco, formador  do córrego Suçuapara; continua por esse
divisor, até seu entroncamento com a serra da Testa Branca.
 2 - Com o Município de Japonvar:
 Começa no entroncamento da serra da Testa Branca com o divisor de águas dos rios São
Francisco e  Verde Grande; segue por esse divisor até defrontar a cabeceira do riacho
da Cruz, também conhecido como Jambeiro ou Samambaia.
 3 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Verde  Grande e  São  Francisco,  defronte  à
cabeceira do  riacho da  Cruz, também  conhecido como  Jambeiro ou Samambaia; alcança
essa cabeceira  e desce pelo riacho até sua foz no ribeirão do Ouro e por este abaixo
até a foz do rio Suçuapara.
 4 - Com o Município de Montes Claros:
 Começa no  ribeirão do  Ouro, na foz do rio Suçuapara; daí, em rumo direto, atinge a
foz do córrego do Chapéu, no ribeirão Cana-Brava.
 5 - Com o Município de Mirabela:
 Começa no ribeirão Cana-Brava, na foz do córrego do Chapéu; sobe pelo ribeirão Cana-
Brava, pelo córrego Água Limpa e pelo córrego Santa Rita, até a cabeceira deste; daí,
transpondo o  divisor de  águas, desce  a encosta  e atinge  a confluência  dos  rios
Suçuapara e  Santo Hipólito;  sobe pelo rio Suçuapara e pelo córrego Buriti Seco, até
sua cabeceira, no divisor de águas dos rios São Francisco e Verde Grande.
 LVIII - Município de Pedra Bonita, desmembrado do Município de Abre-Campo
 1 - Com o Município de Abre-Campo:
 Começa na  serra da  Raiz, no ponto fronteiro à cabeceira dos córregos Bocaina e Boa
Vista dos Marcolinos; segue pelo divisor de águas dos rios Matipó e Santana, passando
pela serra  da Boa Vista, Pedra do Godinho, serra Pão de Açúcar e Pedra Branca, até o
ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Vitorino e Várzea Grande ou Vitória.
 2 - Com o Município de Matipó:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Santana  e  Matipó,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos  córregos Vitorino  e Várzea  Grande ou Vitória; segue pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego  Pedra Branca,  até alcançar  a sua  foz  no
córrego Quintão ou São Vicente; sobe por este último córrego até a foz do seu pequeno
afluente da  margem direita,  que banha  a fazenda de Virgílio Queiroz; sobe por esse
pequeno afluente  até a  sua cabeceira;  daí alcança  o divisor da vertente da margem
esquerda do  rio Matipó e segue por ele, até alcançar o divisor da vertente da margem
esquerda do  córrego da  Laje ou  Pataca; prossegue por ele, até alcançar a foz desse
córrego, no  rio Matipó; transpõe esse rio, sobe o espigão fronteiro e alcança o pico
dos Cabritos;  segue pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Cachoeira
de Santo  Antônio e  segue por  este até  a serra dos Cabritos, no ponto fronteiro às
cabeceiras do córrego do Mafra.
 3 - Com o Município de Santa Margarida:
 Começa na  serra dos Cabritos, no ponto fronteiro às cabeceiras do córrego do Mafra;
segue pelo  divisor da  vertente da margem direita do rio Matipó, passando pela serra
do Romeiro,  até a  serra do Bom Jesus, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
da Baratinha e córrego Mata do Capim ou Pedra Bonita.
 4 - Com o Município de Divino:
 Começa no divisor da vertente da margem direita do rio Matipó na serra do Bom Jesus,
no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos da Baratinha e córrego Mato do Capim ou
Pedra Bonita;  continua por  essa serra,  contornando as  cabeceiras do  ribeirão Bom
Jesus, até  alcançar a  serra do  Mata-Burro ou  da Ararica,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do córrego Barbacena.
 5 - Com o Município de Fervedouro:



 Começa na  serra do Mata-Burro ou Ararica, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego
Barbacena; segue  por esta  serra, até  o ponto  fronteiro ao ribeirão dos Estouros e
córrego São José, na serra do Matipó ou Mata-Burro.
 6 - Com o Município de Araponga:
 Começa na  serra do  Matipó ou  Mata-Burro, no  ponto  fronteiro  às  cabeceiras  do
ribeirão dos Estouros e córrego São José; segue pelo espigão, até alcançar a serra do
Matipozinho, no  seu entroncamento com o divisor de águas dos ribeirões Matipó Grande
ou São José e Matipozinho.
 7 - Com o Município de Sericita:
 Começa na  serra do  Matipozinho, no  seu entroncamento  com o  divisor de águas dos
ribeirões Matipó  Grande e  Matipozinho; segue  pelo divisor  da vertente  da  margem
direita do  ribeirão Matipozinho, passando pela serra do Belém, até alcançar a foz do
córrego Bocaina nesse ribeirão; prossegue pelo divisor da vertente da margem esquerda
do córrego  Bocaina, até  o ponto  fronteiro à sua cabeceira e à do córrego Boa Vista
dos Marcolinos, na serra da Raiz.
 LIX - Município de Periquito, desmembrado do Município de Açucena
 1 - Com o Município de Açucena:
 Começa no entroncamento do divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Paca
ou Matinha  com o  divisor de  águas do  ribeirão Saião;  daí, por  espigão, atinge o
divisor da  vertente da margem direita do ribeirão São Felix; pelo qual continua, até
defrontar com  a foz  da grota  situada logo  acima da  sede da fazenda do Simeão, no
córrego Novo;  descendo a  encosta, atinge  essa foz e continua pelo córrego Novo até
sua confluência com o rio Corrente Grande.
 2 - Com o Município de Governador Valadares:
 Começa no  rio Corrente  Grande, na  foz do córrego Novo; desce pelo Corrente Grande
até sua foz no rio Doce.
 3 - Com o Município de Fernandes Tourinho:
 Começa na  confluência dos  rios Doce  e Corrente  Grande; sobe  pelo rio  Doce  até
defrontar com a ilha do Etelvino.
 4 - Com o Município de Sobrália:
 Começa no  rio Doce,  defronte à  ilha do  Etelvino; sobe pelo rio Doce até a foz do
córrego Novo ou Muquirana.
 5 - Com o Município de Naque:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  Novo ou  Muquirana; segue  pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  deste córrego,  contorna suas  cabeceiras e  alcança  o
divisor de  águas do  ribeirão Saião,  pelo qual continua até seu entroncamento com o
divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Paca ou Matinha.
 LX - Município de Piedade de Caratinga, desmembrado do Município de Caratinga
 1 - Com o Município de Ubaporanga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Caratinga,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do córrego Palmeiras; segue por este divisor, passando pelo sinal geodésico
Piedade, até  o morro do Batatal: daí, pelo divisor da vertente da margem esquerda do
córrego Santa Luzia, alcança a foz do córrego Grotão no rio Preto.
 2 - Com o Município de Imbé de Minas:
 Começa no  rio Preto,  na foz  do córrego  Grotão; segue pelo divisor da vertente da
margem esquerda  desse córrego,  até o ponto fronteiro à sua cabeceira e à do córrego
São Manuel, no divisor de águas dos rios Preto e Manhuaçu.
 3 - Com o Município de Caratinga:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Preto  e  Manhuaçu,  no  ponto  fronteiro  às
cabeceiras dos córregos Grotão e São Manuel; segue pelo divisor da vertente da margem
direita do  rio Preto, até o seu entroncamento com o espigão que morre na confluência
dos rios  Preto e  Claro; descendo a encosta, atinge essa confluência e sobe pelo rio
Claro, até  a foz do córrego Águas Claras; sobe por este córrego até a sua cabeceira,
no divisor  da vertente  da margem  direita do  ribeirão da  Laje, defrontando  com a
cabeceira do  córrego que  banha a  fazenda de Antônio Gonçalves; daí, prossegue pelo
divisor de  águas dos  rios Preto  e Caratinga,  até alcançar  o  ponto  fronteiro  à
cabeceira do córrego Palmeiras.
 LXI - Município de Pingo D'água, desmembrado do Município de Córrego Novo
 1 - Com o Município de Marliéria;
 Começa no  rio Doce,  na ponte  Queimada; desce  pelo rio Doce até à foz do ribeirão
Sacramento.
 2 - Com o Município de Bom Jesus do Galho:
 Começa no  rio Doce, na foz do ribeirão Sacramento; sobe por este ribeirão até a foz
do córrego  da Areia;  continua pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  desse
córrego até defrontar com a cabeceira mais setentrional do córrego Monte Alegre.
 3 - Com o Município de Córrego Novo:
 Começa no  divisor de águas entre os córregos das Areias e Monte Alegre, defrontando
com a  cabeceira mais  setentrional deste último; daí, alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego  Monte Alegre, depois pelo ribeirão dos Óculos, até sua foz no rio Doce,



próximo à cachoeira dos Óculos.
 4 - Com o Município de Dionísio:
 Começa na  foz do  ribeirão dos Óculos, no rio Doce, próximo à cachoeira dos Óculos;
desce pelo rio Doce até atingir a ponte Queimada.
 LXII - Município de Pintópolis, desmembrado do Município de Urucuia
 1 - Com o Município de São Romão:
 Começa no  rio Urucuia,  na foz  do riacho  das Lajes;  sobe por este riacho até sua
cabeceira e  daí alcança  o espigão  da vertente  da margem  esquerda  do  riacho  da
Palmeira; segue  por este  espigão até  alcançar o  ponto fronteiro  à  cabeceira  do
córrego Derruba-Moleque;  daí, alcança  esta cabeceira e desce até sua foz no córrego
do Buriti;  sobe por  este córrego  até sua  cabeceira; daí, por espigão, contorna as
cabeceiras do  córrego Vieira e alcança a cabeceira da vereda Imbaúba, desce por essa
vereda e depois pelo córrego São João ou Vereda das Pedras do Marciano até sua foz no
rio Acari.
 2 - Com o Município de São Francisco:
 Começa no  rio Acari,  na foz  do córrego São João ou Vereda das Pedras do Marciano;
desce pelo rio Acari até sua foz no rio São Francisco; sobe o rio São Francisco até a
foz do rio Urucuia.
 3 - Com o Município de São Romão:
 Começa no  rio São  Francisco, na foz do rio Urucuia; sobe por este rio até a foz do
riacho das Lajes.
 LXIII - Município de Ponto Chique, desmembrado do Município de Ubaí
 1 - Com o Município de Buritizeiro:
 Começa no  rio São Francisco, na foz do rio Pacuí; desce pelo rio São Francisco, até
a foz do rio Paracatu.
 2 - Com o Município de Santa Fé de Minas:
 Começa no  rio São  Francisco, na foz do rio Paracatu; desce pelo rio São Francisco,
até a foz do córrego ou vereda Buritizinho.
 3 - Com o Município de São Romão:
 Começa no rio São Francisco, na foz do córrego ou vereda Buritizinho; desce pelo rio
São Francisco, até a foz do rio Gameleira.
 4 - Com o Município de Ubaí:
 Começa no  rio São Francisco, na foz do rio Gameleira; sobe pelo rio Gameleira até a
foz do  córrego Veredinha  e por  este até  sua  cabeceira;  daí  alcança  o  espigão
fronteiro, desce  a encosta  até a  foz do  riacho São  Gregório no  rio Paracatu  ou
Gameleira.
 5 -  Com o  Município de  Campo Azul  (Brasília de  Minas caso não se concretize sua
emancipação):
 Começa no  rio Paracatu  ou Gameleira,  na foz do riacho São Gregório; sobe por este
riacho até  sua cabeceira,  e daí  em rumo até a cabeceira do córrego Cavancas; desce
por este córrego até sua foz no rio Pacuí.
 6 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  rio Pacuí, na foz do córrego Cavancas; desce pelo rio Pacuí, até a foz do
córrego Suçuarana.
 7 - Com o Município de Ibiaí:
 Começa no  rio Pacuí, na foz do córrego Suçuarana; desce pelo rio Pacuí, até sua foz
no rio São Francisco.
 LXIV - Município de Ponto dos Volantes, desmembrado do Município de Itinga
 1 - Com o Município de Araçuaí:
 Começa na chapada da Cavalhada, defrontando as cabeceiras dos córregos da Forquilha,
dos Macacos e Verde; segue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego Água
Branca, até defrontar com a cabeceira do córrego Novo.
 2 - Com o Município de Itinga:
 Começa no  divisor da  vertente da margem direita do córrego Água Branca, defronte à
cabeceira do córrego Novo; daí, alcança esta cabeceira e desce pelo córrego até à foz
de seu pequeno afluente denominado Água Vermelha.
 3 - Com o Município de Itaobim:
 Começa na  confluência dos  córregos Novo  e Água  Vermelha; segue  pelo divisor  da
vertente da  margem direita  deste último,  alcança a chapada do Ceará e continua por
ela, depois  pelo divisor  da vertente  da margem  direita  do  córrego  Jatobá,  até
defrontar, no  ribeirão São  João, com  a foz  do córrego  São Domingos;  descendo  a
encosta, atinge  essa foz; atravessa o ribeirão; sobe a encosta fronteira e alcança a
chapada de  São Domingos,  pela qual  continua, tomando  em seguida  pelo divisor  da
vertente da  margem esquerda  do ribeirão  Anta Podre  Pequeno, até  defrontar, neste
último, com a foz do ribeirão Jampruca; descendo a encosta, atinge essa confluência.
 4 - Com o Município de Jequitinhonha:
 Começa na confluência dos ribeirões Anta Podre Pequeno e Jampruca; sobe por este até
sua cabeceira, no divisor dos ribeirões Anta Podre Pequeno e Anta Podre Grande.
 5 - Com o Município de Joaíma:



 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  Anta Podre  Pequeno e  Anta  Podre
Grande, defronte  à cabeceira  do ribeirão  Jampruca; segue  por esse divisor, depois
pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirão São João, dividindo suas águas
das que correm para o rio São Miguel, até seu entroncamento com o divisor geral entre
os rios Jequitinhonha e Mucuri.
 6 - Com o Município de Novo Oriente de Minas:
 Começa no  divisor geral  entre os rios Jequitinhonha e Mucuri, no seu entroncamento
com o divisor de águas rio São Miguel-ribeirão São João; segue pelo divisor geral até
seu entroncamento  com o  divisor da  vertente da  margem  esquerda  do  ribeirão  de
Santana.
 7 - Com o Município de Caraí:
 Começa no  divisor geral  entre os rios Jequitinhonha e Mucuri, no seu entroncamento
com o  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  de Santana;  segue pelo
divisor geral, até seu entroncamento com o divisor de águas entre os córregos do Gato
e Bom Sucesso.
 8 - Com o Município de Padre Paraíso:
 Começa no entroncamento do divisor geral Jequitinhonha-Mucuri com o divisor de águas
entre os  córregos Bom  Sucesso e  do Gato;  segue por  este  último  divisor  até  à
confluência desses córregos, prosseguindo águas abaixo até o córrego Duas Barras, por
este até  o ribeirão  São João,  por este até à foz do córrego Comprido; deste ponto,
continua pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda deste córrego, dividindo suas
águas das  que correm para o ribeirão São Joanico, até defrontar, neste último, com a
foz do  córrego da Coruja; descendo a encosta, atinge essa foz e sobe pelo córrego da
Coruja até  sua cabeceira, prosseguindo pelo divisor da vertente da margem direita do
córrego Verde,  até o  ponto fronteiro a suas cabeceiras, bem como às dos córregos da
Forquilha e dos Macacos, na chapada da Cavalhada.
 LXV - Município de Rosário da Limeira, desmembrado do Município de Muriaé
 1 - Com o Município de Miraí:
 Começa no  rio Preto,  na foz  do córrego  do Encourado;  continua pelo  divisor  da
vertente da margem direita dos córregos das Aranhas e Pedra Branca, até defrontar com
a cabeceira  do córrego Água Espalhada, principal formador do rio Preto, na serra das
Aranhas.
 2 - Com o Município de Ervália:
 Começa na  serra das Aranhas- nome local da serra da Mantiqueira - defrontando com a
cabeceira do  rio Preto; segue pela cumeada da serra, passando pelo pico da Ventaria,
até seu  entroncamento com  o contraforte  que corresponde  ao divisor da vertente da
margem esquerda do córrego das Aranhas.
 3 - Com o Município de Muriaé:
 Começa no  entroncamento da  serra da Mantiqueira com o divisor da vertente esquerda
do córrego  das Aranhas;  segue por  este divisor até à foz do córrego no ribeirão da
Fumaça; atravessando  o ribeirão, sobe a encosta fronteira e continua pelo divisor da
vertente esquerda  do córrego  Limeira, até defrontar com a povoação de São Domingos;
subindo a  encosta fronteira,  alcança o  divisor da  vertente da  margem direita  do
córrego Caramonas,  pelo qual  continua; em  seguida, após contornar as cabeceiras do
córrego Babilônia  prossegue pelo  divisor da vertente da margem esquerda desse curso
de água,  até defrontar a Usina Hidrelétrica Cel. Domiciano de Castro, no rio Fumaça;
descendo a  encosta, atinge  essa usina e sobe pelo rio até à foz do ribeirão Jacaré;
daí, pelo  divisor da  vertente direita  desse ribeirão,  e depois  pelo da  vertente
esquerda do córrego Encourado, atinge o rio Preto, na foz deste último córrego.
 LXVI -  Município de  Santa Bárbara  do Monte Verde, desmembrado do Município De Rio
Preto
 1 - Com o Município de Lima Duarte:
 Começa na  serra Negra,  defrontando com  a  mais  alta  cabeceira  do  ribeirão  da
Conceição; segue  pela cumeada  da serra,  até defrontar  com a  cabeceira do córrego
Feio; alcança  essa cabeceira  e desce  pelo córrego  até sua  foz no  ribeirão Monte
Verde; atravessa  esse ribeirão e sobe o espigão fronteiro, transpõe a serra do Pilão
e ganha  a crista  da serra de Lima Duarte, pela qual continua, dividindo as águas do
rio do  Peixe e  do ribeirão  Pirapetinga, até  defrontar, neste último, com a foz do
córrego da Fumaça; descendo a encosta, atinge essa foz.
 2 - Com o Município de Juiz de Fora:
 Começa no  ribeirão Pirapetinga,  na foz do córrego da Fumaça; segue pelo divisor da
vertente da  margem direita desse córrego, contorna as cabeceiras do ribeirão do Pião
e alcança o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Monte Verde, pelo qual
continua tomando  em seguida  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do córrego
Marengo, até  defrontar com a cabeceira da grota que deságua no ribeirão Monte Verde,
logo a  montante da  fazenda Santa  Rita; tomando  pelo divisor esquerdo dessa grota,
desce a encosta e atinge sua foz; atravessando o ribeirão Monte Verde, sobe o espigão
fronteiro, prosseguindo pela crista do Torreão Pequeno; em seguida, toma pelo divisor
da vertente  da margem  esquerda do  ribeirão do  Claro, até  seu entroncamento com o



divisor de águas entre os rios Preto e do Peixe.
 3 - Com o Município de Belmiro Braga:
 Começa no  entroncamento do  divisor da  vertente da  margem esquerda do ribeirão do
Claro com  o divisor  de águas  entre os rios Preto e do Peixe; segue por este último
divisor, contorna  as cabeceiras do córrego Monte Alverne e prossegue pelo divisor da
vertente da margem direita desse córrego, indo atingi-lo em sua foz no rio Preto.
 4 - Com o Estado do Rio de Janeiro:
 Começa  no   rio  Preto,  na  foz  do  córrego  Monte  Alverne;  segue  pela  divisa
interestadual (pelo talvegue do rio), até à foz do riacho da Baraúna no rio Preto.
 5 - Com o Município de Rio Preto:
 Começa no rio Preto, na foz do riacho da Baraúna; sobe por este até a sua cabeceira,
prosseguindo por  linha de  espigão até  defrontar e  atingir a  foz do  ribeirão  do
Paraíso no  ribeirão da  Conceição; sobe  por este  até sua  cabeceira mais  alta, na
crista da serra Negra.
 LXVII - Município de Santa Cruz de Minas, desmembrado do Município de Tiradentes
 1 - Com o Município de São João del-Rei:
 Começa na  foz do  córrego Fragaia  no rio  das Mortes;  desce por este até à foz do
córrego  do  Porto,  sobe  por  esse  córrego  (leito  seco)  até  a  sua  cabeceira,
prosseguindo pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego  do Areião ou
Saraiva, até  defrontar com  o ponto  mais elevado  da vertente  direita  do  córrego
Fragaia.
 2 - Com o Município de Tiradentes:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego  Areião ou  Saraiva,
defrontando o  ponto mais  elevado da  vertente direita  do córrego  Fragaia, daí, em
rumo, atravessando  o córrego  do Mangue  ou Cachoeira, atinge esse ponto, daí, segue
pelo divisor e alcança a nascente do córrego Fragaia, descendo por ele até sua foz no
rio das Mortes.
 LXVIII - Município de Santa Cruz de Salinas, desmembrado do Município de Salinas
 1 - Com o Município de Taiobeiras:
 Começa no divisor da vertente da margem direita do rio Itinga, no ponto fronteiro às
cabeceiras do  córrego Furadinho  e do  córrego dos  Vales ou Valão; desce a encosta,
alcança a  cabeceira do  córrego dos Vales ou Valão e desce por ele, até a sua foz no
rio Itaberaba; daí, desce por esse rio, até à foz do córrego Caraíbas ou Canarinhas.
 2 - Com o Município de Águas Vermelhas:
 Começa no  rio Itaberaba,  na foz  do córrego  Caraíbas ou Canarinhas; sobe por este
córrego, até a sua cabeceira; daí, alcança a BR-251, Salinas- Águas Vermelhas e segue
por ela, no sentido Águas Vermelhas, até o córrego Mundo Novo; sobe por esse córrego,
até a sua cabeceira e segue até o divisor de águas dos rios Mosquito e São Francisco.
 3 - Com o Município de Cachoeira de Pajeú:
 Começa no  divisor de  águas dos rios Mosquito e São Francisco, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego Mundo Novo; segue por esse divisor, passando pela serra Escura,
contorna as  cabeceiras do  rio São  Francisco, até  alcançar o  ponto  fronteiro  às
cabeceiras do córrego do Macaco.
 4 - Com o Município de Medina:
 Começa na  serra Escura,  no ponto  fronteiro às  cabeceiras do  córrego do  Macaco;
continua pela serra, constituída pelo divisor da margem esquerda desse córrego, até o
entroncamento com  o espigão que vem das cabeceiras do ribeirão Água Branca e córrego
José dos Santos.
 5 - Com o Município de Comercinho:
 Começa na  serra Escura, no divisor da vertente da margem esquerda do córrego Macaco
e entroncamento  com o  espigão que  vem das  cabeceiras do ribeirão Água Branca e do
córrego José dos Santos; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do córrego
Macaco, até  a sua  foz no  córrego Brasa  Mundo; segue,  descendo pelo córrego Brasa
Mundo, até  a sua  foz no rio Itinga, e por esse rio, até à foz do córrego do Meio ou
Calças.
 6 - Com o Município de Salinas:
 Começa no  rio Itinga,  na foz  do córrego  do Meio ou Calças; segue pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego do Calção, contorna as suas cabeceiras e por
espigão alcança o divisor da vertente da margem direita do rio Itinga; segue por ele,
até o  ponto fronteiro  às cabeceiras  do córrego  Furadinho e  córrego dos  Vales ou
Valão.
 LXIX - Município de Santa Helena de Minas, desmembrado do Município de Bertópolis
 1 - Com o Município de Fronteira dos Vales:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  do Norte  e Itanhém, defrontando com as
cabeceiras dos  córregos Três  Pedras e  Boa Vista;  segue por  esse divisor  até seu
entroncamento com  o divisor da bacia do rio Jucuruçu, defrontando com a cabeceira do
córrego da Prata.
 2 - Com o Município de Felisburgo:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  do Norte (bacia do Itanhém) e Jucuruçu,



defrontando a  cabeceira do  córrego da  Prata;  segue  por  esse  divisor,  até  seu
entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do córrego do Marcineiro.
 3 - Com o Município de Bertópolis:
 Começa no  divisor geral  entre as  bacias dos  rios  Itanhém  e  Jucuruçu,  no  seu
entroncamento com  o divisor da vertente da margem esquerda do córrego do Marcineiro;
segue por  esse último divisor, indo atingir a confluência dos córregos do Marcineiro
e da  Umburana; desce  por este  até a  foz do  córrego da Aldeia, próximo da fazenda
Baixa Verde;  daí, segue  pelo divisor  da vertente  da margem direita desse córrego,
contorna as  cabeceiras do córrego do Praxedes e continua pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do rio  do Norte, até seu entroncamento com o divisor da vertente da
margem esquerda do córrego Clemente.
 4 - Com o Município de Maxacalis:
 Começa no  ponto em  que o  divisor da  vertente da  margem esquerda do rio do Norte
entronca com  o divisor  da vertente da margem esquerda do córrego Clemente; toma por
este último  divisor, indo atingir o rio do Norte na foz desse córrego; sobe pelo rio
até a  foz do  córrego João  Militão;  sobe  por  esse  córrego  até  sua  cabeceira,
prosseguindo pelo divisor da vertente da margem direita do córrego São Sebastião, até
alcançar o  divisor de  águas dos  rios do  Norte e  Itanhém, no  ponto fronteiro  às
cabeceiras dos córregos Três Pedras e Boa Vista.
 LXX - Município de Santo Antônio do Retiro, desmembrado do Município de Rio Pardo de
Minas
 1 - Com o Município de Monte Azul:
 Começa na  serra Geral,  divisora de  águas entre  os rios Pardo e São Francisco, no
ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos do Gruna e Estiva; segue pela serra Geral,
passando pelas  serras do  Sucuriu, Montevidéu  e Cativa,  até o  ponto fronteiro  às
cabeceiras dos córregos São Marcos e Angical.
 2 - Com o Município de Espinosa:
 Começa na  serra Geral,  divisora de  águas entre  os rios Pardo e São Francisco, no
ponto fronteiro  às cabeceiras  dos córregos  São Marcos  e Angical;  segue por  este
divisor até  a serra  do Pau  d'Arco, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego São
Joaquim ou Rio Pardo.
 3 - Com o Município de Montezuma:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  São Francisco  e Pardo, na serra do Pau
d'Arco, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego São Joaquim ou Rio Pardo; desce por
este até  a foz do córrego dos Porcos; daí, alcança o espigão e segue pelo divisor da
vertente da  margem direita  desse córrego  até a  cabeceira do  córrego  da  Estiva;
alcança essa  cabeceira e  desce pelo córrego até sua foz no córrego Capão Redondo ou
Pasto do  Cavalo, pelo  qual desce  até sua  foz no rio Pardo e por este até a foz no
riacho das Antas.
 4 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  rio Pardo  na foz  do riacho das Antas; desce pelo rio Pardo até a foz do
rio Pardinho  ou do  Cedro; sobe  por este até a foz do ribeirão Machada Grande e por
este até  a foz do córrego Serra Pau; sobe por este até sua cabeceira e daí alcança o
espigão e segue pelo divisor da vertente da margem direita do ribeirão Malhada Grande
até defrontar  com a  cabeceira do  córrego da Coruja; alcança essa cabeceira e desce
pelo córrego até sua foz no rio Mandacaia e por este até a foz do córrego Vermelho ou
Vaca Brava;  daí alcança o espigão e segue pelo divisor de águas entre esse córrego e
o córrego  Matadouro e  depois pelo divisor da vertente da margem esquerda do córrego
do Brejo, até a serra Geral, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos do Gruna e
Estiva.
 LXXI - Município de São Domingos das Dores, desmembrado do Município de Inhapim
 1 - Com o Município de Inhapim:
 Começa no divisor da Vertente da margem esquerda do ribeirão Imbé, defrontando com a
cabeceira do  córrego dos Amaros; por espigão, contorna as cabeceiras do ribeirão São
Domingos e  continua pelo  divisor da  Vertente da  sua margem  esquerda, depois pelo
divisor de água entre o ribeirão São Domingos e o córrego Macadame, até a confluência
desses dois  cursos de  água; desce  pelo ribeirão  até à foz do córrego Parado, pelo
qual sobe até a foz do córrego da Anta.
 2 - Com o Município de São Sebastião do Anta:
 Começa no  córrego Parado,  na foz  do córrego  da Anta;  daí, toma  pelo divisor da
Vertente da  margem esquerda  do córrego  da Anta,  alcança o  divisor entre este e o
ribeirão São  Domingos, por  ele até  seu entroncamento  com o divisor da Vertente da
margem esquerda do ribeirão do Imbé.
 3 - Com o Município de Caratinga:
 Começa no  entroncamento do  divisor de  águas entre  o ribeirão  São Domingos  e  o
córrego da  Anta, com  o divisor  da Vertente  da margem  esquerda do  ribeirão Imbé;
continua por  este último  divisor, até  defrontar com  a cabeceira  do  córrego  dos
Amaros.
 LXXII - Município de São Geraldo do Baixio, desmembrado do Município de Galiléia



 1 - Com o Município de Galiléia:
 Começa na  serra do  Urucum, no  ponto fronteiro às nascentes dos córregos Palmital,
Rapa Pequeno e Urucum; segue por essa serra e depois pelo divisor de águas do córrego
Boa Vista  e Macaco  Seco, até  a foz  do córrego  Macaco Seco,  no córrego  da Rapa;
transpõe esse  córrego, sobe  o espigão  fronteiro e  segue por  ele, até  atingir  o
ribeirão Laranjeiras,  na foz  do córrego  Preto ou  Conceição;  daí,  transpõe  esse
ribeirão, sobe o espigão fronteiro e alcança o divisor da vertente da margem esquerda
do córrego  Branco, seguindo  por ele, até alcançar o seu entroncamento com o divisor
geral dos  rios Mantena e Doce, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Central
e Seco.
 2 - Com o Município de Central de Minas:
 Começa no  entroncamento do divisor da vertente da margem esquerda do córrego Branco
com o  divisor geral  dos rios  Mantena e  Doce, no ponto fronteiro às cabeceiras dos
córregos Central  e Seco;  segue por esse divisor geral contornando as cabeceiras dos
córregos Conceição  e do  Agrião, até  o ponto  fronteiro às  cabeceiras dos córregos
Baixio e Floresta.
 3 - Com o Município de Conselheiro Pena:
 Começa no  divisor geral  dos rios  Mantena e Doce, no ponto fronteiro às cabeceiras
dos córregos  Baixio e  Floresta; segue  pelo divisor  de águas  entre o  rio Eme e o
ribeirão Laranjeiras,  passando pela serra Pedra Alta, até alcançar o ponto fronteiro
às nascentes dos córregos Palmital, Raspa Pequeno e Urucum, na serra do Urucum.
 LXXIII -  Município de  São João  da Lagoa,  desmembrado do  Município de Coração de
Jesus
 1 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  riacho do  Barro, na  foz do  córrego Beleza  ou Bezerra;  sobe por  esse
riacho, até  à foz do córrego São Caetano, por este córrego, até à foz do córrego das
Lajes e  por este, até a sua cabeceira; daí, transpõe o espigão fronteiro e alcança a
cabeceira do  córrego do  Carvalho, pelo  qual  desce,  até  a  sua  foz  no  córrego
Buritizinho; desce  por este  córrego, até  a foz  do córrego São Miguel, subindo por
ele, até  a sua  cabeceira; daí, por espigão, alcança o divisor da vertente da margem
direita do  córrego da  Gameleira e  segue por  ele, até  alcançar a  foz do  córrego
Tamboril, no rio Pacuí; sobe por esse rio, até à foz do córrego Marzello.
 2 - Com o Município de Montes Claros:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz  do córrego  Marzello; sobe  o rio Pacuí, até a foz do
córrego Pederneiras  e por este córrego, até a sua cabeceira; continua pela serra dos
Três Irmãos, até defrontar com a cabeceira do córrego do mesmo nome.
 3 - Com o Município de Claro dos Poções:
 Começa na  serra dos Três Irmãos, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego do mesmo
nome; prossegue  pelo alto  dessa serra,  até defrontar  com a  cabeceira do  córrego
Buritizal; alcança  essa cabeceira  e desce  por esse  córrego, passando  pela  Lagoa
Grande ou do Engenho e depois pelo riacho Fundo, até a foz do córrego Cana-Brava.
 4 - Com o Município de Jequitaí:
Começa no riacho Fundo, na foz do córrego Cana-Brava; desce por este riacho até a foz
do ribeirão das Pedras.
 5 - Com o Município de Lagoa dos Patos:
 Começa no  riacho Fundo, na foz do ribeirão das Pedras; sobe por este ribeirão até a
foz do córrego Buracos, que, mais acima, recebe as denominações de cachoeira Baixa do
Brejo ou Baixa do Rego, e sobe por este até sua cabeceira; daí em rumo até a nascente
do córrego Beleza ou Bezerra, pelo qual desce até sua foz no riacho do Barro.
 LXXIV -  Município de São João das Missões (ex-Missões), desmembrado do Município de
Itacarambi
 1 - Com o Município de Manga:
 Começa na  serra das Missões, que constitui o divisor de águas entre os rios Peruaçu
e Itacarambi,  no ponto fronteiro à cabeceira deste último; desce pelo rio Itacarambi
até sua foz no rio São Francisco.
 2 - Com o Município de Itacarambi:
 Começa no rio São Francisco, na foz do rio Macarambi; deste ponto, em rumo, atinge a
ponta da  serra das  Missões; segue  pela cumeada dessa serra, dividindo as águas dos
rios Peruaçu e Itacarambi, até o ponto fronteiro à cabeceira deste último rio.
 LXXV - Município de São João do Pacuí, desmembrado do Município de Coração de Jesus
 1 - Com o Município de Brasília de Minas:
 Começa no  rio Pacuí, na foz do córrego das Pedras; sobe pelo rio Pacuí até a foz do
Riachão.
 2 - Com o Município de Coração de Jesus:
 Começa no  rio Pacuí,  na foz  do Riachão;  sobe pelo rio Pacuí até a foz do córrego
Jatobá; por  este até a foz do córrego do Muquém e por este até sua nascente; daí, em
rumo, atinge  a nascente do córrego Ranchinho, pelo qual desce até sua foz no córrego
Sumidouro; desce  por este  até a  foz do córrego Boa Sentença; sobe por este até sua
cabeceira; daí,  continua pelo  divisor da vertente da margem direita do riacho Cana-



Brava, contorna  as cabeceiras do riacho das Tabocas e alcança a cabeceira do córrego
das Pedras, pelo qual desce até sua foz no rio Pacuí.
 LXXVI - Município de São Joaquim de Bicas, desmembrado do Município de Igarapé
 1 - Com o Município de Betim:
 Começa no  rio Paraopeba,  na foz  do córrego  Dourado ou  Tabocas;  sobe  pelo  rio
Paraopeba até a foz do ribeirão Pantana ou Sarzedo.
 2 - Com o Município de Mário Campos:
 Começa no  rio Paraopeba,  na foz  do ribeirão  Pantana ou  Sarzedo; sobe  pelo  rio
Paraopeba até a cachoeira Fecho do Funil.
 3 - Com o Município de Brumadinho:
 Começa no  rio Paraopeba,  na cachoeira  Fecho do Funil; sobe a encosta da serra das
Farofas e  continua por esta até atingir o ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
de Olaria e Açoita-Cavalo.
 4 - Com o Município de Igarapé:
 Começa na serra das Farofas, no ponto fronteiro às cachoeiras dos córregos do Olaria
e Açoita-Cavalo;  desce a  encosta pelo  divisor da  vertente da  margem  direita  do
córrego da  Olaria, segue  passando pela  serra do Gentio e pelo alto do Gravatá; daí
prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do córrego do Igarapé, até a foz
do córrego  Fundo ou  Galdino; desce  pelo córrego  Igarapé até  a foz  do córrego do
Capão; sobe  o espigão  fronteiro e,  pelo divisor  da vertente da margem esquerda do
córrego do  Capão, segue  até atingir a cabeceira do córrego Gavião ou Taquaril, pelo
qual desce  até sua  foz no córrego Dourado ou Tabocas, e por este até sua foz no rio
Paraopeba.
 LXXVII - Município de São José da Barra, desmembrado do Município de Alpinópolis
 1 - Com o Município de São João Batista do Glória:
 Começa no  rio Grande, na foz do rio Cancã, a jusante da represa de Furnas; sobe por
este rio, passando pela ilha do Agnelo e pela Usina Hidrelétrica de Furnas, até a foz
do ribeirão da Capivara.
 2 - Com o Município de Capitólio:
 Começa no rio Grande, na foz do ribeirão da Capivara; sobe por este rio até a foz do
rio Sapucaí (represa de Furnas).
 3 - Com o Município de Guapé:
 Começa no rio Grande, na foz do rio Sapucaí; sobe o rio Sapucaí até a foz do córrego
Olhos d'Água.
 4 - Com o Município de Carmo do Rio Claro:
 Começa no rio Sapucaí, na foz do córrego Olhos d'Água; sobe por esse córrego até sua
cabeceira; daí,  segue pelo divisor de águas dos córregos Serrinha ou Macaúbas, de um
lado, e Açudinho, de outro lado; prossegue passando pelo espigão do Adão, até o capão
do Bugio, na serra dos Pinheiros, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos Volta
do Brejo ou Bugio.
 5 - Com o Município de Alpinópolis:
 Começa no  capão do  Bugio, na serra dos Pinheiros, no ponto fronteiro às cabeceiras
dos córregos  Volta do  Brejo ou  Bugio; segue pela serra da Pindaíba ou do Sapateiro
até o  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Cancãzinho; desce por este córrego até
sua foz no córrego Tijuco Preto e, por este, até sua foz no rio Cancã; desce pelo rio
Cancã até sua foz no rio Grande.
 LXXVIII -  Município de  São Sebastião da Vargem Alegre, desmembrado do Município de
Miraí
 1 - Com o Município de Guiricema:
 Começa no  entroncamento do  divisor de  águas entre  os rios  Xopotó e  Muriaé e do
divisor da  vertente da  margem direita do córrego da Caatinga; segue pelo divisor de
águas entre  os rios  Xopotó e  Muriaé, passando  pelos morros de Cabeça Preta e Água
Santa, até  o ponto  fronteiro à  cabeceira do  córrego do  mesmo nome,  na serra das
Aranhas.
 2 - Com o Município de Ervália:
 Começa na  serra das  Aranhas, defronte à cabeceira do córrego Água Santa; segue por
essa serra até defrontar com as cabeceiras dos córregos das Aranhas e Água Espalhada.
 3 - Com o Município de Muriaé:
 Começa no  divisor de  águas entre os rios Xopotó e Muriaé, na serra das Aranhas, no
ponto fronteiro  às cabeceiras  dos córregos das Aranhas e Água Espalhada; segue pelo
divisor da  vertente da  margem esquerda  do rio Preto e depois pelo divisor de águas
entre os córregos Canteiro e Encourado, até a foz deste no rio Preto.
 4 - Com o Município de Miraí:
 Começa no  rio Preto,  na foz do córrego Encourado; sobe pelo rio Preto até a foz do
córrego Caatinga  ou do  Melo e, por este, até a foz de um pequeno afluente da margem
direita que  passa na fazenda São Sebastião; sobe por esse afluente até sua cabeceira
e, daí, sobe o espigão fronteiro até alcançar o divisor de águas entre os rios Xopotó
e Muriaé, no seu entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do córrego
Caatinga.



 LXXIX -  Município de  São Sebastião do Anta (ex-São Sebastião da Anta), desmembrado
do Município de Inhapim
 1 - Com o Município de São Domingos das Dores:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do ribeirão  do  Imbé,  no  seu
entroncamento com o divisor de águas ribeirão São Domingos-córrego da Anta; segue por
esse último  divisor até  defrontar com  a foz do córrego da Anta, no córrego Parado;
descendo a encosta, atinge essa foz.
 2 - Com o Município de Inhapim:
 Começa na  foz do  córrego da  Anta, no  córrego Parado;  sobre o espigão fronteiro,
alcança o  alto do  Bananal e prossegue pelo divisor da vertente da margem direita do
córrego da Anta, passando pela serra do Balão, em seguida pelo divisor da vertente da
margem esquerda  do córrego  Águas Claras  e do rio Preto, até defrontar com a foz do
córrego dos  Pachecos, no  referido rio;  por um espigão secundário, atinge essa foz,
subindo pelo rio Preto até a foz do ribeirão do Imbé.
 3 - Com o Município de Imbé de Minas:
 Começa no  rio Preto,  na foz do ribeirão do Imbé; continua pelo divisor da vertente
da margem esquerda desse ribeirão, até seu entroncamento com o divisor de águas entre
o ribeirão São Domingos e o córrego da Anta.
 LXXX - Município de Sarzedo, desmembrado do Município de Ibirité
 1 - Com o Município de Betim:
 Começa no  ribeirão Sarzedo  ou Pantana,  na foz  do córrego  Lambari; sobe por esse
ribeirão até  a foz do ribeirão Ibirité e, por este, até a foz do córrego da Onça, na
represa Ibirité.
 2 - Com o Município de Ibirité:
 Começa no  ribeirão Ibirité, na foz do córrego da Onça, na represa Ibirité; sobe por
esse córrego  e, depois,  pelo córrego  Grande ou  Sumidouro, até  a confluência  dos
córregos Baleia  e Terra  do Feijão  ou Camargos,  subindo por  este último até a sua
cabeceira; daí  segue pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Capão da
Serra, passando  pelo Campo Redondo e pela serra da Casa Branca, até alcançar o ponto
fronteiro a esse córrego, na serra Três Irmãos.
 3 - Com o Município de Brumadinho:
 Começa na  serra Três  Irmãos, no  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego Capão da
Serra; prossegue  pelo alto  dessa serra  até o ponto fronteiro à nascente do córrego
Corredor, Estiva ou Tuntum.
 4 - Com o Município de Mário Campos:
 Começa na  serra Três  Irmãos, no  ponto fronteiro  à cabeceira do córrego Corredor,
Estiva ou Tuntum; segue pelo seu divisor da vertente da margem direita até a sua foz,
no córrego  Lambari; desce  por esse  córrego até  a sua  foz, no ribeirão Sarzedo ou
Pantana.
 LXXXI - Município de Sem-Peixe, desmembrado do Município de Dom Silvério
 1 - Com o Município de Dom Silvério:
 Começa no  rio do  Peixe, na cachoeira do Funil; sobe pelo rio do Peixe até a foz do
córrego da Pipa; daí sobe o divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Pipa
até o  seu entroncamento  com o  divisor de águas entre os rios do Peixe e Sem-Peixe;
transpõe esse  divisor e  prossegue pelo  divisor da  vertente da  margem direita  do
córrego dos  Porcos ou  Tapera, no  rio Sem-Peixe;  desce por  esse rio  até a foz do
ribeirão São  Tomé, e  prossegue pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda desse
ribeirão, passando  pelo ponto  trigonométrico  do  Jambeiro  até  alcançar  o  ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego do  Areão, no  divisor de  águas dos  rios Doce  e
Piracicaba.
 2 - Com o Município de São Domingos do Prata:
 Começa no  divisor de  águas dos  rios Doce  e  Piracicaba,  no  ponto  fronteiro  à
cabeceira do  córrego do  Areão; segue  por esse  divisor e,  depois, pelo divisor de
águas dos  ribeirões São  Bartolomeu e  Santa Rita,  até o  seu entroncamento  com  o
divisor da  vertente da  margem direita do córrego do Brejão ou Tabuareiro; segue por
esse divisor até alcançar a foz desse córrego, no ribeirão Santa Rita; desce por esse
ribeirão até a sua foz, no rio Doce.
 3 - Com o Município de Rio Casca:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do ribeirão Santa Rita, sobe por esse rio até a foz do
córrego da Onça.
 4 - Com o Município de Santa Cruz do Escalvado:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  da Onça;  sobe por  esse rio  até a foz do
córrego Barbosa ou da Manga.
 5 - Com o Município de Rio Doce:
 Começa no  rio Doce,  na foz  do córrego  Barbosa ou da Manga, segue pelo divisor da
vertente da  margem direita desse córrego, contorna as cabeceiras do córrego do Sousa
e, por espigão, alcança o rio do Peixe na cachoeira do Funil.
 LXXXII -  Município de  Serranópolis  de  Minas  (ex-Serranópolis),  Desmembrado  do
Município de Porteirinha



 1 - Com o Município de Riacho dos Machados:
 Começa no  rio Peixe  Bravo, na  foz do  ribeirão dos  Poções; sobe por esta até sua
cabeceira, no  divisor de  águas entre  os rios Peixe Bravo e Vacaria; segue por esse
divisor, contorna  as cabeceiras do córrego Passagem Funda e continua pelo divisor da
vertente da  margem esquerda do ribeirão Sítio Novo, até defrontar com a cabeceira do
córrego Agreste  ou Olho-d'Água;  alcança essa cabeceira e desce pelo córrego até sua
foz no ribeirão Sítio Novo; desce por este até a foz do córrego Furado do Meio.
 2 - Com o Município de Porteirinha:
 Começa no  ribeirão Sítio Novo, na foz do córrego Furado do Meio; segue pelo divisor
da vertente  da margem  direita desse  córrego, depois  pelo divisor  da vertente  da
margem esquerda  do córrego do Fundão, até defrontar com a foz do escoadouro da lagoa
Grande, no  rio Mosquito;  descendo a encosta, atinge essa foz e sobe pelo escoamento
até à  lagoa Grande;  daí sobe o espigão fronteiro e alcança o divisor da vertente da
margem esquerda  do ribeirão  Senhoral, mais  abaixo denominado  Munganga ou  Jurema;
segue por esse divisor até divisar a foz do córrego Fundo, nesse ribeirão; descendo a
encosta, atinge  essa foz  e sobe pelo córrego Fundo até sua cabeceira, no divisor da
vertente da  margem direita  do ribeirão Senhoral; segue por esse divisor, tomando em
seguida o espigão que divide as águas dos rios Serra Branca e Mosquito, até defrontar
com as cabeceiras deste último, na serra Geral.
 3 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa na  serra Geral,  no entroncamento  com o  divisor dos  rios Serra  Branca  e
Mosquito, defrontando com as cabeceiras deste último; continua pela serra Geral ou do
Espinhaço, transpondo  os trechos  conhecidos pelas  denominações locais de serras do
Deus-Me-Livre e  da Ventura,  até defrontar  com a  cabeceira do córrego do Buraco ou
Pedra-de-Amolar; alcançando-a,  desce por esse córrego até sua foz, no ribeirão Peixe
Bravo, e por este abaixo até a foz do ribeirão dos Poções.
 LXXXIII - Município de Setubinha, desmembrado do Município de Malacacheta
 1 - Com o Município de Angelândia:
 Começa no  entroncamento dos divisores de águas dos rios Fanado, Trindade e Setúbal,
no ponto fronteiro à cabeceira do córrego do Arrependido; segue pelo divisor de águas
entre os  rios Fanado  e Setúbal  até o entroncamento dos divisores de águas entre os
rios Fanado, Capivari e Setúbal, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego Fanadinho.
 2 - Com o Município de Minas Novas:
 Começa no  entroncamento dos divisores de águas dos rios Fanado, Capivari e Setúbal,
no ponto  fronteiro à  cabeceira do córrego Fanadinho; segue pelo divisor da vertente
da margem  esquerda do  rio Setúbal  e depois  pelo divisor  da  vertente  da  margem
esquerda do córrego São José, até alcançar o rio Setúbal na foz desde córrego.
 3 - Com o Município de Novo Cruzeiro:
 Começa no  rio Setúbal,  na foz do córrego São José; sobe pelo rio Setúbal até a foz
do córrego  Espírito Santo  e por  este até sua cabeceira, donde alcança o divisor de
águas entre  os ris  Setúbal e  Mucuri, no  ponto fronteiro  à cabeceira  do  córrego
Soturno.
 4 - Com o Município de Ladainha:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  Setúbal e  Mucuri, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego Soturno;  segue por esse divisor, contornando as cabeceiras dos
rios Soturno  e Tamboril,  até o entroncamento do divisor de águas entre os ribeirões
Setubinha e Santana, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego do Fogo.
 5 - Com o Município de Malacacheta:
 Começa no  divisor de  águas entre  os  ribeirões  Setubinha  e  Santana,  no  ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego do  Fogo; desce  por este  até sua foz no ribeirão
Setubinha, pelo  qual desce  até a  foz do  córrego Gangorra;  sobe por  este até sua
cabeceira e  daí contornando  as cabeceiras  dos córregos  Catulé, Chico  Ferreira  e
Salomão, alcança  o divisor  de águas  entre os  rios Fanado,  Trindade e Setúbal, no
ponto fronteiro à cabeceira do córrego do Arrependido.
 LXXXIV - Município de Taparuba, desmembrado do Município de Ipanema
 1 - Com o Município de Ipanema:
 Começa no  divisor da  vertente da margem direita do córrego Bom Jardim, afluente da
margem direita  do córrego  Cobrador, no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  pequeno
afluente que passa da Fazenda Miracema, próximo ao lugar denominado Córrego Cobrador;
segue pelo  divisor da vertente da margem direita do córrego Cobrador, até alcançar o
ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego Santana; contorna as suas cabeceiras e segue
pelo seu  divisor da  vertente da  margem esquerda,  até alcançar  a foz  do  córrego
Bicuíba no  rio José  Pedro; sobe por este córrego até a foz do córrego Tamanco e por
este até  a sua  cabeceira; daí,  por espigão,  até alcançar a mais alta cabeceira do
córrego Santa Maria, próximo ao lugar denominado Alto Santa Maria.
 2 - Com o Município de Pocrane:
 Começa na  mais alta  cabeceira do  córrego Santa Maria, próximo ao lugar denominado
Alto Santa  Maria; daí,  atinge o  divisor de  águas entre o ribeirão Pocrane e o rio
José Pedro,  no ponto fronteiro à cabeceira do córrego do Tamanco, prossegue por este



divisor, passando  pela serra  do Pocrane, até defrontar a cabeceira do córrego Santa
Rosa; continua pelo divisor da vertente da margem direita do córrego do Angu ou Ingá,
até alcançar a sua foz no rio José Pedro.
 3 - Com o Município de Mutum:
 Começa no  rio José  Pedro, na  foz do córrego Angu ou Ingá; sobe por este rio até a
foz do  ribeirão Santa  Elisa; daí, segue pelo divisor da vertente da margem esquerda
deste ribeirão,  passando pelas  serras de Santa Elisa e do Tesouro, até alcançar seu
entroncamento com  o divisor  de águas entre os córregos Bom Jardim, Independência ou
Palmeira e São Pedro ou da Coluna.
 4 - Com o Município de Conceição de Ipanema:
 Começa na  serra do  Tesouro, no  entroncamento com  o divisor entre os córregos Bom
Jardim, Independência  ou Palmeira  e São  Pedro ou  Coluna; segue  pelo  divisor  da
vertente da  margem direita  do córrego  Bom Jardim,  afluente da  margem direita  do
córrego Cobrador,  até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do pequeno afluente que
passa na Fazenda Miracema, próximo ao lugar denominado Córrego Cobrador.
 LXXXV - Município de União de Minas (ex-União), desmembrado do Município de Iturama
 1 - Com o Município de Limeira do Oeste:
 Começa no  entroncamento do divisor geral dos rios Grande e Paranaíba, com o divisor
do rio São Domingos e ribeirão da Reserva; segue por este último divisor, até o ponto
fronteiro à  cabeceira do córrego da Barroca; alcança esta cabeceira e desce por este
córrego, até  sua foz  no rio  São Domingos,  desce por  este, até  a sua  foz no rio
Arantes.
 2 - Com o Município de Santa Vitória:
 Começa no  rio Arantes,  na foz do rio São Domingos; sobe pelo rio Arantes até a foz
do córrego do Viseu.
 3 - Com o Município de Campina Verde:
 Começa no  rio Arantes,  na foz do córrego do Viseu; sobe por este rio, até a foz do
córrego da  Divisa; por  este acima, até a sua mais alta cabeceira; daí, transpondo o
divisor, alcança  a cabeceira do córrego da Cachoeira, pelo qual desce até sua foz no
rio São  Domingos; por  este rio,  até à  foz do  córrego Pontezinha,  sobe por  este
córrego até  a sua  mais alta  cabeceira e  alcança o divisor geral dos rios Grande e
Paranaíba, no ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão do Bonito.
 4 - Com o Município de Iturama:
 Começa no  divisor geral dos rios Grande e Paranaíba, no ponto fronteiro à cabeceira
do ribeirão  do Bonito;  segue por  este divisor, até seu entroncamento com o divisor
entre o rio São Domingos e o ribeirão da Reserva.
 LXXXVI - Município de Uruana de Minas (ex-Uruana), desmembrado do Município de Unaí
 1 - Com o Município de Arinos:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  São Miguel  e Jabuticabas, junto à
estrada que  liga Garapuava  à MG-202,  no ponto  fronteiro à  cabeceira  do  córrego
Caiçara; segue  por este  divisor, até alcançar a foz do ribeirão Jabuticabas, no rio
São Miguel;  sobe o  espigão fronteiro,  divisor da  vertente da  margem esquerda  da
vereda do  Leitão, contorna a sua cabeceira e alcança o divisor da vertente da margem
esquerda do  ribeirão da  Ilha, pelo qual segue, até o ponto fronteiro à cabeceira do
córrego Salobro; contorna a sua cabeceira, desce a encosta e alcança a confluência do
córrego das  Pedras e  ribeirão da Ilha; prossegue pelo divisor da vertente da margem
direita deste  ribeirão, até  alcançar o  ponto fronteiro à cabeceira da vereda Galho
dos Marques, na serra da Ilha.
 2 - Com o Município de Riachinho:
 Começa na  serra da Ilha, no divisor da margem direita do ribeirão Galho da Ilha, no
ponto fronteiro  à cabeceira da vereda Galho dos Marques, segue por este divisor, até
o seu  entroncamento com  o divisor  da vertente da margem esquerda do ribeirão Santo
André, no ponto fronteiro às cabeceiras dos formadores do ribeirão dos Confins.
 3 - Com o Município de Bonfinópolis de Minas:
 Começa no  entroncamento do  divisor da  vertente da  margem direita  do ribeirão do
Galho da  Ilha, com o divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão Santo André,
no ponto  fronteiro às  cabeceiras formadoras do ribeirão dos Confins; segue por este
divisor, até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Pontinha.
 4 - Com o Município de Unaí:
 Começa no  divisor de  águas dos  ribeirões Santo  André e  Galho da  Ilha, no ponto
fronteiro à  cabeceira do  córrego Pontinha; desce por este córrego, até a sua foz no
ribeirão Galho  da Ilha;  sobe por este ribeirão até a foz da vereda do Brejão, e por
esta, até  a sua  cabeceira; daí,  por espigão,  atinge  a  cabeceira  da  vereda  do
Companheiro; desce por esta, até sua foz no córrego das Pedras; sobe por este córrego
até a  foz da  vereda Poço  Azul, e  por esta  até sua  cabeceira; daí,  por espigão,
contornando a  cabeceira da vereda Buritizinho, atinge a cabeceira da vereda do Meio,
descendo por  ela, até sua foz no ribeirão Jibóia; desce por este ribeirão, até a foz
do córrego  Capão Escuro;  sobe por este até sua cabeceira e, contornando a cabeceira
da vereda  dos Porcos,  continua por espigão, indo atingir a cabeceira da vereda Lage



Grande; desce  por esta  vereda, até  sua foz no ribeirão Garapa e por este ribeirão,
até a  sua foz  no ribeirão  São Miguel;  sobe pelo ribeirão São Miguel, até a foz do
córrego Bebedouro,  e por  este córrego, até a ponte da estrada que liga Guarapuava à
MG-202; daí,  por espigão,  junto a esta estrada, alcança o divisor de águas entre os
ribeirões São  Miguel e  Jabuticabas, no  ponto  fronteiro  à  cabeceira  do  córrego
Caiçara.
 LXXXVII - Município de Vargem Alegre, desmembrado do Município de Caratinga
 1 - Com o Município de Caratinga:
 Começa no  divisor da  vertente da  margem esquerda  do  córrego  Indaiá  ou  Preto,
defrontando com  a foz  desse córrego  no ribeirão do Boi; descendo a encosta, atinge
essa foz  e sobe  pelo ribeirão  do Boi, até à foz do córrego Boa Esperança; sobe por
este córrego,  até a  sua cabeceira mais oriental, prosseguindo pelo divisor de águas
entre os  ribeirões do  Boi e Lagoa Nova; alcança a serra Santa Cruz e segue por ela,
até o  ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  São Candinho;  daí, por  um  espigão
secundário alcança  a foz  do córrego  das Neves  no córrego  São Cândido; transpõe o
córrego São Cândido, sobe o espigão fronteiro e alcança a cabeceira mais setentrional
do primeiro  afluente da  margem direita,  do córrego Pouso Alto ou Ponte Alta, 3,5Km
(três quilômetros  e meio)  a montante  da foz  do córrego  Conquista; desce por esta
cabeceira até  a sua  foz no  córrego Pouso  Alto ou  Ponte Alta; daí, desce por este
córrego até  a sua  foz no  ribeirão do  Boi e  sobe por  este ribeirão  até à foz do
córrego Juca Leite.
 2 - Com o Município de Entre-Folhas:
 Começa no ribeirão do Boi, na foz do córrego Juca Leite; daí, por espigão, alcança a
cabeceira do córrego Limoeiro, pelo qual desce até a sua foz no córrego Entre-Folhas,
e por este córrego até a foz do córrego Oriente; sobe o espigão fronteiro, divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  Vargem Alegre;  e segue  por ele  até o  seu
entroncamento com  o divisor  de águas  dos ribeirões do Boi e Sacramento, no Alto da
Capela.
 3 - Com o Município de Bom Jesus do Galho:
 Começa no  Alto da  Capela, no entrocamento do divisor da vertente da margem direita
do córrego  Vargem Alegre  com o  divisor de águas dos ribeirões do Boi e Sacramento;
segue por  esse divisor  até a  serra da  Boa Vista;  daí, prossegue  pelo divisor da
vertente da  margem esquerda  do córrego  Indaiá ou Preto até o ponto fronteiro a sua
foz, no ribeirão do Boi.
 LXXXVIII -  Município de Vargem Grande do Rio Pardo, desmembrado do Município de Rio
Pardo de Minas
 1 - Com o Município de Montezuma:
 Começa no  divisor da  vertente da margem do ribeirão, defrontando com as cabeceiras
dos córregos São Francisco e Guará; daí, alcança a cabeceira deste último e desce por
ele até  sua foz  no ribeirão;  sobe por  este até  a foz  do  córrego  do  Barreiro,
prosseguindo pelo  divisor da  vertente da  margem esquerda  desse  córrego  até  seu
entroncamento com  o divisor  de águas  entre o Ribeirão e o rio São João do Paraíso,
defronte à mais alta cabeceira do córrego Samambaia.
 2 - Com o Município de São João do Paraíso:
 Começa no  entroncamento do  divisor da  vertente da  margem esquerda  do córrego do
Barreiro com  o divisor  de águas  entre o  ribeirão e  o rio  São João  do  Paraíso,
defronte à  mais alta  cabeceira do  córrego Samambaia; segue por este último divisor
até seu entroncamento com o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Anjico.
 3 - Com o Município de Indaiabira:
 Começa no  entroncamento do  divisor de  águas entre  o ribeirão e o rio São João do
Paraíso com  o divisor da vertente da margem esquerda do córrego Anjico; continua por
aquele divisor  até defrontar  com a  cabeceira  do  córrego  Gamelas;  alcança  essa
cabeceira e desce pelo córrego até sua foz no ribeirão.
 4 - Com o Município de Rio Pardo de Minas:
 Começa no  ribeirão, na  foz do  córrego Gamelas;  sobe pelo  ribeirão até  a foz do
córrego Água  Fria, e  por este  até à  foz do  córrego Atoleiro; daí, prossegue pelo
divisor da  vertente entre  ambos, contorna  as cabeceiras do rio Água Boa e continua
pelo divisor  da vertente da margem direita do ribeirão até defrontar com a cabeceira
dos córregos São Francisco e do Guará.
 LXXXIX -  Município de  Varjão de Minas (ex-Varjão), desmembrado do Município de São
Gonçalo do Abaeté
 1 - Com o Município de Presidente Olegário:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  da Prata e Abaeté, no ponto fronteiro à
cabeceira do  ribeirão de  Andrade; segue  por esse divisor, passando pela chapada do
Varjão, até o ponto fronteiro à cabeceira do córrego da Areia.
 2 - Com o Município de São Gonçalo do Abaeté:
 Começa no  divisor de  águas entre  os rios  da Prata e Abaeté, no ponto fronteiro à
cabeceira do  córrego da  Areia; alcança  essa cabeceira e desce pelo córrego até sua
foz no  córrego Santo  Inácio, pelo  qual desce  até sua  foz no ribeirão do Andrade;



desce por  este até sua foz no rio Abaeté; sobe o rio Abaeté até à foz do córrego dos
Ovos.
 3 - Com o Município de Tiros:
 Começa no  rio Abaeté,  na foz  do córrego  dos Ovos;  sobe pelo  rio até  a foz  do
ribeirão da Extrema.
 4 - Com o Município de Patos de Minas:
 Começa no  rio Abaeté, na foz do ribeirão da Exterma; sobe por este ribeirão até sua
cabeceira; daí,  sobe o  espigão fronteiro  e continua  pelo divisor  da vertente  da
margem direita do ribeirão do Andrade, passando pela serra dos Quinas, até alcançar o
divisor de  águas entre  os rios da Prata e Abaeté, no ponto fronteiro à cabeceira do
ribeirão do Andrade.
 XC - Município de Verdelândia, desmembrado dos Municípios de Varzelândia e Janaúba
 1 - Com o Município de Janaúba:
 Começa no  rio Verde  Grande, na foz do córrego Macaúbas, sobe pelo rio Verde Grande
até a foz do rio Arapoim.
 2 - Com o Município de São João da Ponte:
 Começa no  rio Verde  Grande, na  foz do  rio Arapoim;  sobe pelo  rio Arapoim até a
rodovia  municipal   que  liga  Dinizlândia  a  Varzelândia,  cerca  de  2,5km  (dois
quilômetros e meio) da Fazenda Pouso Alegre.
 3 - Com o Município de Varzelândia:
 Começa no  rio Arapoim,  no ponto  que é cortado pela rodovia que liga Dinizlândia a
Varzelândia, cerca  de 2,5km (dois quilômetros e meio) da Fazenda Pouso Alegre; segue
por esta rodovia no sentido de Varzelândia, atravessando o córrego São Vicente, até o
córrego Macaúbas; desce o córrego Macaúbas até sua foz no rio Verde Grande.
 XCI - Município de Veredinha, desmembrado do Município de Turmalina
 1 - Com o Município de Carbonita:
 Começa na  foz do  córrego Encantado  ou Colão  no ribeirão Santo Antônio; desce por
este até o rio Araçuaí e por este até a foz do córrego das Cabras.
 2 - Com o Município de Turmalina:
 Começa no  rio Araçuaí,  na foz  do córrego  das  Cabras;  sobe  por  este  até  sua
cabeceira; por espigão, contorna as cabeceiras do córrego dos Soares e prossegue pelo
divisor de  águas até  defrontar com  a cabeceira  do córrego Gangorras; alcança essa
cabeceira e  desce pelo  córrego até  sua foz  no rio  Itamarandiba; por  este, águas
abaixo, até  a foz do córrego do Lamba ou Pontezinha; sobe por este até a confluência
de suas  grotas formadoras;  daí, sobe  a encosta  da margem  direita desse  córrego,
transpõe o  divisor de águas e alcança a cabeceira do córrego Filipinho, descendo por
ele até  sua foz  no córrego  das Posses  e, por este, até a foz da grota da Bocaina;
sobe por  esta até  sua cabeceira, prosseguindo pelo divisor de águas entre o córrego
das Posses  e o ribeirão Santo Antônio, até alcançar a rodovia BR-308; segue por esta
rodovia, no  sentido de Capelinha, até encontrar o divisor de águas dos rios Fanado e
Itamarandiba, defrontando com a cabeceira do córrego dos Macacos.
 3 - Com o Município de Capelinha:
 Começa no  divisor de  águas dos rios Fanado e Itamarandiba, defronte à cabeceira do
córrego dos  Macacos; segue  por este  divisor até a altura das cabeceiras do córrego
Santa Catarina,  contornando-as e  prosseguindo pelo  divisor da  vertente da  margem
esquerda desse  córrego, até  defrontar com o lugar denominado Pinguela, junto ao rio
Itamarandiba; descendo  a encosta,  atinge o  rio nesse lugar, defronte ao espigão do
Curtume.
 4 - Com o Município de Itamarandiba:
 Começa no  rio Itamarandiba,  junto ao  lugar denominado  Pinguela; sobe  a  encosta
fronteira, que constitui a extremidade oriental do espigão do Curtume, e continua por
esse espigão  até alcançar  o divisor  de águas entre os rios Itamarandiba e Araçuaí,
pelo qual  continua até  defrontar com  a cabeceira  do córrego  Encantado ou  Colão;
alcança essa cabeceira e desce pelo córrego até sua foz no ribeirão Santo Antônio.
 XCII - Município de Vermelho Novo, desmembrado do Município de Raul Soares
 1 - Com o Município de Raul Soares:
 Começa no  divisor de  águas entre  os ribeirões  Vermelho e  São Lourenço, no ponto
fronteiro à  cabeceira deste  último; segue por este divisor e depois pelo divisor da
vertente da  margem direita  do córrego  Pocona até a foz deste no ribeirão Vermelho;
transpõe este  ribeirão, sobe o espigão fronteiro e segue pelo divisor de águas entre
os córregos  Bom Jardim  ou do Lage e Botelhos; contorna as cabeceiras deste último e
continua pelo  divisor da vertente da margem esquerda do córrego Sacramentinho, até o
ponto fronteiro  à cabaceira de um pequeno afluente da margem esquerda deste córrego,
que banha  a Fazenda Bela Vista ou Boa Vista; daí, alcança esta cabeceira e desce por
este afluente  até sua  foz no  córrego Sacramentinho;  transpõe este córrego, sobe a
encosta fronteira  e continua  pelo divisor  da vertente  da margem direita do citado
córrego, até  seu divisor  de águas  com o ribeirão Sacramento, no ponto fronteiro às
cabeceiras do córrego do Gabriel.
 2 - Com o Município de Manhuaçu:



 Começa no divisor de águas entre o córrego Sacramentinho e o ribeirão Sacramento, no
ponto fronteiro  à cabeceira  do córrego  do Gabriel; segue por este divisor e depois
pela cumeada  da serra  do Sudário até alcançar o lugar denominado Cabeluda, no ponto
fronteiro às cabeceiras dos córregos Crispim e Barra Alegre.
 3 - Com o Município de Caputira:
 Começa no  lugar denominado  Cabeluda, no ponto fronteiro às cabeceiras dos córregos
Crispim e Barra Alegre; segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do ribeirão
Vermelho, até  o divisor  de águas  entre este ribeirão e o ribeirão São Lourenço, no
ponto fronteiro à cabeceira deste último.
                   Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização
                                      Relatório
 O Projeto  de Lei  nº 562/95, que trata da criação de 90 municípios, foi apresentado
por esta  Comissão em  decorrência do  disposto no  inciso  IX  do  art.  7º  da  Lei
Complementar nº 37, de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 39, de 1995.
 Publicada, foi  a proposição distribuída, nos termos do art. 195, c/c o art. 103, do
Regimento Interno,  às Comissões  de Constituição e Justiça, de Assuntos Municipais e
Regionalização e de Fiscalização Financeira e Orçamentária, para receber parecer.
 O projeto tramita em regime de urgência e é analisado em reunião conjunta.
 Preliminarmente, a  Comissão de  Constituição e  Justiça concluiu pela juridicidade,
pela constitucionalidade  e pela  legalidade da  matéria com o Substitutivo nº 1, que
incluiu o  Distrito de  Setubinha, no  Município de  Malacacheta, e  os Distritos  de
Veredinha e de Mendonça, no Município de Turmalina, uma vez que o TRE-MG, mediante os
Ofícios nºs  13.293/SJ e 13.363/SJ, encaminhados ao Presidente desta Casa, comunica a
homologação dos  plebiscitos realizados  nessas localidades, nos quais se constatou o
"quorum" previsto no art. 14 da Lei Complementar nº 37, de 18/1/95.
 Por força do art. 103, III, "b" do Regimento Interno, passamos, agora, a fundamentar
o parecer desta Comissão.
                                    Fundamentação
 O Projeto  de Lei  nº 562/95  é o  resultado de  um trabalho  desenvolvido por  esta
Comissão de  Assuntos Municipais  e Regionalização  desde  o  início  das  atividades
legislativas do  ano em  curso e  sintetiza a  análise  criteriosa  de  cada  um  dos
processos protocolados,  nesta Casa,  pelas Comissões  Emancipacionistas,  nos  quais
evitamos a  perda significativa  de grande  parte  do  território  e  da  receita  do
município remanescente e, ao mesmo tempo, procuramos atender ao desejo das populações
interessadas em  alcançar a  sua autonomia  político-administrativa.  Essa  autonomia
assegurada pelos arts. 18 e 29 e garantida contra os Estados no art. 34, VII, "c", da
Constituição da  República é  "a capacidade  ou o  poder de  gerir os  seus  próprios
negócios dentro de um círculo prefixado por entidade superior" (José Afonso da Silva,
in Curso de Direito Constitucional Positivo).
 A Constituição  Federal, ao  distribuir as competências nas três esferas de Governo,
reconheceu o poder de auto-organização e de governo próprio dos municípios.
 Essa autonomia municipal é fruto de quatro capacidades a saber:
 1   - capacidade  de auto-organização,  que se  configura na  elaboração de  sua lei
orgânica;
 2   - capacidade  de autogoverno,  que se manifesta na eletividade do Prefeito e dos
Vereadores;
 3   - capacidade  normativa própria, também chamada de capacidade de autolegislação,
que se  manifesta mediante a elaboração de leis municipais sobre as matérias que, por
força constitucional, são reservadas à sua competência exclusiva e suplementar;
 4 -  capacidade de  auto-administração, onde  o Governo municipal mantém e presta os
serviços de interesse local.
 À primeira  vista, o  número de  distritos que  pleiteia a  sua emancipação pode nos
parecer vultoso,  mas ele  espelha a  vontade  das  populações  que  ratificaram,  no
plebiscito realizado,  o sentimento  de liberdade  que existe  no povo  mineiro e que
remonta ao início da nossa história.
 Façamos, aqui,  algumas divagações  sobre esse  sentimento, uma vez que pensamos nas
lutas pela  liberdade e  pela independência do território brasileiro. As Minas Gerais
foram, desde o século XVIII, palco de rebeliões memoráveis contra a opressão da Coroa
Portuguesa.  Essas   insurreições  culminaram   na   Inconfidência   Mineira,   marco
inquestionável do despertar da consciência cívica nacional.
 A semente  então plantada  transformou-se em  um  dos  sustentáculos  da  República,
proclamada em 1889.
 Com a criação das instituições políticas da província - principalmente da Assembléia
Provincial, surgida  com o  Ato Adicional  de 1834  -, consolidaram-se  as  bases  da
autonomia política regional.
 Já nessa  época, alteava-se a aplicação política de vários líderes mineiros e, entre
eles, citamos  Bernardo Pereira  de Vasconcellos,  um dos  grandes símbolos  da  luta
autonomista.
 Essa é, pois, uma tradição que vem de longe e tem profundas raízes em nossa história



político-administrativa.
 O espírito  de liberdade  que permeou os momentos mais importantes da nossa evolução
político-social revive  no embate  que se  trava nesse  momento pela  emancipação  de
muitos distritos mineiros.
 Diferente  é   a  época   ...  diversas,  as  circunstâncias...,  mas  a  Assembléia
Legislativa, ao  patrocinar essa  iniciativa política,  defende  a  idéia  de  que  a
administração local é a que melhor atende aos anseios da comunidade.
 Autonomia política  e descentralização  administrativa são  etapas vitais  ao  pleno
desenvolvimento do processo democrático e à aquisição da cidadania.
 Por pensarmos  assim, outro  não poderia  ser o  nosso  posicionamento  senão  o  de
engrossarmos as  fileiras dos que entendem a descentralização político-administrativa
como forma de dinamizar o desenvolvimento econômico e político regional.
                                      Conclusão
 Pelas razões  expostas, nosso  parecer é  pela aprovação do Projeto de Lei nº 562/95
com o Substitutivo nº 1, apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna,  Presidente -  Dimas Rodrigues,  relator -  José Henrique - Dílzon
Melo - João Batista de Oliveira - Ivair Nogueira.
                  Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária
                                      Relatório
 De autoria da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, a proposição em tela
tem por objetivo criar municípios.
 Preliminarmente, a  Comissão de  Constituição e  Justiça concluiu pela juridicidade,
pela constitucionalidade e pela legalidade da matéria e lhe apresentou o Substitutivo
nº 1.
 Posteriormente, a  Comissão de  Assuntos Municipais  e Regionalização exarou opinião
pela aprovação do projeto na forma do mencionado substitutivo.
 Agora, vem a matéria a esta Comissão para receber parecer.
                                    Fundamentação
 A proposição  em apreço  não provoca  repercussões no  orçamento do  Estado; não há,
portanto, nenhum  óbice dessa natureza. Além disso, não implica despesas diretas para
o Tesouro Estadual; não encontra, portanto, impedimento de ordem financeira.
 Por outro  lado, sabemos  que muitos  distritos, embora contribuam consideravelmente
para as  receitas municipais,  não recebem  a devida  contrapartida das  Prefeituras.
Ganhando autonomia,  além de  poderem realizar  projetos e  obras, poderão  instituir
políticas que  possibilitem o  seu desenvolvimento  econômico, o  que poderá gerar um
impacto positivo na economia mineira.
 A medida  em análise  representa, ademais, uma resposta ao anseio dessas comunidades
de poderem traçar o seu próprio destino.
                                      Conclusão
 Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 562/95 no 1º turno,
na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça.
 Sala das Comissões, 14 de novembro de 1995.
 Geraldo Santanna, Presidente - Durval Ângelo, relator - Elbe Brandão - José Braga.

                                   MATÉRIA ADMINISTRATIVA
        ----------------------------------------------------------------------------

                                  ATO DA PRESIDÊNCIA
 Nos termos  dos arts. 51, III e § 2º, e 52, parágrafo único, do Regimento Interno, a
Presidência concede  licença para  tratamento de  saúde ao Deputado Miguel Arcanjo da
Costa Barbosa, no período de 28/6/95 a 7/7/95.
 Mesa da Assembléia, 14 de novembro de 1995.
 Agostinho Patrús, Presidente.
                                 EXTRATO DE CONVÊNIO
TERMOS DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS
 GERAIS E AS ENTIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS, CUJO OBJETO É A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO
                      SOCIAL E AUXÍLIO PARA DESPESA DE CAPITAL
CONVÊNIO Nº 01806 - VALOR: R$1.500,00.
ENTIDADE: UNIAO ESTUDANTIL TEOFILO OTONI - TEOFILO OTONI.
DEPUTADO: WILSON PIRES.
CONVÊNIO Nº 01807 - VALOR: R$2.000,00.



ENTIDADE: ASSOCIACAO REABILITACAO APOIO BEM-ME-QUER - CATAGUASES.
DEPUTADO: WILSON PIRES.
CONVÊNIO Nº 01820 - VALOR: R$10.000,00.
ENTIDADE: MOVIMENTO COMUN. SEARA - BELO HORIZONTE.
DEPUTADO: ANTONIO PINHEIRO.
CONVÊNIO Nº 01828 - VALOR: R$7.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO DESENV. COMUN. SAO PEDRO FERROS - SAO PEDRO FERROS.
DEPUTADO: JOAO MARQUES.
CONVÊNIO Nº 01837 - VALOR: R$2.000,00.
ENTIDADE: CRECHE COMUN. BOM MENINO - BELO HORIZONTE.
DEPUTADO: RAUL LIMA NETO.
CONVÊNIO Nº 01838 - VALOR: R$1.500,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO COMUN. AMIGOS MORADORES ALTO MERCES ADJACENCIAS - CAMPO BELO.
DEPUTADO: MARIA OLIVIA.
CONVÊNIO Nº 01839 - VALOR: R$45.000,00.
ENTIDADE: COMUNIDADE RENOVADA SANTO ANTONIO PAMPULHA - BELO HORIZONTE.
DEPUTADO: MIGUEL MARTINI.
CONVÊNIO Nº 01840 - VALOR: R$3.000,00.
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL GUARDA-MOR - GUARDA-MOR.
DEPUTADO: ANTONIO ANDRADE.
CONVÊNIO Nº 01841 - VALOR: R$1.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO   PRO-MELHORAMENTO   BENEF.ASS.MOR.V.N.S.APAR/S.LUCAS   -   BELO
HORIZONTE.
DEPUTADO: MARIA ELVIRA.
CONVÊNIO Nº 01842 - VALOR: R$500,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO   COMUN.BENEF.B.V.CRUZ   CONJ.HAB.TAQ.EX-CAST.ADJACEN   -   BELO
HORIZONTE.
DEPUTADO: MARIA ELVIRA.
CONVÊNIO Nº 01843 - VALOR: R$1.000,00.
ENTIDADE: ASSOCIACAO BENEFICENTE BAIRRO VILA SAO TOMAZ ADJACENCIAS - BELO HORIZONTE.
DEPUTADO: MARIA ELVIRA.
CONVÊNIO Nº 01844 - VALOR: R$2.500,00.
ENTIDADE: CONSELHO DESENV. COMUN. SANTANA JACARE - SANTANA JACARE.
DEPUTADO: MARIA OLIVIA.
CONVÊNIO Nº 01846 - VALOR: R$4.000,00.
ENTIDADE: SOCIEDADE BENEFICENTE PADRE REMACLO FOXIUS - FORMIGA.
DEPUTADO: EDUARDO BRAS.
CONVÊNIO Nº 01872 - VALOR: R$30.000,00.
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL CAPELA NOVA - CAPELA NOVA.
DEPUTADO: AGOSTINHO PATRUS.
CONVÊNIO Nº 01873 - VALOR: R$5.000,00.
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL RIO PIRACICABA - RIO PIRACICABA.
DEPUTADO: AGOSTINHO PATRUS.
CONVÊNIO Nº 01877 - VALOR: R$14.200,00.
ENTIDADE: SOCIAL OLIMPICO SIDERURGICA - VARZEA PALMA.
DEPUTADO: WANDERLEY AVILA.


	Diário do Legislativo de 17/11/95

